
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N8. 150/2612.

SÚMULA - INSTITUI NORMAS E PROCEDIMENTOS DE
CONTROLE INTERNO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Ipora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, tendo em vista, o
disposto nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal; artigo 54,
parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n.s
1159/2012, de 12 de julho de 2011, que institui no âmbito municipal o
Sistema de Controle Interno, como órgão regulador, avaliador e
fiscalizador da execução orçamentária, financeira, patrimonial,
operacional e gerencial. Considerando ainda o disposto no art. 77 da
Lei Federal n.s 4.320/64 que impôs a verificação prévia da legalidade
dos atos de execução orçamentária e a necessidade de se padronizar os
processos de realização de despesas nos diversos setores da
Administração Direta e Indireta do Município:

DECRETA:

Art. 12. Fica instituído o Sistema de

Normatização e Procedimentos Internos, com objetivo de sistematizar,
modernizar, racionalizar e controlar procedimentos internos da
Administração Direta e Indireta do Município de Iporã.

Art. 22. Fica instituída a Instrução
Normativa, como instrumento de normatização e regulamentação de
procedimentos internos a serem observados por todos servidores da
Administração Direta e Indireta.

§ 12. As Instruções Normativas serão
elaboradas e assinadas pela Controladora de Controle Interno.

§ 22. O Sistema de Controle Interno deverá
manter controle da numeração e atualização das Instruções Normativas
publicadas, devendo manter as atualizações com a mesma numeração
original, alterando-se apenas a data e seqüência cronológica das
edições de atualização.

§ 32. As alterações, atualizações ou
renovações de quaisquer orientações contidas nas Instruções
Normativas, deverão ser solicitadas ao Sistema de Controle Interno,
mediante exposição dos fatos que sustentem as alterações, ou nova
legislação sobre o assunto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

§ 42. As Instruções Normativas não podem
contrariar as Leis ou Decretos, às quais se subordinam.

Art. 32. Todas as Instruções Normativas, bem
como, suas atualizações ou revogações, deverão ser enviadas, impressas
ou em meio magnético ou eletrônico, a todas as Divisões, Setores,
Departamentos, Superintendências e Secretarias que deverão mantê-las
em pasta própria, para consultas periódicas pelos servidores da área.

§ 18. Ao receberem as Instruções Normativas,

os Secretários e as Chefias, deverão proceder a sua imediata leitura e
análise, esclarecendo possiveis dúvidas com a Controladora de Controle
Interno, informando e orientando todos os servidores sob sua
responsabilidade, quanto a sua repercussão ou implicação nas rotinas
da Divisão ou Setor e nas demais Secretarias.

§ 22. Os Secretários e Chefes deverão

atestar o recebimento e ciência do conteúdo das Instruções Normativas
mediante recibo próprio a ser devolvido á Controladora do Controle
Interno.

Art. 49. Todas as Secretarias e o Sistema de

Controle Interno são solidariamente responsáveis pelo acompanhamento
das respectivas legislações pertinentes ás suas atribuições e deverão
propor formalmente a imediata alteração da Instrução Normativa que
regulamenta o assunto, sempre que necessário.

Art. 59. Revogadas as disposições em
contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-sej

PubLique-sej e

Cumpra'Se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois miL e
doze.

OVO HIDALGO

Municipal ' rv2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
FSTAUO DO PARANA
DECRETO W. J5Q'20I2.
SUUÜLA - INSTJrUÍ fíORMAS E PftpCEOlÜENTOS M CONTRCB^ WTEB-

AMStroDA Ai3UINISTRAÇA0 0tRETA£ INDIRETA, EOAOUTftAS

CASSiQ MURILO TAOVO HiDALOO *PraleitoMvKtioipal d* lôCfd £ftl*dOdo
Pa/anA, no uso da suiiaair^buic^ loçatsqua lhaeonlara a CaTOraÁmea Muni*
cipaJ,a. loridQ oiri «tala, o Ciaipotlo nos a/liQoa9Í, 7^ a 74 tfa Cooatiluieáo
Fad»rai; artifjo&4.paráoraío untco da Lai Ra»poA&ab<)i0aOa Fiaeal a lal
Munâpaln.* tT&9/3òt2. da VdajvftOda 20lí.ow»v»iiiwfK) Sntt*en*s»eW
c Sistamad» ContitM Inlamo.como6*960 raguiador.avaliador a hsts&uoor da
«zaojç&o orçamanténa, firtancalra, ulrerioniar, oparaâoool a oaiancul Consi-
darandoainda o diapoato no a<i 77oa lei F«dorai n.*4.32C^ qua mpôs a
vaol^caçAoprévia da l»9a)tdada doa aloa da a>e<uçêo orçamant&riaa a naees»
andada da a* pad^VK/ar ea otocfat de reahxaç&o da doap«Ma nm Averooa
s*(«vs OaAdffwmracAo Direta a lrtd*r»u do Mun^cwt
OeCRETA:
A/t. 1'. Pica <r>fltmjfdo o S^atama de NormatiiaçAo e PrD<adimanh>alrrtan>os
com otiettvo da sdaiamnIUsr. modami^af, «acreni^ttar 9 cwitrolar DMcedtmantoa
niamoa da AdmimabaçloD«rata a /ndiralado Município da IporI
Afl 2". Fkcainstftilda a tairucM Nom\aíiv8.cono Ín«»v^nlQ d« wmauacAo
a ragulatnankMfto da pfwadtmantoa miemo» a sarafn oOaa/vado*oor lodòa
aanadorM da Adnwvairacfto Dtf«u e iMftreta.LI*. Aa trtttfuçAM Nonnathras Ser&o «latoradaa oa«sln«daa pela Cooírofadcva

>Contrata infamo.
12*. O S^atamada Controle Ir^/no devera mari<er controla da ftumeracAo a
attiaigacAQdaa loebuçtes Normativaa pubüeadaa. davanv maniar*» «uaJea-
ftea eom a maama numeração ortonaJ. ^terandose aoviaa a úMà a setóiénc»
crortoWVca da« adtçOaa da aiuaiuaçAo.
9 3*.Aaa»efaç4«a. atuaiuacdaa ou renovaç^eade qwlBquf oriwHaeOaa ton-
Uda» rtaafr^lrufCMMorrnaUvaa. Oeverfeser aoHdtaâáaao Sistamada Controle
InlefAO, mediante expoaiçAo doa falOK oua auiCentam «a oltoracA^ ou rtova
ia9*slaçAo ao&re o aiauruo,
i 4*.Aa Inatruçdea MormaWaa nAo podem contrariar 2» leta ou Dacieto» fts
oustsae aubordotam
Art. y. Todaa as inatrucOaa Normauva». tem como. auaaatuaBzMdes ou tgvo-
flAçdaa. devarSoser env^adaa. Imprema ou am mato magnétWo ou etetiOrtlco
a todai aa DMstea. Satote», DapaKamenioa, Supeftfilan&ftCioa a Seoeunea
que deverte man(4-laa an pasta prtpna. par« «cA»uRâa pwtodKaapéloamtw
doiea da iraa.
I Ao recearem aa InaUuçOea Wormabves, o» S«cre1irioa a as Chefia»,
deverão proceder a aua inediata baHurae anâltae. esOârecando poesiveia Ou
vidas com a Contro<»doro de ConVota inlamo. (nlormando n orientando lodoa os
aarvidorea aob aua laaponeabdídada, owanto a au4 raparcuaaAo ou imiu&acâo
r^'o(iruada OfvcaJkoouSetor a naadfmata Saaaiai^as
# 2*.0$ Secetaftoe a Chelea deverAo «testar e recetwnemo e oinoa do
l«Mo daa intUvUét Nomatrvaa mad<anra ra«6o próprio a aaf davo»irido A
Cort<^o)adora do Conirota merM
Art, 4*. Tooaa aaSecreianaa o o Biatama da Controla Irxamo ala aoUdarutfnania
raaponaâvei» pett aoomparihdmenio d«a raapacüvaa legíalac^ pertinentea
•a auaa«in&uic^ae deverãoptopor formalmenia a imeoWa aJWecâo da In^
tMÇtoHonnaDva qua reguiâmaMa o aaaunto, aan^re qti# r^Aaaém
M. $•. Revoçadaa*a •apoalçôea «mcorttrar». ae<aOecra» emrsri e<n vwof
Pé dala de aga MbJicacio. ^
AMl0i(e>ao, PuUMjuaaa. a Cumpra-aa.
Etfkw do PaçoMunicipal da Joorl.EA«So do PanuiA. «m vinte a aalatfiaa do

de dazamoro do ano de dOia m) e dora,
CASSIOWURILO TROVOH^OAi.âO
PrafaíTo UuAteapal
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PEEraiUSA MUNICIPM. DE IFOE&
ESTADO DOPASiUIÁ

DECRETO N'149/2012
(RepublIcacSo)

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JOIUvIAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicionai Suplementar no valor de R$ 432.708,57 (Quatrocentos e trinta e dois mil, setecentos e oito reais e
cinqüenta e sete centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que
segue discriminado:

02. PODER EXEOrCIVO

02.01. GABINETE DO PBEFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 8.000,00
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA. .R$ 8.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2,010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 7.000 00
65 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 60.000 00
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio '

061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 5.200 00
154 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03.03. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO

^ 3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 300 00
203 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

72.500,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, COLTORA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 3.120 00
261 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 1.450,00
343 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.370 21
353 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

123610008.2.065000 TRANSPORTE ECOLAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS - PESSOA FÍSICA RS 90.000 00
405 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
430 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 12.680,00

Paço Municipal - Rua Piidro Álvni-es Cabral. aG77 - CEP 87õ60-()0() - Iporâ-PR -i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DOPARANÁ

508 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercido

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
509 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

123610008.2.122000 TRANSPORTE ECOLAR - FUNDEB
3.1.91.13.00.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
515 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

2.310,00

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO...
516 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

.RÇ 37.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS
517 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido

PESSOA JURÍDICA.

123670008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
550 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAFÇÃO INFANTIL
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$
619 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
620 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DF ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBLIOTECA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...
621 FONTE: 01000 Recursos Ordnários (Livres) - Exercido

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS - PESSOA JURÍDICA.
664 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

34.000,00

2.190,00

8.050,00

1.201,00

500,00

500,00

218.761,21

18.500,00

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.129000 SUBVENÇÃO PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.097,35
825 FONTE: 01496 Atenção de Média/Alta Complex. Ainbulatorlal e Hospitalar- Exercício

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS B VIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E VIAÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1142 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

19.597,36

500,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS/PRAÇAS/PARQOTS E JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000 00
1183 FONTE: 01000 Recursos Ordinários [Livres) - Exercido '

154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMBNTO/POMTES EM ESTICADAS RURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2.000 00
1223 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício ' '

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

257520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

l'nç<i Miinioii.iil - Kiia Piiriro Álvai-es í'ubral, 2e77 - CEP a7r,(i0-()00 -
Fiim-: (|.|| 3(i.VJ-íilU0- fAX: (-Hl .-)«52-S10l
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PREfEITUM MUNICIPAL DE IPOgÃ
estíusodopasanA

1310 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição Iluminação Pública - Exercício

SOMA R$ 103.000,00

09. SECRETARIA DE ASSZSTÊHCZA SOCIAL
09.04. DEPARTAMENTO DA. IHFAKCIA E ADOLESCEKCIA

082430007.2.165000 MAHDTEHÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 350,00
1410 FONTE: 31864 Transferências Mun. Cafezal do Sul - Exercido

SOMA R$ 350,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 9.000,00
1486 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 9.000,00

^ 11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.180000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 1.500,00
1626 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

SOMA RS 1.500,00

SOMA GERAL R$ 432.708,57

Art 2® - 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) geradoCs) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrenã(ão), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atualexercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada parao atualexercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido r$ 178.331,51
FONTE: 01507 COSIP - Contribuição Iluminação Pública - Exercido R$ 10.500,00

R$ 188.831,51

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL RS 1.159,58
25 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ 3.476, 64
27 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SC»1A. .R$ 4.636,22

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.676,15
71 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 761,88
129 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

03.03. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.565,46
207 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 5.003,49

Paço Municipal - Riia 1'udro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-00() - Ipoi â-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DOPARANÁ

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMEHTO DE EHSIKO

123€10008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 500,00
289 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

123610006.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 24.070,00
3S2 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.370,21
378 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais - Fundeb - Exercício

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 24.960,00
500 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
504 FONTE: 01101 FUNDEB 40% - Exercício

123610008.2.122000 TRANSPORTE ECOLAR - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
511 FONTE: 01102 FUNDEB 401 - Exercício

123670008.2.113000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
546 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício

17.440,00

17.340,00

6.510,00

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDÜCAFÇÃO INFANTIL
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTII,
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 746,00
607 E'ONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 11.650,00
611 FONTE: 01101 FDNDEB 60% - Exercício

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS t E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
615 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DF ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBLIOTECA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
626 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
655 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

4.801,00

958,53

968,98

SOMA R§ 113.314,72

OS. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SAÚDE

101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R§ 2.256,19
733 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 622,00
749 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 151) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.497,26
802 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 1.097,36
823 FONTE: 01496 Atenção de Média/Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar - Exercício

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTOS NAS UBS - UNIDADES BÃSICAS DE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.237,33

Miijiicipal - Kiia Pedro Aivnif.^ 2677- (;KI'STõiiU-OüO -
Toiuví^.ll ;t(i02-8100- FAX: (.Ml 3l>.-.2-Sl()!
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874 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

SOMA R$

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
930 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

6.710,14

1.426,08

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.207,02
940 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.000,00
961 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1B5420016.2.045000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
990 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 1.200,00

185420016.2.064000 ATERRO SANITARIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1003 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1027 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

206060012.3.035000 PRODUÇÃO DE MUDAS NO VIVEIRO MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1043 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

06.03. DEPARTAMENTO DE POMBNTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FCSdENTO A6R0PECUARI0

206060012.2.049000 FCMBNTAÇÂO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
1101 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.414,03

114,38

2.939,35

6.000,00

206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA/LEITE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1115 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
.R$ 1.055,66

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E VIAÇÃO
3.3.90.30.00.OOOO MATERIAL DE CONSUMO R5
1149 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

20.436,72

1.424,40

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.181000 LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.080,00
1294 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

267820013.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1316 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1334 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082440006.2.027000 SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1388 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

I';iç" Miiiiicip;il - Kuii rcrtni /Uviircs <'abcal, a(i77 - CEP 875(50-000 - Iporà-PK
Fone: (Ml ;il>5Í-8lOD - K.\X: <-M) :íG52-8!01

.RS 3.030,60

.R$ 1.000,00

.R$ 15.535,00

790,00
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3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO ;
1400 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 944,10
1404 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 350,00
1406 FONTE: 31864 Transferências Mun. Cafezal do Sul - Exercício

09.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 126,00
1441 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEFÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1456 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R§
1478 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL R$
1490 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1492 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1505 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercido

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
1537 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1552 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1571 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1586 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1604 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercido

226610014.2.180000 FUNCIONAMENTO DO PARQOB CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1630 FONTE: OlOOO Recursos Ordinários (livres) - Exercido

r:iç<i Municipal - Uiin IVdro lUvaros Culiral, ü«77 - CEP HTiifiO-ftül) - lpiivã-PR
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3.388,64

1.480,29

7.590,95

163,00

2.598,38

1.116,99

917,63

40.000,00

18.500,00

63.296,00

1.927,55

2.142,84

862,31

921,12

1.500,00

7.353,82
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SOMA GERAL B$ 432.708,57

Art 3' - Este Decretq entra^ô^em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal ^ e seis diasdo mêsde dezembro do
ano de dois mil e doze.

/

IIDALGO

REPU:. • •OC(A) NO JORNAL

Órc-.- do Mur.inípio

Edição n'̂ .

Puçn Municipal - Hita Pudrti Álvnnn ('abral,2C7T - CEP 875G0-(KX) - Iporâ-PIi
rone: Í4.1) aUOli-SIOü-FAX: (4'U ;)(Í5'J-8101
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DECRETO fjS. 148/2012

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO. PELO EXERCÍCIO EM INSTITUIÇÕES
EDUCACIONAIS DE DIFÍCIL ACESSO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no Art. 39 da Lei Municipal n^. 1048/2009;

RESOLVE:

Art. 12 - CONCEDER a partir de 12 (primeiro) de
dezembro (12) do ano de dois mil e doze (2012) Gratificação de 25% sobre
o vencimento básico da carreira ao Profissional do Magistério que
estiver em exercício de função em instituição educacional de difícil
acesso dentro do município de Iporã;

Art. 22 - Considera-se instituições de ensino de
difícil acesso as escolas e Centro De Educação Infantil localizadas nos
Distritos de Vila Nilza e Nova Santa Helena;

Art. 32 - Os profissionais do Magistério que
residem em outros municípios e que venham trabalhar na sede não fará jus
a referida gratificação;

Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os efeitos a contar de 01 de dezembro de
2012.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois miL e
doze.

PcsÂiücadoCa) no Jornal

ll.fSTíiADO
Onriiil iJ:i f/í;;-..eí;>Í£>

Eí; •

Daí;:

R0ÍÍD-4+TDÃLG0
icipal

_Eaçá Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFilTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E^AOO DO PAAANA
DÊCflÉTOW* ue^oií
CONCEOE QRATiPrCAÇiO AOS PROFISSIONAIS 00 MAOlSTEfllO. PELO
exercício eu rNSTtTÜiCÒSS eOUCACtONAIS DE DIPiCIL ACESSÒC DA
OUTBAS PHOVíOÉNClAS.
CASSIO MURILO TfiOVO HIDALOO - PretaiiO Municipal d« IporI,Eeiado tfs
PacariA,no uso 09 suai atri^lçôaa • eonai<3a<«;>do d ddootto rro Art 39
da let Municipal n* 1046/2001
RESOLVE;
An. i'-CONCEO£R â |>artar de 1*{pnmelrc) da dd2e<n0r0 (T2) do ar»o de doiamil
e doie (20^2) Qraiil^caçSd de 25S «obre o venCJmento oAelco daca/raira ao
Pro^ka0)ona^ dd UagistArio qua «sNver«m ezore^clod« funçAo em inittlulção
e4ucaeiO(Tal de diHeil ae«9S0 deniro do município de Ipofl;
Ari. 2* • Con«sder«>se iniiiiu^çdea da ensina de di>ic<l«ceuo aa e«C9ia» e
CaniToO* Educaçio Inlantu nos OigtrHo» d» VtUNtfta e Nove Sa^u
Helena:
AjI.3*• Oe proikM«BAats eo WaaaUfioque raatâsm emoufoa mwWpiose que
venham lraDftl^ar r>a Mdd nftoTer» jus a reiende 9r«iif^e^;
Afl 4* - Emc Dacreto «nirara em vtgo' madata de sua pitfihcacâe, retroMíiyjo oe
•feiOSd contaide 01 de deiembra oa 2012
Re^re-ee. PubiiQue »•, e Citaipra-»e.
Edírreiodo Peco Muntcipai de tporé. Estado do Psrani, aot vime e um úias do
méa de daiem&rc tfOsao de d^s ml • d02e.
CASStO MURILO rROVO HIDALOO
Prefeita UunteipAl

REPüBLICADOCA) MO JORNAL
ELSjJTRkBO

Õrgi.o (/ficiol do Município

Edição n"_

Doto,

lONÁnio
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DECRETO N° 147/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n' 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 758.296,26 (Setecentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e noventa e seis
reais e vinte e seis centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que
segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAI
041220005.2.010000 ASSESSORRMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIKOS - PESSOA JURÍDICA.
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 30.000,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

121 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CCíLTtJRA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

273 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

15.500,00

45.500,00

15.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
309 FONTE; 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

123610006.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 110.000,00
343 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
353 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 3.000,00
378 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
386 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

123610008.2.065000 TRANS£>ORTi; ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 40.000,00
418 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00
481 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 50,00
493 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
560 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 7.000,00
592 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício

l'iiço Municipal - Kiia Peiini Alvuiv» Cübral, 2677 —CEP 875IÍÜ-OÜI) - lpui'i-PR
Fone: ( t-li 3nri2-81i)n - K.A.\: MlinS-SIOI
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04.03. DEPARTAMENTO DE EHSIMO - DIVISÃO CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA COI.TORA/EVEHTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.000,00
664 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
684 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCttiA R$ 279.050,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
754 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.72.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
779 FONTE: 01496 Atenção de Média/Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
781 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

103020011.2.178000 FARMÁCIA HOSPITALAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
827 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECBETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTOS NAS UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
851 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

103030011.2.024000 FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 19.999,97
905 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA RS 104.999,97

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1015 FONTE: 01511 Taxas Prestação de Serviços - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.395,00
1031 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.049000 FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA B PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1083 FONTE: 01510 Taxa Exercicio Poder de Policia - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.000,00
1101 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 29.395,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VZAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS FÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES E JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
1183 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

PaÇH Municipal - Kiia Cedro /Úvares Cabral. 2G77 - CEI' STõGO-UOO - IporA-PK 9
Fone: (44) 3652-SlOO - FAX: (441 3e52-8IOI ^
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3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.000,00
1208 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 12.000,00
1214 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

1S4520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMEMTO E PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 40.000,00
1246 FONTE: 01511 Taxas de Prestação de Serviços - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 27.000,00
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520013.2.181000 LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
1294 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 160.000,00

^ 1302 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 257.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082410006.2.158000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL II/IDOSO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 187,00
1369 FONTE: 31851 FNAS Progr. PBVII - Exercido

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.950,00
1372 FONTE: 31828 IGD Bolsa Familia - Exercido

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMILIA - CRAS
3.3.90-30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.700,00
1278 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercido

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 16.200,00
1394 FONTE: 31826 EMAS Programa CREAS - Exercido

09.04. DEPARTAMENTO OA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.975,00
1405 FONTE: 31863 Transferências Mun. Francisco Alves - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 370,00
1406 FONTE: 31864 Transferências Mun. Cafezal do Sul - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 625,00
1410 FONTE: 31864 Transferências Mun. Cafezal do Sul - Exercido

09.05. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLBSCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 9.800,00
1420 FONTE: 31818 Progr.FMAS - ProJovem/Adolescente - Exercido

SOMA R$ 40.807,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.180000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 1.544,29
1626 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 1.544,29

SOMA GERAL R$ 758.296,26

Paçí»Municipat - Kua l*odni Cabral. 2677 - CKI* 87060-000 - Ipoiã-PU
l one; (U) 3652-8100 - F.AX: (4 0 atiri-J f?101
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Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECAD?

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício R5

00136 Conv.SEED/Transpotte Escolar - Exercício RS
00510 Taxas Exercício Poder de Policia - Exercido RS
00511 Taxas Prestação de Serviços - Exercício RS
OOBia Progr.FMAS - ProJovem/Adolescente - Exercício RS
00826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercício RS
00827 FMAS CRAS - Exercício RS
00828 IGD BOLSA FAMÍLIA - Exercício RS
00851 FNAS PROGR. PBVII - Bxercicio RS
00863 Transferências Mun. Francisco Alves - Exercido RS
00864 Transferências Mun. Cafezal do Sul - Exercido RS

605.313,41
50,00

10.000,00
SO.000,00

9.800,00

16.200,00

3.700,00

6.950,00
187,00

2.975,00
995,00

.RÇ 706.170,41

canc:ei.amento de dotação
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.03. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FÜHERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
203 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

-RS 8.000,00

8.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FtftlDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
823 FONTE: 01496 Atenção de Média/Alta Complexidade Ambulatotial e Hospitalar - Exercício

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTOS NAS UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA
872 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

06. SECRETARIA DE AGRICtJLTURA/MBIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITÁRIO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R5
1040 FONTE: 01000 Recursos Ordinários [Livres) - Exercido

06.03. DEPARTAMENTO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA/LEITE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RÇ
1115 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
1129 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1134 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

999,97

5.999,97

3.395,00

3.000,00

576,50

1.000,00

7.973,50

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VXAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO E PCMTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.860,00
1260 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

267820013.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1330 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Municipal - llnn Pociru.-Uvaic* l'nhríil, 207"-CKP 87r>(íü-(>OI)- lpm-a-I'K
rniip; (4'li 365'.;.SH)ü-r'\\X:(44i:)(ir)J.Rl()l

.RS S.000,00
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.R5 7.860,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.05. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL BÁSICO
002430007.5.170000 PROFISSIONALIZAÇÃO DOS ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1417 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
1418 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1419 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

082430007.6.155000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL-PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
1421 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCX4A.

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COIÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
1551 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercício

•R?

.R$

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1552 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (livres) - Exercício

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1597 FONTE: 01000 Recursos ordinários (livres) - Exercido

.RS

5.070,09

5.000,00

678,00

20.748,09

245, 64

1.000,00

298,65

SCMA RS 1.544,29

SCMA GERAL j RS 758.296,26

Art. 3® - Este Decreto ita de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de igpr^ Est^jfe^o aos vji
de dois mil e doze.

P55Í)l!ií;arStí(a) no Jornal

ó;;jão Oficial do Município

Ediçco _Pag.

Puta.

5wáríq

J

CÁSSIO MURILO
Pre nicipal

o mês de dezembro do ano

OALGO

P.içn Municipíd - Hvia Po<^^) ÁlvarcA Cabrnl, 2677 - CEP 8T5GO-000 - Iporà-fB
Fone; ;!K3;;-KH)0 - K.kX; {-14) ;ÍÜ52-8I01
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DECRETO NS. 146/2912

APOSENTA O SERVIDOR 3UVENAL DA COSTA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em
especial o disposto no Art. 33 e seus incisos da Lei 835/2006, combinado com o
Art. 40 § 12, INCISO III da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do
Município;

DECRETA;

Art. 12 - Fica aposentado compulsoriamente por Idade
com proventos proporcionais, a partir de 20 de dezembro de 2012, o Senhor
3UVENAL DA COSTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG na
753.588 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ns 323.646.289-20, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionário
Público Municipal, ocupante do cargo de OPERADOR PE TRATOR AGRÍCOLA, lotado na
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras e Viação, contratado através da
Portaria 009/1991 de 10/10/1991, concedendo o benefício garantido no Art. 33 da
Lei Municipal ns. 835/2006, Art. 40, § 12, inciso II, da Constituição Federal

1 - CONSIDERANDO;

a -) que o referido servidor encontra-se no nível de
referencia XIV da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 795,34 (setecentos
e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos) e que juntamente com os
adicionais de tempo de serviços de 27% (vinte e sete) por cento, no valor de R$
214,74 (duzentos e duzentos e catorze reais e setenta e quatro centavos),
totalizou o montante de R$ 1.010,08 (hum mil e dez reais e oito centavos),
valor em que se deu o último vencimento.

b -) que a média salarial resultou em valor maior que
a última remuneração e, portanto o calculo da aposentadoria se dará pelo valor
do último vencimento.

c -) que a proporcionalidade é de 97,29% e que o
valor resultou em R$ 982,80 (novecentos e oitenta e dois reais e oitenta
centavos), valor em que se originara a aposentadoria

Art. 22 - Revogada as disposi<
Decreto entra em vigor nesta data.

Publ!€aílo(a) nu Jornal
I iMi \mm\ iLiiSiHAOO

órgão Orxl..l d»Município

Iporã-Pr.

CASSÍrO MURILO Ti
'efeito,

s em contrario, este

;icipal -''kua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
BSTA&O DO PAAANA
DECRETO N*. Uft/}»}?
APOSSNTAO SERVfOOn JUV£NAt OACOSTADA OUTRAS PROVJOÊWCt.
CXSSIO MUfliLp TflOVO HiOAlGO - P.«frloMun,ç.paJ o, ..
A?. S?® «"'bulçÔM Que «ner ate confenOai po< (.#1, t »m ecoeclsf oâi»oocta ío
íí ^ y*' 835/2008. çQmOln*ao com oAtL 40 e1'^CI80llí Si Ceriamuiflâo Ftltitl • consiclerintfa • "«i-iow

bECnETA-""" Jj'iaic«00 Município;
*1 .'"-FicneoMnliaoCQmc^iwamenupcí ««cs eomoro«»rtl<js ornnotc.
o^í.s.ipjri.i ot 2oa« Minnero a» wiz. DSinKoijuvEMAL OAccBi»
bra&iletto. eJM«o.poflâdot04Ce4ulA a« fla n*753 SM . SS^n'
e mtc-.lo no CPF/I.P ub n- 3;j W6 SÍS-ZO, • aonS,.|?nMrii
ç««e • eomaie» MIpjiJ. Uítóa MPt-tr^à. fanconí.» PúMieo í/SJtJíIjocuMfile 00 M-oo«. 5p£R*00HOETBATOR AGRICOlí «ímÍÍ
i'* U'Mn®». OW.J. V.iCío, «nijÃMÍÍÍiíé. afplí;t«'i9009^1991 <5a IQ/IO/^WI. o»"cwefceftben<fi<ròmrariiiflofto Art asdai ai

1-1qií» ortlstido Mn.,«t »r>eonlu-js nonl.olda rafor«ncla KIV da Tat»u o*Salí-IM, corn .>nc.m,nl0.a. RS 795,34 (ul.ccnloi a nov.BU • SícííIS, J
Il.,!íí 'ííL'? «quíiuniamame cot oi «aic.onui deleTcooa«ço»i).}7%(vinlo«>al.|po'Mr.o.r»«alor<teR»íi4,74,au,»v„,'j„°iíí;

"A' • • guitraMrvtavD». loiai^w omoríunt»ut «$i oiSo»tn.OT ;n., <Mi<ai,, («o eantavos), vaW «m goa mM» oú^uno •enmiS
valor maíí «oa a uiumalamunaiasio •'oo^anto oca.euCQ oaapoaaniaoorta w oaiigato vaior eounjmo vaAanw^

' •"*"•"«""l-«"w •" quaa.

íaia^" """í"*" «••«»«ÍÍ" tonoario, amOactaU arnia am vigor naau
Ip0rl-Pr. M0a omntbrDO» ?0I2.
CASSIO MURILO TfiOVO HIOALGO
Prefeito MurttCipai

Py55n:;-^?!ç}(a) no Jorsial

Mi!A^2/iMA EyjsreAP^

ó/ijâo Oficiai do Municii^io

EtíçcO fT^. 5rcr7 -pod-
Dato^-i

L-L 4 Uiil'.'.IUNÁriiO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 145/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO KIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais), destinado a atender despesas da(sj
seguinte(s) Secretariais), na conformidade com o que segue discriminado:

UG: FAPESPI - FUNDO DE APOSEHTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FAPESPI - FUílDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÂ

Oa.ll. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.300,00
003 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

SOMA B$ 2.300,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peto que determina
0 Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
UG: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPOFÃ
Oe. FAPESPI

08.11. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
282710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5 1.000,00
001 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro [Descentralizados) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.300,00
002 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

SOMA RS 2.300,00

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na al^, de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporlir^ ^oito dia do mês de dezembro do ano
de dois mil e doze.

CÁSSIO MURl

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DOPARANÁ

DECRETO N° 145/2012

ABRE CRÉOrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁ5SI0 MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usandodas atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais), destinado a atender despesas da{s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

tJG: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PEMSÃO DOS FtWCIOKftRIOS PÚBLICX?S DE IPORR
Oe. EXPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
06.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.300,00
003 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercido

SCMA. .R$ 2.300,00

Art. 2® • 0(s) recursoís) para fazer{em) face ao(s)encargo(s) gerado{s) pelo que determina
0 Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
UG: FAPESPI - FUNDO DB APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FAPESPI

08.11. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
262710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.000,00
001 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
002 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

SOMA.

• RS

.RS

1.300,00

2.300,00

disposições em contrário,

de dois mil e doze.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vi ^data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de IperaTÉstado do Para/á, àç < zoito dia do mês de dezembro do ano

0

CÁSSIO MURI

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporl-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 144/2nn

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 118/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
025/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ĈÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n", 288/2012, de 18 de Maio de 2012. do Certame
LicitatóriOj_ Processo n°, 118/2012, na modalidade Carta Convite n® 025/2012 que trata da
AQUlSIÇAO DE MOVEIS DE ESCRITORIO, CARTUCHOS NOVOS, RECARGAS E
LOCAÇAO DE MAQUINA PARA FOTOCÓPIAS, conforme especificações do objeto de que trata
o certame licitatório.

Ari. 2 - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- MAZUCCO & RICCI LTDA.

Declaradavencedora do referido certame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto

/ Paço Municipal

CASa

a data de sua publicação.

HIDALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral. 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



• í

If"•);
lii

r ^



^ " 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
CSTAOOOO rABAN*

u^nfnSí Ví^mCAO JULGAMENTO PnO^eBIOO PELACOMlSSAO PERMANENTE BE mCITACAOlíclw^o PBMCsloN-.Xsia-M
ciSlO^lUjíSlo^ftcSo MCAtOO. Pnifa UowfiU da «wà. EUM « Parani. cio ••> M» «•
(he iio pof l««.

Sn^^Vlca ^ciTwtogMD aigiaamaMo fxoWioa paU ComaUo Parro-am.«a Lf«S,*®-

rIcÂhÔaS e lOC*^ól MAQUINA PARA fÕTOCÚPtAS, c»frtorpna astooroftH íoobtelo »« noa l'ila
Ocertftma Iteittòrio. _ „
AA 2* • ftc» MiuMMo o mwno em ei> «mptnas.
.fcltóUCCOi itetttOA
OiwtfXtf* iioe»dO<â ú6 »•*•»•» Ctrwnt ^
Art. 3* • £m O«craio m <ngotn« a«U 0« M pwciyo.
Paco MrunK««l. 10 Oe Detvmbto 4o 20) 2
C«SK> HÜfilLO TftOVO M10W.QO

Muri«ipAi

,. fio J»rnal

0.;cJwi ücp Muriíc;';);o

EtíicC

Data, ry



I-V
--Vp.fJlLV. -

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Ng 143/2012

DECRETA RECESSO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO PrefeitoMunicipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferias por Lei, e

CONSIDERANDO

a) o feriado dedicado à Unidade Espiritual dos
povos cristãos "NataL" no dia 25 de dezembro
de 2012;

b) o feriado dedicado a confraternização
Universal no dia is de janeiro de 2013.

DECRETA.

Art. 19 - Fica decretado recesso
atividades administrativas nos dias 24 e 31 de dezembro de 2012. das

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto
no artigo is^ deste Decreto, não haverá expediente nas repartições
PúbLicas Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não
permitem paraLisaçÕeSj como o serviço de Limpeza púbLica, coLeta de
Lixo, varrição de ruas, incLuindo o HospitaL Municipal que deverá
permanecer de PLantão, obedecendo escoLa estabeiecida pela
Secretária de Saúde.

Art. 22 - Revogadas as disposições
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.8

CASSIO HIDA

Prefeiti>flunici

2012.

Paço Municipal - Rua Pedro ÃLvares Cobrai, 2.677 - CEP 87566-080 - Ipard (PR)
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101

em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ES ÍADO DO PARANÁ

DKCRETO N". 142/2012

HOMOLOGA O .lULGAMENTO PROKlíRIDO PKLA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
112/2012, TIPO PREGÃO PRESENCL\L-SUP N" «41/2012-
PMI, E I)Ã OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO EllDALGO. Piefeito Municipal de IporS.
Esiado do Paraná, no uso dns alrilniiçòcs que llic são conferidas por Lei:

DECREIA:

Art. I" - Fica homologado o julgamenio proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 290/2012 de IS de Maio de 2012. do Processo
Liciiatório 112/2012, na modalidade Pregão Presencial SRP n" Ü41/2012-PMÍ, cujo objeto trata da
contratação de empresa para registro de preços para aquisição futuras e parceladas de materiais
hospitalares para atender a municipalidade, adjudicado à empresa;

o

£

s
ri

o

s s

- CLASSMED - PRODUTOS HOSn f ALARBS LTDA.

Ari. 2" - Bste Decreto entra em vig/r nailata de sua publicação.

Paoo Munici e IDi/Míiiíbro

CASSiíwmmhO i rovo hidalgo
"refeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£STADO DOPARANÁ

DECRETO N° 141/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuiçõea legalmente lhe conferidas, e em especial peb que determina a Lei Municipal n"
1.172/2011 do 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", om
data de 06/12/2011. Edição de n" 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 37.096,10 (Trinta e sete mil, noventa e cinco reais e dez
centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinteCs) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

02. PCOER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MDNICIPAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.239,98
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3,90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03.03. ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
228 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCMA R$

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTiniA E DESPCOITO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5
309 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
481 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
600 FONTE: 01104 251 sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

04.04. DEPARTAMENTO DE PRC»£>ÇÃO DO ESPCRIi; G LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTZVT^

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÓDB
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
754 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECBETARIA
103040011.2.179000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90,39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PaçH Muniiúpiil-Hiui /Mvuros Cabrul, 2(>77 - CEP HTBliO-ÜOO-Ipofü-PIl

2.239,98

2.628,24

90,00

2.710,24

2.543,05

147,23

4.096,64

1.608,79

8.395,7i

2.416,57

5.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£STAOO DO PARANÁ

920 FONTE: 01497 Vigilância em Saúde - Exercicio

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
961 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

sca^A R$

7.416,57

7.000,00

7.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E VIAÇÃO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.702,84
1168 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.181000 LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.500,00
1289 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OS2440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R§
1363 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

5.202,84

121,76

09.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DXREZROS DA CRIANÇA £ DO ADCOJISCENTE/PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.000,00
1478 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
1537 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$

3.121,76

1.000,00

1.000,00

37.095,10

Art. 2® - 0(s) recur8o(8) para fazer(em) face ao{8) encargo(s) gerado(8) pelo que
doterminn o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada
para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO RÇ 2.239,98
41 FONTS: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.14.00.0000 OUTROS DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
69 FONTE: OlOOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS CCM LOCOMOÇÃO
86 Et)NTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 2.239,98

391,20

647,86

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 1.589,18

Paço Miiiiioipa! - Kim l'i;dru Áiviircs Cabral,26TT - {^EP 87ÕGÜ-000 - Ipoii-PR O



K PSEFEUUftA MUNICIPAL D£ IPOSA
Mi ESTADO DO PARANÁ

89 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03.03. ADMINISTRAÇÃO GERAI,/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
224 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610006.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.14.00.0000 DIA.RIAS - PESSOAL CIVIL R$
271 FONTE: 01103 51 sobre Transferências Constitucionais FüNDEB - Exercício

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇAO ....RS
301 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDES - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA R$
304 FONTE: 01103 51 sobre Transferências Constitucionais FüNDEB - Exercicio

X2361000B.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA R$
475 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais FüNDEB - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
588 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL R$
692 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
731 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
746 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.2.179000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
906 FONTE: 01497 Vigilância em Saúde - Exercicio

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
937 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E VIAÇÂO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E VIAÇÃO
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
1147 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

Pixço Mimicipal - Itiia í*üdro Álvares l.'abral. 2Ü77 - Í'EP 875f>0-í}ü{) - ípi>rft.PR
ront; (-1.1) .iü.TJ-SlOO-FAX: (.tUl ;IÜ5;;-SI01



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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1163 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OTBAS E SERVIÇOS
154S20013.2.1B1000 LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r§ 1.500,00
1276 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

RS 5.202,04

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.14,00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL RS 16,30
1357 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 105,46
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREIROS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00
1456 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

sota. R$ 3.121,76

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
286430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO RS 1.000,00
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOA RS 1.000,00

SOMA RS 37.095,10

Art. 8° • Este Decretogpteafá eiu-migor na^ata de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municjit^de Iporâ, ^stado^^e-Bíii í, ao/í dez dias do mês de dezembro do
ano de dois niil e doze.

CÁSSIOMU

REPUEUOAijO(A) no jornal

ÓiViUü Oíícígí do Mur.icípio

Gdição n^_

X^cAo.^ /

Paço Municipal - Rim INidro Alv.ii'csCnbral, 2(>77 - CEP 87560-000 - Iporil-PR
FuiiEtíJ"!! :)(Í52-8100~FAX: (4'l>3(iS2-)5JOI
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e» n* d.3M. fMC*»

P. • ^ O.C.»» ^»° O*»
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92. POOEH EXECUTIVO

SSSrfl^ç"ís"oE rS>'s -PESSO. JU^OIC. -....^
44 FONTE; 01000 Racuism OrairUno» (UvMt •
SOMA 8239.98
03. SECSETABIA DE AOMINISTflAÇAO
gií^raíSfo-^iisliro^R^ANTO AgrE'llL'."'ÍÍs«» »
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CAiii H5
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33.90 39 00 00(0 OUTHOS SCnvlÇOS OE TERCEIROS-regO* -W 4.»».

!"«" «'oSS out™er5iç^^^^^^ JUR1«CA.„...M r«^"
710 FOÍÍTE: 01000 fi4CUl»» Oniráfoiil-'"*')• ^"•*5%,,,
SOMA
05. SECflETAfilA DE SAUOE
05.01. OEPARTAMEMTO SSBVIÇO BE SAUBE «...nc1DlJ20011.2.0210MAi>MINlSTRAÇ*OOE9|miÇOSDAS/WDE íílBST
33.90.3ÍOO.OOW OUTBOS SERVlíOS « jeSiEi^- «8S0A ^RWICA -B» S.4IB,87
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crtu* M»

06. SECRCTAftVÀ DE AQfliCULTUftA BMEIO AMBIENTE

IHSS%l&oro? ítS^íllí '̂í?ssoA jub(ok:a « r«o.oo
861 FONTE: 01000 ft6«j<W* Ofd.r>4n« go
«"sÈcSETAmA OC SERVIÇOS. OBRAS ÉVIAÇAO

«

r7^^plB?;S?-.?rDrsf.;^M<i.l'^stó OETRAKSPOmE,Oea*9 eserviços
TERÇa^-«SSO* Ptó«A__.R» v«0,«

1283FOííTE' 01000 H«ai'»o« OnjmH»» (Li«»« - EwmlM

S?SÍSSi'̂ 'ST'̂ 'lSSSs®gl'íè» -^SSOA AIRtOlCA R. 121,7.
1363 FOWTE. OtOOO R*C«rio» OWtnÉrtOf <Llvr«! -

^ . . . _ ^ .. ..ALjK.i ivMA fvtneiBAC ^4 i"DIAMCA F
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90.00
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SOMA,...
10 SECRETARIA OE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.000,00

«eV3o<S3.o,oõ,«,oW2A^^
3.2 90.21.00.0000 JUnos avoncn . -.. --j;- -• •-
1537 FOKTi: 01000 fl#Cur»Oí Ortfnéiloi (UvrM^ i eoú 00
SOWA ♦ .... ♦♦«... ♦ R& ^7 ^O

dftfnon^lraoo ab4)s9.
CANCELAMENTO DEOOTAÇiO
02, POOEn EXECUTIVO

SfÍ0§íf2"ê^°OEslwOtVIM^OW^
13.8033000000 PASSAGENS E DESPESAS C<W LOTOMOÇAO K»
41 FONTE.01000 R«ui»M 0»n*ilOt (LM»«)

RI 2239S0
03. SECRÉlÁálÃ DE ADMINISTRAÇÃO
D4in0OO5?Ò^OOM ASsIl^RAMEÍfrO *^ ^

n <10 1J DO 0000OUTROS OlARIAS - PEgSOAl. OVU ,• -B» "'•»
68FONTE- 01000 Rk-jISO» OtoMK» " ^•fSSSvv-lri RS S4TJÍ
339033000000 PASSAGENS EDESPESAS CO» LOCOMOÇÃO - R» Snm

: ^ trstfre. Ii.ir,rn

...RS 1.000,00

REPUBÜOADO(A) NO JORNAL

Ub-rir"'" • [;.ü3Tn:A:i!0
ór£;:vj do Município

Edição n". _r*G9.,

6) tTTfTciOMAntô^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Ng. 140/2012

APOSENTA A SERVIDORA SRS. MARIA DAS NEVES

CONCEIÇÃO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe sio conferidas por
Lei^ nos termos do § 12 do artigo 32 da Lei 835/2006, combinado com o
Art. 62 da Emenda Constitucional 41/03, Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição, considerando:

^ Parecer exarado pela Assessorla Durídica do
Município;

DECRETA;

Art. 12 - Fica aposentada voluntariamente com
proventos integrais, a partir de 17 de dezembro de 2012, a Senhora MARIA
DAS NEVES CONCEIÇÃO, brasileira, separada, portadora da Cédula de
Identidade RG ns 5.748.467-5 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n2
762.093.269-00 residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de
PROFESSOR, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
contratada através da Portaria 021/1994 de 25/02/1994, concedendo o
benefício garantido no Art. 6^ da Emenda Constitucional 41/2003 -
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.

I - CONSIDERANDO;

a - ) que a referida servidora encontra-se no
nível referencia C-10 da Tabela de Salários, com vencimentos de R$
1.381,36 (hum mil, trezentos e oitenta e um reais e trinta e seis
centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de 21%
(vinte e um) por cento, no valor de R$ 290,08 (duzentos e noventa reais
e oito centavos), totalizou o montante de R$ 1.671,44 (hum mil,
seiscentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), valor em
que se originara a aposentadoria.

Art. 22 - Revogada as dia^&sições em contrario,
este Decreto entra em vigor em data de 17 de dezembro de 2012.

Eso .Somai

úrtjão Oiiciül do Muiiitípio

Edição n° ^eSO pnn ^9

A.nic

Iporã-Pr

HIDALGO

refeito Municipal

•faço-MonicipaL ~ Rua Pedro ÃLvares CobraLj 2677 - CEP 87560-800 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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ESTADO 00 PABAN« *
DECAETO N* 140/2013

NEVES CONCeiçAO OÀQU-

DeCnETA «"""O P=ls AtMMoru Jurld.cí elo Mgntópio:

Mp»-.a.. DC"la<lo.i a. CíOuli deWínim.o, Ron-s T^Wt
m.cia rto CPP/MF s3b n- 7C3.093 285-00'«M.mJ . *
0cotr.i,.ci> aol|»ra. Eallda «0 Pauní.Fu-wtomSIaPÍKftSuíS

1 -CONSiDEflANDO-

saii,°o-.";„'Sirc,'.f;r;sr«¥ií'íor3r,í: '̂̂ rí^Ã;,s;"r'̂ ^
f«-iBí 0.10coniAvei),torai«;ouomeniftfit*deftS 1 44/h?rí m?\t

íl « "" •" -9.- =m
^pf|«Pr, lü «BeBi»fnbf©d»íO»Í
CÁSSrO MU R\L0 Tnovo NIDAICO
Pr«f«i(fi Miiinicpa^

P£::;í::;íí:23(31) bjo Jcrna!
8Jíl^liA.nA:>!A fLUSIOADO

órgão Ci-zizl cio I/.iir.icípio

Edição n° _Pcg..

Í^IONARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRE I O N" 139/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITAIÓRIO PROCESSO
N". 116/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

024/2012, E DÁ OU TRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das airibuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - [-ica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 288/2012, de 18 de Maio de 2012, do
Certame Licitatório, Processo n°. 116/2012. na modalidade Convite n° 024/2012, que trata
da aquisição de ferramentas, material de proteção e segurança e manutenção de motoserra e
motopoda, para atender a demanda desta municipalidade, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas;

- A. R. FIORELLI E CIA LTDA.

- PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal JJíae Dezembr

CASSIO MU HIDALGO

Preleilcrjwínieipal

Paço Municipal - RuiPetíró Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporà / PR.
Fone; (11) 3552-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARASA

OeCRETO K* tM/2012

HOMOLOGA E AÜJUOlCA O JlAGAMgNTO PftOfSRiDO PÊLA COMISSÃO
PERMANENTE DELICTTAÇAO DOCEATAME UCITATORIO PROCSSSON*.
116«012• MODAUOAD ECAftTACONVITEN*024/2012. E OÁOUTW ASPaO-
vioSncias.
CASSIO MURILOTROVO HJOALOO. PrctellQ Municipal (r« l^orà. Esidtfo do
Pdra/tâ, no uso dae âTriouiçids qu« lh« aio coAlarldas oo( L9i:
DECRETA

Ari. 1' • Fleahomdle^adoo julgamtrtlop/o^rUopAlJ CorrUs^Ao Permaner^te tf«
UclSfãâ, 0«l« Ponant n*.2M/2012, M16 4e Maio ds 2012. do Car>
tsme Lícitaidrio. Ptccmon*. 1l6/20t2. rw mod«bd«de Convna n« 024/2013,
4U9 tfslâ âs a^uis^ád d« 1«rrtm«rr1«i, maltfItJ 09 proi^çãLO • segurança •
martuter^&o oe rnoto««rfA • meiopodft. PM* m tfemandá d«i1«
iRun«cip8lid»d«. eofiterm* ttpteificaçdM ào obt«lo O» qu* isaia o c«rum«
kiUifrfip.

Art 2* • P^a ad^ftfcaoo o matmo ««nisve« «m «oif»4U»:
. A, R. PIORELU E CIA LTOA.

•PRÔ-AOR(COIAIPORA ITDA
Oaei0tB048 v«nc9docfts do raf«fido c^rtàme kflauMo.
An 3*• Esiê Decrete entra em vigof At cuapubúea^o.
Paçc MuAí«fDai. 06 deOexe'nbrodeSOt2.
CAeSlOMURlLOTROVOHIOALOO
Prelerto Municipal

Pt:i>32c;^do(a) iso .Soritial
UiV^yA;í^AMA liliSTRADO

Úrgilo C.xial CJ t;i;o

Edição n''.

Doto. --r7?s

t> f'UiJ<Liõi-JÁnro



, PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
^ ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 138/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTItADO", em
data de 06/12/2011, Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.670,52 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais e
cinqüenta e dois centavos), destinado a atender despesas da(8) seguinte(8) Secretariais), na conformidade com o
que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610006.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JORIDICA R$ 1.800,00
309 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais FÜNDEB - Exercício

SCHA. .R$

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.180000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1630 FONTE: OICOO Recursos Ordinários (Livres) - Execcicio

sem.

SCMA.

.R$

.R$

1.600,00

2.670,52

2.870,52

4.670,52

Art. 2° - 0(s) recurso(e) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ao), por CANCELAMENTO de dotaçSo da despesa orçada
para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.900,00
273 FONTE: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício

SCWA R$ 1.800,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TDRISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.180000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.070,52
1616 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCMh.

SCMA.

disposições em contrário,

rinifi mij j. dftza»

Art. 3® - Este

Paço Munimpal

ntrara

àl Estad

R$ 2.870,52

R$ 4.670,52

gm vieor^a data de sua publicação, revogadas as

Paraná, aos seis dias do mês de dezembro do

t-Ki £Gs-nãí

muusiRAoo
c..-•jilO cio Municí;jio

Edlçóo n°

ILO TROVO HIDALGO
refeito Municipal

Pedro A!vaix's Cabral, -Clvl> H75(>0-(>0ü-Ipora-PR
Fone: (44) ;)Ü5J-8100-FAX: ( Ni 3(ir,2.8101



PRIFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARA^íi
OECflSTD N* 13â/ÍOl5

Oa n* 9 348. teio(vo
OECRBTAP

í?li'^L'íl2,'P?S.i£S'í'IS""'*Ç»0 DIDÁTICO PEDAGÓGICA

SO^A ° ' Cvfuacm FUNDEB -EjíSoe

iiS?.,£w I ,S5§A!ÍÍ'"^®0 ' "ELWAO DO T«IAfl»I.HO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DFCRETQ NS. 137/2012

flPn<;FNTa o servidor selho da stlva dá outras
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paranáj no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em
especial o disposto no Art. 33 e seus incisos da Lei 835/2006, combinado com o
Art. 40 § 12, INCISO III LETRA "b" da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Durídica do
Município;

DECRETA;

Art. is - Fica aposentado voluntariamente por Idade
com proventos proporcionais, a partir de 12 de dezembro de 2012, o Senhor SELHO
DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG ns 803.218-1
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n^ 143.853.259-87, residente e domiciliado nesta
cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionário Público Municipal,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto, contratado através da Portaria 422/1991 de 13/11/1991,
concedendo o benefício garantido no Art. 33 da Lei Municipal ns. 835/2006, Art.
40, § 12, inciso II, letra "b" da Constituição Federal

I - CONSIDERANDO;

a -) que o referido servidor encontra-se no nível
referencia XI da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 652,87 (seiscentos e
cincoenta e dois reais e oitenta e sete centavos) e que juntamente com os
adicionais de tempo de serviços de 22% (vinte e dois) por cento, no valor de R$
143,63 (cento e quarenta e três reais e sessenta e três centavos), totalizou o
montante de R$ 796,50 (setecentos e noventa e seis reais e cincoenta centavos),
valor em que se deu o último vencimento.

b -) que a média salarial resultou em valor maior que
a última remuneração e, portanto o calculo da aposentadoria se dará pelo valor
da última remuneração.

c -) que a proporcionalidade é de 76,53% e que o
valor resultou em R$ 609,57 (seiscentos e nove reais e cincoenta e sete
centavos). Ficando assim garantido o pagamento no valor do salário mínimo
vigente no pais, garantido no art. 7^ Inc. IV da Constituição federal.

Art. 28 • Revogada as disposições em contrario, este
Decreto entra em vigor em data de 12 de dezembro de 2012.

Publh;ado(a) no Jornal

órgão Oficial do Município

EdIÇGO n°. -Pag._^2
I ZOf

o FUNClONÁniO

mbro de 2012.

HIDALGO

?iunicipal

Paço Municipal - Rua Pedro ÃLvares CabraLj 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£STAOO DO PARANÁ

DRCRETO N° iafi/2m2

ABRE CRÉDITO ADICIONALESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÉNCUS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.230/2012 de 29/11/2012, publicada no Órgão Oficial doMunicípio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data
de 30/11/2012, Ediçflo de n° 9.641, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Credito Adiciono! Suplementar no valor de RS 172.000,00 (Ceuto e setenta e dois mil reais),destinado a
atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA D£ SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.72.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 40.000,00
779 FONTE: 01496 Atenção de Média/Alta Complexidade Ambulat. e Hospitalar - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R5
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

SOMA

132.000,00

172.000,00

Art. 2° • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) enca]^o(8) gcredo(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(5o), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso
de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício RS 125.000,00

SOMA F$ 125.000,00

CANCELAMENTO DK DOTAÇÃO

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R§ 40.000,00
823 FONTE: 01496 Atenção de Hédia/Alta Complexidade Ambulat. e Hospitalar - Exercido

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 7.000,00
874 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 151) - Exercido

SOMA /. RS 47.000,00

SOMA GERAL 172.000,00

disposições em contrário,

ano dc dois niil c doze.

Art. 3 • Este Decreto e vigor I a data de sua publicação, revogadas as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 135/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NOVALOR QUE ESPECIFICAE DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.229/2012 de 29/11/2012, publicada no órgão Oficial doMunicípio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data
de 30/11/2012, Edição de n° 9.641, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica peb presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 56.325,00 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e vinte e cinco
reais),destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(8), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,OTLTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2401 FONTE: 31153 FNDE PMI/PDDE - Exercício

.R$ 1.325,00

-RS 1.325,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DlVlDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 55.000,00
1965 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercicio

SOMA R$ 55.000,00

SOHh GERAL R$ 56.325,00

Art. 2° - 0(8) recurso(8) para fazer(em) face ao(8) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(3o), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 00153 FNDE PMI/PDDE - Exercicio R$
FONTE: 00501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício R$

1.325,00

55.000,00

SCMA R$ 56.325,00

Art. 3° • Este Decreto enjjatá- na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ano de dois mil e doze.

Paço Municipal

CÁSSIO
Prefeit

raie, aos trinta dias do mês de novembro do

HIDAL

hicipal

ro .Íltv^íú
r' • ''TV-a

o.'; ....-i;! d:) j

o FUIMCIOWÁRn^

Paça Municipal - Rua l'udro AJvaits Cabral, 2677 - CKP 875R0-ÜCl(l - Iporâ-PH
Fone: (-«4,1 3652-8100 - F.4X: (141 3ii52-Slül

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

lo>« ^ 3"S3fNDEPMIrt>OOE-EMÍcíeio ^ ' 32Í,M
to SEÇft£TABÍA'bE>lN*NÇ*á
10-01.ADuwiainAç AOoeoal
fíPJJWOSOOOIOOOAMOBTIZAClO OA DÍVIDA PüBLlPí

«

SOMAQÉniÜ, ,S?'*WM
• M SSMS.M

HSOOM

ovtwA «triAt " íJa

cVr «•woflítr^ «bauç. * •w«ç« pM dt mm nt mc^Hà to «uéI
í22l?liJígf- E„.o^„

MMt n.c..„ „ «,.„.Ç4,, a,,,;

B í?'̂ " TfeVO MlDiM.60 O—«cmH 9»noram^o «ov>e «*«e«ml« «m*

-UBUCADO(A) NO .JORNAL

órf-.iü Oficiei do r.;ur:icípio

Gtíiçõo n'^_

FUNciowÁrtio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£STADO DO PARANÁ

DECRETO N°134/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIALNOVALOR QUE ESPECIFICAE DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municiijal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.227/2012 de 29/11/2012, publicada noÓrgão OScial doMunicípio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', emdata
de 30/11/2012, Ediçüo de n" 9.641, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.663.382,55 (Um milliAot soisccntos e sessenta e três mil,
trezentos e oitenta c dois reais e cinqüenta e cinco centavos),destinado a atender despesas da(s) 8eguinte(s)
Secretariais), na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 65.000,00
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
18 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.000,00

3.1.91.13.01.0800 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 2.900,00
24 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 300,00
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSBSSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220005.2.006000 PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
202 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03.03. ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
203 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

70.200,00

37,90

33.000,00

7.500,00

SCWA R5 40.537,90

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
241 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 26.000,00
261 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RÇ 1.073,00
273 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB - Exercido

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
352 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos Vinc. a Educação - Exercício

l':iç(i Miinicipíü - Riia Podro/Urai-en l!'abral, 2677- CEP 87560-000- Ipoi'â-PI{
Foub; (-)4l :!l)5;:-8I00-K.-\X: (44) 3G52-81Ü1

73.000,00
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.R5240.000,00

•RS37.000,00

.RS1.940,00

.R529.500,00

3.3.90.30.00.0000MATERIALDECONSUMO...^~
.OMTE:011035%sobreTransf.Constitucionais'OTB"^Êx;;;Í;io"

123610009.2.120000ESCOLASMUNICIPAIS-FTO®EB

5«'™íÊ:°o°no°°°™SEB";sr=
^3670000.2.020000ENSINOAEXCEPCIONAIS/APAE
J.3.50.43.00.0000SUBVENÇÕESSOCIAIS
544FONTE:011035%sobreTransf.Co,=stitúclònai;'roNDÊB'-'É;;;cÍcÍÕ'

123670008.2.118000EDUCAÇÃOESPECIAL-FUNDES

546ioNíí;°2i;srFÍ™r-™
04.02.DEPARTAMENTODEENSINO-EDUCAÇÃOIHFANTIL
123650009.2.01100,,SERVIÇO„E
3.3.90.30.00.0000MATERIALDECONSUMO
551FONTE:01000RecursosOrdinários(Livrèsr-"ÈxêrcÍciõ

3.3.90.30.00.0000MATERIALDECONSUMO
553FONTE:31146FNDEPMIPORAMERENDA-Exêrcíòiò

123650009.2.011000SERVIÇODENUTRIÇÃOMUNICIPAL

6;í1S„íL-°o°;;s°pSZSir

....RS5.000,00

05.SECRETARIADESAÚDE
05.01.DEPARTAMENTODESERVIÇOSDASAÚDE

^"^^STRAÇÃODESERVIÇOSDASAÚDE

72^F2NÍ^Si???VANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL FONTE.01303SaúdeReceitasVinculadas{EC29/00-15%)-Exercício

obrigaçõesPATRONAIS
725FONTE:01303SaúdeReceitasVinculadas(Ecls^õ•-'isi)•^Êxêrcíció'

SERVIDOR-PESSOALATIVO ONTE.01303SaúdeReceitasVinculadas{EC29/00-I5í)-Exercicio
05.02.FUNDOMUNICIPALDESAÜDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000ATENDIMENTOSCLÍNICOS/CIRÚRGICOS

769'?SnÍe^VANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL.... NTE.01303SaúdeReceitasVinculadas(EC29/00-15è)-Exeroiciò"

3.1.90.13.00.0000OBRIGAÇÕESPATRONAIS
73FONTE:01303SaúdeReceitasVinculadas(Ec"29/ciõ'-'l5%)'1"Exérciciô'

778"roNÍE:°ni"?«?°/'̂°SERVIDOR-PESSOALATIVO... 8FONTE.01303SaúdeReceitasVinculadas(EC29/00-15%)-Exerclciõ'
103020011.2.129000SUBVENÇÃOPARAAPAE
3.3.50.43.00.0000SUBVENÇÕESSOCIAIS...
825FONTE:01496AtençãoMédia/AltaComplex!'Âiibuiàt!/Hosp."•-'Exércic^

103020011.2.178000FARMÁCIABÁSICA
3.3.90.30.00.0000MATERIALDECONSUMO
827FONTE:01303SaúdeReceitasVinculadas(Ec'29^Õ'-'i5%)•I'ÊxèrcicÍÕ"
05.03.FUNDOMUNICIPALDESAÚOE/SECRETARIA
103010011.2.025000ATENDIMENTONASUBS-UNIDADESBÁSICASDESXimp
3.1.90.11.00.0000VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL
a«fonte:01303S.üd.E.c.lt..Vinculada,|EC29/of-ís.)!''

Pmç.1MunicipiiJ-üiiul-uciroÁlvat-eylUibral,ÜCTT-CEP87560.(I0()-Ici-a-PIÍ
^0IIC^•<44)3«r>-'-SlUa•-FAX:(l.t)3(552-8101

•RS8.000,00

•RS137.427,12

•RS19.500,00

.R$584.040,12

..RS55.000,00

•RS2.500,00

.RS4.500,00

•RS250.000,00

•RS1.500,00

••RS8.500,00

•RS15.300,00

.RS5.000,00

•RS28.500,00
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3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ES 95.000,00
1837 FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercício

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 6.500,00
645 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO...
1039 FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
892 FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercido

103030011.2.024000 FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
905 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

06. SECRETARIA DE AGRICÜLIÜFA/MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSOSAMEHTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

937 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA B VIAÇÃO
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

1146 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

7.000,00

60.000,00

10.000,00

549.300,00

66.577,53

3.500,00

70.077,53

18.500,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.500,00
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1242 FONTE: 01510 Taxa Exercício Poder de Policia - Exercício

.R$ 15.000,00

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
1246 FONTE: 01511 Taxa Prestação de Serviços - Exercido

257520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DS RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 35.000,00
1310 FONTE: 01507 COSIP - Contrib. Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exercício

267820013.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1334 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
1355 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL BÁSICO
082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

1372 FONTE: 31828 IGD BOLSA FAMÍLIA - Exercido

09.03. FUNDO MUNICIPAL DS ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL ESPECIAL

Piiçi) Municipal - Rua l'cdni.\lviiiv-- C-.nbr!il, 2677 - CRI' 875(i0 000- Iporfl-PR
Fiiiic: (4-1)365:2-8100-F.\X: (4'll

1.871,00

83.071,00

20.631,00

4.600,00

675,00
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062410006.2.130000 SUBVENÇÃO PAKA LAR OZAHAN
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1391 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.04. DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
092430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1396 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.500,00

1.600,00

3.1.91.13.08.0100 PIANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R5 1.900,00
1399 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

OB2430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2.500,00
1403 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.05. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREIROS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL BÁSICO
002430007.6.155000 PISO SOCIAL BÃSICO/PISO BÁSICO VJÜIIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5 S.000,00
1420 FONTE: 31818 PROGR. FMAS PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercício

.RS 2.500,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜRIDICA RS
1423 FONTE: 31818 PROGR. FMAS PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercido

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GEííAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
1466 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1509 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.100,00

45.506,00

2.650,00

20.000,00

3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS RS 5.700,00
1530 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2S8430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO R5 15.000,00
1537 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO RS 145.000,00
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.6.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS RS 15.000,00
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 15.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCWÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1542 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1571 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.180000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1630 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 203.350,00

.RS 13.000,00

.RS 1.500,00

.RS 2.000,00

.H$ 16.500,00

S<*IA GERAL ^ 1.663.382,55

raçtíMunicipiii - Rxia I\3dro Âlvaivs CabrnI, 2Õ77 - CEP fi75<)0-QOO —Ipnrâ-PK
Foiie: (-14) 3C52-SIOO - FAX: 3C.52-8J01
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Art. 2" - 0(a) recureoCs) para fazor(em) face ao(s) encargoCa) geradoís) pelo que
determina oArtigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável EXCESSO ^ arrecadação pelo ingresso
de «cursos na receita do atual exercício eparte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para oatual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício '162'000'00
FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercício ,= nnn'nfi
FONTE: 01507 COSIP Contrlb. Iluminação Pública, Ar. 149-A, CF - Exercício.RS ^

RS 1.256.057,36
SOMA

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
62 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
121 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercício

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
125 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
151 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220005.0.004000 PROGRAMA PIS/PASEP
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
186 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

041220005.2.005000 AUXÍLIO FINANCEIRO A SERVIDORES
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS - PESSOA FÍSICA.
196 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3 3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
243 FONTE: 31146 FNDE PM IPORA MERENDA - Exercício

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE *• t • •
338 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB - Exercício

123610006.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
4 4 90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R5
399FONTE- 01103 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB - Exercício

123610008.2.122000 TRNSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
516 FONTE: 01102 FUNDES 40% - Exercido

123610008.3.021000 CAPACITAÇÃO DS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
518 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
523 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

PüCO Municipal - Kiia l'erfro Âlvareí C«bral. 26*7 - CEI' aíBSO CIOO - Iporà-PR
Füno; (Ml 3C52-8100 - F.AX: (-Wl 3l!r)2-8101

300.00

300,00

37,90

12.000,00

3.472,00

43.000,00

700,00

59.209,90
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123610000.3.186000 PROJETO DE REPEBFILAMBHTO ASFALTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS
2134 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. à Educação - Exetcicio

123S60008.2.137000 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
533 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
537 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
58B FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. à EducaçSo - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBLÍOTECA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
621 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
625 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
642 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DA SAÔDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
768 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

RS
- Exercido

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
823 FONTE: 01496 Atenção Média/Alta Complex. Ambulat./Hosp. - Exercido

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS ÜBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
901 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercido

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.060000 CONVÊNIO EMATER
3.3.30.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES • •
932 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.14.00.0000 DIÃRIAS - PESSOAL CIVIL
938 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
970 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
206060012.3.035000 PRODUÇÃO DE MUDAS NO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1043 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio

3.3.90.35.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R?
1053 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS

P:\ço Mviaicipal-Hiia Tuilr.) ÁlvavcÃ Cabral. 2üT7 - CEP Si.^fiO OOO-Ipuiü PU
l oiie: (Ml Kí\X: (-l.li ;i652-8IOI

414,03

1.000,00

1.000,00

10.000,00

2.000,00

800,00

2.000,00

52.474,54

5.000,00

15.300,00

5.000,00

25.300,00

18.000,00

2.000,00

1.377,53

5.000,00

6.325,00

13.000,00
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1096 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1101 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
1109 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

206060012.3.190000 PROJETO UECANIZAÇAO AGRÍCOLA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
2284 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

5.000,00

S.OCO,00

2.650,05

Se.352,5B

07. SECRETARIA 0£ SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.01. ADMIHISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E VIAÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1142 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
.R5 24.000,00

3.3.90.14.00.0000 DIArIAS - PESSOAL CIVIL
1147 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS 6.000,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1163 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 2.000,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.500,00
1223 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1260 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 5.000,00

267820013.2.066000 OFICINA B GARASEM

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$
1341 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL <2RAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
13S9 FONTE: 01510 Taxa Exercício Poder de Polida - Exercido

3.3.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
1364 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

1.871,00

42.371,00

10.000,00

631,00

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL BÁSICO
082430006.2.131000 SUBVENÇÃO PARA A 3* IDADB
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 9.600,00
1367 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.500,00
1374 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$

1375 FONTE: 31828 IGD BOLSA FAMÍLIA - Exercício

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMÍLIA - CRAS/PAIP
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
1379 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082440006.2.027000 SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1338 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL ESPECIAL
0B2430006.2.146000 PISO BÁSICO ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA CC»1PLEXIDADE - CREAS

l';içc) Miiiiicipal - Hiia Tcdríi Alvüiv.-' Cabral,2ü77 - ('Kl' H7^(i0-000-lpurii-Plí
l-init: (l'li .U;W-8!00-FAX: (-Mi

675,00

671,84

13.000,00
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3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
139S FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.04. DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1400 FONTE: OlOOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1401 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
2242 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

494,33

1.987,98

1.112,02

082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVBM/ADOLESCBNTE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 9.000,00
2170 FONTE: 31818 PROGR. FMAS PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
2171 FONTE: 31818 PROGR. FMAS PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercício

.R§ 1.100,00

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1456 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1473 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1505 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

5.000,00

10.000,00

68.172,17

2.650,00

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 5.700,00
1533 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

041290003.2.160000 A^ISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS POR DAÇÃO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA ATIVA
4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS RÇ S.000,00
1535 FONTE: 01510 Taxa Exercício Poder de Polícia - Exercicio

4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 5.000,00
1963 FONTE: 01511 Taxa Prestação de Serviços - Exercício

.R$ 18.350,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$
1546 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

1.100,00

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.500,00
1552 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 2.050,00
1579 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
1582 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.000,00

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1586 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio
.R$ 2.000,00

226610014.2.070000 CONVÊNIO ACEI

3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
1614 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

Pííço Municipal - Uuu Pedro Álvai*c$ Cabml,2fí7T - CKI' íJTõtíO-OüO - Ipor&.PR
Fone: (4.11 3(!52-8100-F.VX: (-M) 3E52-SÍ01

-RS 70.145,00
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226610014.2.160000 FÜNCIOKAMENTO DO PARQUE CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00
1616 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCtA.

SOMA GERAL.

disposições em contrário,

ano de dois nül c doze.

Art. 3° - Este Decreto

Faço Municipal de

MURILO DALGO

R$ 80.795,00

R$ 1.663.362,55

na ,d ita de sua publicação, revogadas as

mês de novenjbro do

•••-aíio(a) iiíí .lorna!
tjííin!''

C.Í.: 'j Oficial do Município

Edíçco n=

Doín, ^

o FUNCIONÁniO \

J

Phço Municipal- Riia Pudro Alviires Oabral, 2677- CEP 87660-000 - ]püi'â-PR
Fone: (4'H a652-81Ü0 - FAX: (.M) «652-8101
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nF.CRETO N" 133/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefuito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe coníéridas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.226/2012 de 29/11/2012, publicada noÓrgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", emdata
de 30/11/2012, Edição de n° 9.641, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 325.923,94 (Trezentos e vinte c cinco mil, novecentos o vinte e
três reais e noventa e quatro centavos),destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) SecretariaCs). na
conformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061620004.2.008000 BOMBEIRO CC»1UNITÂRI0
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5 10.000,00
2402 FONTE: 03515 FUNREBOM - Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 7.500,31
2403 FONTE: 03515 FUNREBOM - Ex. Anterior

sem R$ 17.500,31

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CTttTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FÜNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
2404 FONTE: 03102 FUNDEB 40% Ex. Anterior

.RS 5.422,16

123610008.3.023000 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2405 FONTE: 33150 CONV.MEC/FNDE - Veículos Escolar 1 - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2406 FONTE: 31150 CONV.MEC/FNDE - Veículos Escolar 1 - Exercício '

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2407 FONTE: 33151 CONV.MEC/FNDE - Veículos Escolar 2 - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2406 FONTE: 31151 CONV.MEC/FNDE - Veículos Escolar 2 - Exercício

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
276120015.3.024000 MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
2409 FONTE: 31917 CONV.MIN.ESP/CEF - Modernização Estádio Municipal - Exercício

276120015.3.189000 PROJETO JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2410 FONTE: 31872 CONV.SEES - 26® Jogos da Juventude do Paraná - Exercício

6.960,67

302,33

.715,06

.329,94

.441,00

403,00

.574,16

05. SECRETARIA. DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.184000 UAPSP Estadual

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2411 FONTE: 31331 TRANSF. SUS - PSF ESTADUAL - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2412 FONTE: 31331 TRANSF. SUS - PSF ESTADUAL - Exercício

.RS 35.000,00

.RS 20.000,00

103030011.3.069000 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R5 105
2413 FONTE: 33341 CONV.MIN.SAÚDE - Aquisição de Medicamentos - Ex. Anterior

PacuMiiiiiripnl - RuaPeiiro Alvares CahraL 2ÍÍT7 - CEPST.')W>-lH)0 - iiiort-PR
Fanc; («1 3652-8100- FAX- (4-1)

.697,24
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3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2414 FONTE: 31341 CONV.MIN.SAÚDE - AquisiçSo de Medicamentos - Exercício

480,00

161.177,24

06. SECRETARIA DE AGRICULTORA/MEIO AMBIENTE
06.02. FUN1X) MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.3.179000 MELHORIA DA COLETA DE RESÍDUO SÓLIDO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2415 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 5.400,10

06.03. DEPARTAMENTO DE PCMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FCMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.010000 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R5 20.771,47
2416 FONTE: 33860 CONV.MAPA/CEF - Implementos Agrícolas - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2417 FONTE: 31860 CONV.MAPA/CEF - Implementos Agrícolas - Exercício

2.738,53

206060012.3.166000 PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 12.889,63
2418 FONTE: 33861 CONV.MAPA/PRODESA/CEF - Aquis.Máquina e Equip. - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R?
2419 FONTE: 31861 CONV.MAPA/PRODESA/CEF - Aquis.Máquina e Equip. - Exercício

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
2375 FONTE: 31862 CONV.MDA/CEF - Aquis. Máquina e Equip. Agríc. - Exercício

9.040,00

25,00

50.864,73

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS,OBRAS E VIAÇÂO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.3.184000 PROJETO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBAKAS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 102,00
2420 FONTE: 31868 CONV.SEDU/PARAHACIDADE - Recape de Vias Urbanas - Exercício

257520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS S AVENIDAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RÇ 61.500,00
2421 FONTE: 01507 COSIP - Contrib. Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ PISO SOCIAL BÁSICO
082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMÍLIA - CRAS/PAIP
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
2155 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercício

61.602,00

2.500,00

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDORES - PESSOAL ATIVO RS 700,00
2156 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercício

082440006.2.123000 PROGRAMA DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CC»ITINUADA/BPC - ESCOLA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 1,50
2160 FONTE: 31850 FNAS PHI/BPC - Exercício

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2.500,00
2162 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDORES - PESSOAL ATIVO RS 700,00
2163 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercício

09.04. DEPARTAMENTO DA IKFANCIA E AOOLESCENCIA

082430007.2.018000 MAHDTENÇÃO DO CCMSELHO TUTELAR
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2422 FONTE: 33666 CONV.PMI FIA/CT 2010 - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2423 FONTE: 31866 CONV.PMI FIA/CT 2010 - Exercício

Paço .\liinic ip;il - Run Pedro .Mvares CahraJ. J(i77 - CEP «"SOO.OtlO - Iporã-PR
Fona: (41) 3052-8100 - iW) 3652-8101

215,57

788,43
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10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMIKISTFAÇÀO GERAL
2B8430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
1965 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercido

7.405,50

3.800,00

.R$ 3.600,00

SCa>lA GERAL R$ 325.923,94

Art. 2° - 0(8) recur8o{8) para fazer(em) face_ ao(s) encargo(8) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos dns contas
contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), parte por provável
EXCESSO de arrecadnção pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de
dotaçflo da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33150 CONV.MEC/FNDE - Veículos Escolar 1 - Ex. Anterior RS 6.960,67
FONTE: 33151 CONV.MEC/FNDE - Veiculos Escolar 2 - Ex. Anterior RS 6.715,06
FONTE: 33860 CONV.MAPA/CEF - Implementos Agrícolas - Ex. Anterior R$ 20.771,47

34.447,20SOMA

EXCESSO DE ARREC

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

31150 CONV.MEC/FNDE - Veículos Escolar 1 - Exercício R$ 302,33
31151 CONV.MEC/FNDE - Veiculos Escolar 2 - Exercido R$ 2.329,94
31331 TRANSF. SUS - PSF ESTADUAL - Exercido R$ 55.000,00
31341 CONV.MIN.SAÚDE - Aquisição de Medicamentos - Exercício R? 480,00
01507 COSIP Contrib. Iluminação Pública, Ar. 149-A, CF - Exercido.RS 61.500,00
31850 FNAS PMI/BPC - Exercido RS 1,50
31860 CONV.MAPA/CEF - Implementos Agrícolas - Exercido RS 2.738,53
31861 CONV.MAPA/PRODESA/CEF - Aquis.Máquina e Equip. - Exercido...RS 9.040,00
31862 CONV.MDA/CEF - AquiS. Máquina e Equip. Agric. - Exercido.... RS 25,00
31866 CONV.PMI FIA/CT 2010 - Exercido RS 788,43
31872 CONV.SEES - 26® Jogos da Juventude do Paraná - Exercício RS 402,88

132.608,61

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
2370 FONTE; 03515 FUNREBOM - Ex. Anterior

17.500,31

X7.500,31

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIJLTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSIKO

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1942 FONTE: 03102 FUNDEB 40% Ex. Anterior

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
1943 FONTE: 03102 FUNDEB 40% Ex. Anterior

04.04. DEPARTAMENTO DE PRC»«3ÇÃ0 DO ESPORTE E LAZER
278120015.3.024000 MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R5
1737 FONTE: 31917 CONV.MIN.ESP/CEF - Modernização Estádio Municipal - Exercido

276120015.3.189000 PROJETO JOGOS OA JUVENTUDE DO PARANÁ
3.3.90.93.00,0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2239 FONTE: 31872 CONV.SEES - 26° Jogos da Juventude do Paraná - Exercício

5.421,95

1.441,00

.R$ 6.663,28

05. SECRETARIA DE SAÚDE

l'ci<;o Municipal - Rua Tfdro Álvares Cabral. 'JfiT" - CEP 875(j()-000-ípor3-PR
Knner (44) 3GS2-61(K)-FAX: («) 3S52-8101
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05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103030011.3.069000 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 105.697,24
1744 FONTE: 33341 CONV.MIN.SAÓDE - Aquisição de Medicamentos - Ex. Antecior

SC®«. .R$ 105.697,24

06. SECRETARIA DE ASRICULTURA/MBIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

155420016.3.179000 MELHORIA DA COLETA DE RESÍDUO SÓLIDO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO B MATERIAL PERMANENTE R$
1751 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

189,32

06.03. DEPARTAMENTO DE FC»1ENT0 AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.166000 PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 12.809,63
1755 FONTE: 33851 CONV.MAPA/PRODESA/CEF - Aquis. Máquina e Equip. - Ex. Anterior

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1757 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

206060012.3.183000 PROJETO APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DO SOLO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1759 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

206060012.3.190000 PROJETO MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
2284 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA. .R$

3.299,00

1,83

1.909,95

18.289,73

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.3.184000 PROJETO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 102,00
1771 FONTE: 31868 CONV.SEDÜ/PARANACIDADE - Recape de Vias Urbanas - Exercicio

SCMfi. .RS

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL BÁSICO
082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMÍLIA - CRAS/PAIF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1380 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercicio

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL ESPECIAL
002430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA CCadPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1394 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercicio

09.04. DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1773 rONTE: 33866 CONV.PMI FIA/CT 2010 - Ex. Anterior

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
2243 FONTE: 01501 Receitas de AlienaçOes de Ativos - Exercicio

SOMA.

SC»A GERAL.

disposições cm contrário,

ano de dois niil e doze.

.R$

.RS

102,00

3.200,00

3.200,00

215,57

3.800,00

10.415,57

325.923,94

Art. 3° • Este Decreto

Paço Municipal de^orã

na di ta de fiua publicação, revogadas as

o. . do

'Ec3;cco n

Paço Mumcipnl -

a, ac

HIDALG

unicipal

I AlvíiroK Cabral, 2f>77 - (MCl' STri(;(l-0(

Fone: (•!-»);ifi52-8I0ü - FAX; (14)

,Pag.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 132/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICAE DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.226/2012 de 29/11/2012, publicada no Órgão Oficial doMunicípio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data
de 30/11/2012, Edição de n° 9.641, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adiciona] Suplementar no valor de R$ 307.193,23 (Trezentos e sete niil, cento e noventa e três
reais e vinte e três centavos),destinado a atender despesas da{s) seguinte(s) Secretariais), na conformidade com o
que segue discriminado:

ÜG: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FAPESPI

06.H. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

262710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 193,23
02 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

08.12. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

282710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.01.01.0000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL
09 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

3.3.90.03.01.0000 PENSÕES - CIVIS R$
11 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

SCatt GERAL R$

.R$ 264.000,00

43.000,00

307.193,23

Art. 2° - 0(s) recurao(a) para fazer(era) face ao(8) encargo(s) gerado(3) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ao), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso
de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotuçflo da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADACAO

Fonte: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício.

SOMA.

.RS

•RS

277.000,00

277.000,00

CANCELAMENTO DE DOTACAO

UG: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
Oe. FAPESPI

06.11. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
262710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAKENTE RS 193,23
05 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 30.000,00
06 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

SC»1A.

SOtík GERAL.

disposições em contrário,

ano de dois mil c doze.

Art. 3° - Este Débreto e.

Paço Mimi^al de I

CÁSSID MURI

a ^lAvigoa na d

OA-arana, ao

lOVO HIDALGO

'Municipal

AiviiiPS ("iibriil, 2877-(Jlíl' 87G'i0-()00
Tmiíi ( H) ;)i;r.l'-8l0ü- F.\X: (441 3Ü53-81(ll

Piiçi)MunVi

Edícco

RS 30.193,23

RS 307.193,23

de sua publicação, revogadas as

inta dias do mês de novembro do

r.Vi ií-.vn-jLi

::a ao

o FUMClOWiV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NS. 129/2012

FÉRIAS COLETIVAS DE 30 tTRINTA) DIAS AOS
PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E

EDUCACÃO INFANTIL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e:

CONSIDERANDO;

a) O caLendário escoLar anuais conforme
determina o artigo 45 da Lei Municipal
nfi. 1.048/2009j de 29 de outubro de
2009.

DECRETA;

Art. 12 - Fica concedido 30 (trinta) dias,
de Férias coletivas, a contar de 20 de dezembro de 2012 a 18 de
janeiro de 2013;

Art. 22 - Revogadas as disposições em
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de novembr^do ano de dois mil e
doze.

^ V
ÜPtí 9»^^

Órguo Oficial tio Município

Ediçôo n° P:.-i -XJT"

Doía,

oi^incionAri

«SIO MUiUfÇíiFROVO HIDALGO
o Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iponâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
eStAOO DO PAPtANA
DECftCTOK*. t29;2012
FCflJAS r.Ot.eTiVAS OE30 (TRINTA) OJAS aos professores do ENSfNO
ruNDAMENTAL E EOUCACÀO INFANTIL DAS ESCOLAS MUNtCiPAJS E OA
outras PROviDgNCrAS.
CASS10 MURILO TROVO HIDALCO - Pr«reJio Uw"iC«pal M Iporl - E5f»0oCo
Pft»«ni, no uso Qss aTnSuxfies eue iTi«»40 conSé/loasDOc Lai »'
CONSiOÊRAWO.

o e»J0"4A?iOft^eeia' JA1, eonrormo a«tatmin» o t(t>âe 4$ 9« (.«J Muntoe*»
iM 048/2009. a# 29 fle ovtuOro O» 2001.
DECRETA.
A/t. I* • Frca 30 (<"««) 0<«l. o* Fén** e0t«ev«9. • 60«I|AI dt SOo*
dviamfirotff 2032 9 4«2013,
An. 2*• A«v(»9MM» ú>«po»»ç6«9 «m cefWAf>a etlê DtcrMo ttrt «m v«of n*
OM C4 «M puOtsU^.
^«Ç9 Municipal 4o Iporl. Estado Qo Paraná, aoa vinM a sen diaa 00 ntè) da
novambre Oa ano d« ooti Tri a don
CA6310 UURua TROVO HlOALGO
Prarsito Munrciptl

n ito .lürna!

o. CiiCj.i: ú-i i;;ui-i3.;

Edíçòo n'-_

o FU^'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DFrRETQ NO 128/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente liie conferidas, e em especiai pelo que determina a Lei
Municipal nO 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.2.170000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
920 FONTE: 01497 Vigilância em Saúde - Exercício

SCMA. .R? 5.000,00

Art. 2° • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DCEAÇÃO
05. SECRETARIA DE SAUDS

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.2.170000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO , i R$ 5.000,00
906 FONTE: 01497 Vigilância em Saúde -

SOMA.

Art.

as disposições em contrário.
róo Municipal d/|^por

novembro do ano de dois iwl e doze,

- Este Decret

4ÜRIL0 TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

5.000,00

f^trará/âAi vigor na^ta de sua publicação, revogadas

áíÊítéH^raná, aos vinte e três dias do mês de

üicão OfiCtíi: ò:-- t.--. • .

o-TtjNCi0w.-4.aio \

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101



\

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO OOJ-tfUiNA
MRECfl?OlíÒ^WDOKAi.SUI>LEMEHT*q NO V4LOROUÊ ESPECtFlCAÉ OAOUTPAS ÍROVIBêNCIAS
CASSfO WURllO TROVO HiDALGO. Pr«'9'le Wu»<««id« iparl, CtlMoao usaaoôOm •lr«uicò«»
(MfttfTitfitt co"^«ridts « em eip«c^«Sp«t9 HonlelMl ff* 1.173/2Q11fla U/1S/2011.
piÀi«M* no Or^ao Of>Ct*l «O»Â^fiKt9< *JOANAL UUUAAAMA ILUSTRADO*, «A etXàM M/ti/lO11.

9.ÍI4. ríM^vC
D£Cn£TAfl:
ArLt* • r-té M pre4«r)t« 9«calo mno to Ofam«flto 0«*l 00 Utrttcn. OCrMHeAdMMI Su^lmniv
n« ««loc dt Rt S.dQfliflo (Clrteo nU) rMl*S d«*ili^ikM « «tandt'0«ip«i«a ft«gu<n}«(i) SacrfUriè^ft). rt»
eor\íorrr>iOatf« coni c Que 9«9U« diterlminaao'
OS. SECRETARIA Oe 5AUDE
OS 03. FUNDO MUMCIPALpe SAUDE/SECRCTARIA
tOaCHOOlI 2 1700U0 ViaiLANOA SANITÁRIA
S.S.dC 39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS 06 TEHCSIROS • PESSOA JURtDiCA /.RS 5 OOO.OO
•20 FONTE. 0t4d7 V«ii4nct« em 6av«« • gatrd&O
SO*AA RI 5.000,00
An r •0(«j r»cg<•»(•) pva ti2e4|»m) f«c««oU)•r>cjr9e(e)OVMftlt)pMO^têUtinto M90 P/nwtüo«Mtt
D«cr«lo 0«c0't«ia{Ao). por CANCELAUENTO 0* «• d«»p«M ofÇ«dA p«/a o asual «careício. COftfefm»
fl^mensfado «bévto

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO
05. SECRETARtA DE SAt>DE
OS.OJ FUNOO MUNICIPAL DE SAUDS/SECRETARjA
1030400lt .2.170000 ViCILAnCI A SANITÁRIA
3.3.» M OQ0000 MATERIAL DE CONSUMO S.000.00
90« FONTE: 0M97 V<bII4"Ci»em • gxerefde
SOMA RS S.000.00
An. )*• Eel« Decreto enUe^á «m vioot ni flait tfe »ua puOk^Mto. r«voo»a«i «9 ^^aDOBiçfiesa<n«QntrèriQ,
Paeo Municipal0« Jpori, Eatado 09 P««efiA, tot vinte • m>* 0i*i 4o ir4i tf# novembro 00 «no 00 00(1 mll
• eoie

CASSIO MURILO TROVOHIDALQO
Prefeito

C.;;ciul do ivíunicípio

Edição n^.. Pnn^J
Data.

tJncionário \^
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

n^CRETO NO 125/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal n® 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficiai do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n" 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ SO.000,00 (Cinqüenta mil reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAI
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00
94 FONTE: ÕlOOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SC»IA. .B$ 50.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão), parte por provável EXCESSO de
arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO PE ARRECADAÇÃO
FONTES 01000 Recursos Ordinários (Livras) - Exarcioio. .R5

.R$

50.000,00

50.000,00
SOMA.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Paço Municipal de
novembro do ano de dois mil e doze.

araná, aos doze dias do mês de

IDALGO

0. Í1.U8IRA00*
Ó—jão Oficial do

Edlçco

PGta.

4 -?JW?

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO

DECRETO NS. 124/2012

PRORROGA O PRAZO PE VALIDADE DO TESTE
SELETIVO ns. 001/2012 ORIUNDO DO EDITAL NS.
007/2012 DE 27 DE ABRIL DE 2012. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições legais e
considerando o disposto no Art. 11, Inciso IIIj da Constituição
Federal, Art. 90, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, Teste
Seletivo ns. 001/2012, Edital ns. 007/2012, item 10 e 10.3 de 17
de abril de 2012, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição
n2. 9.456, em 18 de abril de 2012.

DECRETA;

Art. 12 - Fica prorrogado o prazo do Teste
Seletivo n2. 001/2012 oriundo do Edital ns. 007/2012 de 17 de
abril de 2012, devidamente publicado no Dornal Umuarama Ilustrado,
Edição n2. 9.456 em 18 de abril de 2012, realizado no dia 05 de
maio de 2012, Edital ns, 015/2012, de 09 de maio de 2012,
publicado no Dornal Umuarama Ilustrado, Edição n2. 9.477 de 15 de
maio de 2012, que Homologou o resultado final do Teste Seletivo
001/2012, para mais 06 (seis) meses.

Art. 22 - Levando-se em conta não haver
necessidade momentaneamente da contratação para o Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais além dos servidores concursados, fica
o presente Teste Seletivo encerrado em relação ao Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, prorrogando-se o mesmo
somente em relação aos demais cargos.

Art. 32 - Revogada

contrario, este Decreto entra em vigor na d;

REPUBLICADO{A) NO JORNAL

Óifjüo Oficial do Município

Ediçõo n", _Pag-Sa_

'o i'UN<."!T(fàwW<Qcii^ -~RtAi Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
—U Fone 44 3652 8100 - FAX 44 36S2 8101

Ipora-

CASSIO MURILO HIDALGO

PrefeiííJíí^njircipal

as disposições em
de sua publicação
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
I ESTADO DO PARANÁ

iésí:-'-

DECRETO NO 123/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal n® 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n® 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 303.159,45 (Trezentos e três mil, cento e cinqüenta e nove
reais e quarenta e cinco centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na
conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABIKETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 1.500,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMWOS

041220005.2.006000 PREVXDENCIA SOCIAL GERAL

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

202 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610006.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.91.13.06.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL RS
270 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vino. a Educação - Exercido

123610006.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL BS
352 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
353 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

1.500,00

4.000,00

4.000,00

3.500,00

3.500,00

30.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
386 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

123610006.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3,90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
418 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

442 FONTE: 01107 Salário Educação - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
481 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
487 FONTE: 01107 Salário Educação - Exercido

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

511 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido

123670008.2.118000 EDUCAÇAO ESPECIAL - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

546 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporS-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101

40.000,00

20.000,00

20.000,00

10.000, 00

31.611,03

5.548,42



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

04.02. OE?ARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

560 FONTE: 01103 5% sobre Transi. Constitucionais Fundeb - Exercício

.R$ 10.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
600 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

04.04. DEPARTAMENTO DE PRO^^ÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.500,00
672 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGORO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

681 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
684 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

500,00

2.000,00

5.000,00

.RS 204.159,45

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

781 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

SCWA R$

15.000,00

15.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FCHENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO A6ROFECUARIO
206060012.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRCOUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
1084 FONTE: 01511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercido

10.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIV. TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.500,00
1183 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

154520013.2.069000 ADEQUAÇÂO/READEQOAÇÂO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R3 30.000,00
1246 FONTE: 01511 Taxas Prestação de Serviços - Exercido

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082440006.2.029000 PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO ?/ DISTRIB. GRATUITA RS
1389 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

38.500,00

15.000,00

082440006.2.030000 APOIO A MORADIA DAS FAMÍLIAS CARENTES

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA.
1390 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS 15.000,00

SOMA R$ 30.000,00

SCWA GERAL RS 303.159,45

Art. 2° • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável EXCESSO de
arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 07560-000 - Iporã-PR ")
Fone: (44) 36S2-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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eiiE.»A--

EXCESSO DE ARKECADAÇÃO
FONTE: 01000 Hecursos Ordinários (Livres) - Exercício..
rONTE: 01107 Salário Educação - Exercício
FONTE; 01511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício.

.R$

.R$

.R$

173.000,00
30.000,00

40.000,00

SOMA

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
27 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

scaa RS

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220005.2.006000 PREVIDENCIA SOCIAL GERAL

3.1.90.13.00.0000 OBRIG-^ÇÕES PATRONAIS R$
197 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 248.000,00

SCUA. -RS

1.500,00

1.500,00

4.000,00

4.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R? 3.500,00
265 FONTE: OllOí 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 3.500,00
343 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDES

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 12.251,03
515 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 19.360,00
517 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido

123670008.2.116000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS

550 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercício

5.548,42

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 5.000,00
508 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS R$ 500,00
676 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

49.659,45

SCaa GERAL RS 303.159,45

Art. 3° - Este Decreto entrará e
as disposições em contrário.

Paço l^unicipal de
-.nauembro do ano, de dois mii e doze.

MURIL

arana

É'tiWÍ'..,;atao(í)1) no Jornal
UIMUAHAiMA ilustrado

órgão Oficial do Município

Edicõo n° 'S Pna. /a
Dcrtn. Oé9

Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

e sua publicaçao, revogadas

CO dias do mês de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 121/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente llie conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 100.000,00 (Cem mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)
Secretafia(s), na confomiidade com o que segue discriminado:

UG: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNaONÁRlOS PÜBUCOS DE IPORÃ
08. PAPESPI- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS DEIPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.01.01.0000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL R$ 90.000,00
009 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercicio

3.3.90,03.01.0000 PENSÕES - CIVIS R$ 10.000,00
011 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercicio

SOMA R5 100.000,00

Art. 2® • 0(s) recurso(s) para fazeríem) face ao(s) encargo{s) ge:ado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercicio RS 100.000,00

SC*» R$ 100.000,00

disposições em contrário,

ano de dois mil e doze.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigoy^^

Paço Municipal de IgpíirStado do

CÁSSIO MURIUMTOVO HI

lata de sua publicação, revogadas as

nte e nove dia do mês de outubro do

Gioiio i-Jü Mi;iiicípio

Edição n° Pnn.

Dcita^

\3-h?!7ciomArio 'S

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677- CEP 87550-000 - Ipora-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 120/2Q1:

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal no 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n" 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica peio presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 78.500,00 (Setenta e oito mil e quinhentos reais),
destinado a atender despesas da{s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSOBAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 22.000,00
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JORIDICA R$
142 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SSCBSTARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA S DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
309 FONTE: 01103 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb - Exercício

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
378 FONTE: 01103 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb - Exercício

1.000,00

23.000,00

5.000,00

5.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
386 FONTE: 01103 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb - Exercício

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 9.000,00
592 FONTE: 01103 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb - Exercício

05. SECRETARIA DS SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
754 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITARIO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1027 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

Paço Munlcip3[ - Rua Podro Alvares Cuibr^l, 2677 - CEP 87550-000 - Iporã-PR
Fone: [-UJ 355? SIOO - FAX: (44) 3652-8101

24.000,00

5.000,00

5.000,00

1.500,00

1.500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.04. DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA
082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1412 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
268430003.0.001000 AMDRTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO.
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, CCMERCIO E TÜRlSbO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAI
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.91.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1542 rONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10.000,00

1.000,00

11.000,00

10.000,00

10.000,00

4.000,00

SOMA GERAL.

.RS 4.000,00

.R$ 78.500,00

„ ^ ^ . . Art. 20 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) peloque determiria o Artigo Primeiro deste Decreto clecorreré(âo), por CANCELAMENTO de dotação da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL RS 11 000 00
65 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio * '

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOA CIVIL
69 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
125 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185420016.2.064000 ATERRO SANITABIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1031 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, CCMERCIO E TURISMD
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1564 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares CaOral, 2677 - CEP 87S60-000 - Ipori-PR
Fone; (44) 36S2-8100 - FAX: (44) 3652-8101

1.000,00

1.000,00

13.000,00

1.500,00

1.500,00

60.000,00

60.000,00

2.000,00

2.000,00
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1565 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

RS 4.000,00

SOMA GERAL ^^""^ '̂sÕÕroÕ"

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
outubro do ano de dois mil e doze.

ÂSSIO MURILO 3DV9'HI
Prefeito-tfunl

REPUr• .DO(A) NO JORNAL

mm-- .ELUSIRÂDO
Ór<j'to Oficial do Município

Edição n" Pnn.

Data. i2o/Pi

-fUWCToNÁRlÒs.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporl-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3552-9101
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORA
EstiCO Câ Pjran*
D5CR8TO S* \Í070Í2
(Reoubicaçâ4)
ABn £ CAGO)TO ADiCrONALSV PL£ MÇUJAd NO VAUOa OU E EfiPSC IFfCA I
DA OUTRAS PA0VI0ÊNC(A8
CASSíO MURILO TROVOHIOALCO,Pr«t«ie MuNcipsld* lp«ti. E»tB»)da Partti*.
usando cfds a*"bu-c69s isaaSníenTe me « «m BSp»e<ai p*io «U9
asrerniina 8 L«< Mun^cipil n" 1.172/3911 O* 02/12/3011, aublieiãa ao úralo
0'iciaiao L>jci<ciDio 'JORNAL UMUARAU* ^LUSTRADO , emc«t« 0« 00/12/
nu. Eoicio d« 1^* r«w(ve
OECRÉTAn
An. t* • 0«<feio a&trto lo OrçA^nanTo (U/ftt 0o Eivfe^M, O
CfMft» A4«dAi( Sgpimtntaoo «a:«r 0« Rt 7t.SM.OO(S«(éAU • «(to rWt•
QutfiMntM • »tenO«' 0e«p««a» c*swraÉ{t)
na con^orrn^Aoa <om e qu« 9»âutâ>%i:ri'ninftQ9'

*03. SECnSTARtA DE AOMlNISTRAÇAO
Od.Ct. ADMINISTRAÇÃO CSnAL
04T22000S 2.01QOOOASSESSORAMENTO AOUlNISTRATlVO
3 3 90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS 0£ TERCSlROã » PESSOA
jurídica RS ?2.000.00
04 PONTg; 01000 RKtjr«m OrdJn^iú* (LIvrM) - SavfCíCtO

Mtâ10094 jOOMOQ GUARDA MUNiCfPAb
a.3 00 39.00.0000 OUTROS SEftVtQOS 0£ TERCEIROS - PESSOA
JUROICA n$ ^.OOO.OO
142 FOKTE: 01000 R»airs«s OrdiiMrko* |LM«i) - E]it(«i6o

SOMA RS ».000.0fl

04. SECRETARIA DSSDUCAÇAO. CUITVRA E OEBRORTO
OA.O;. DEPARTAMENTO DE ENSINO
1236X0000 ^ 034000 AOMINISTRACAO DIDÁTICO PEOAOOOlCA
3 3.0D.3».OQ.OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TgflCEIROS - PeSSOA
JURID^A RS SW.OO
3M FONTE 01109 I0d'« Tr«nir«f|w>t CentMue«nM Fundcb - E<*rOc«

IddSIOOOA 2 03SOOO ESCOLAS UUNiCIPAtS
3 3 90.30 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TSflCEIROS • PESSOA
Física .. m sooo.oo
379 FONTS' QllO) 5% sGbraTfardffénci* Coni1iruc>0na« Funeab - £>»'cfci0

3 3.90.39.00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIOtCA RS SOOO.OO
ÍM FONTg: QMOa 6% «obr« Trs/i»lerftricl«Con»1rthiCieni>4 fwn««b - Ei4rclc>0

0401.de PARTAMCNTO D€ £N Si NO - EOUCAÇAO )NfANTIL
1?36$00092 04)000 ATENDIMENTO AOSCENTROS OE EDUCAÇAO INFAN'
Tit.

3.3 90.39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA
JURÍDICA RS 9 000.00
992 FCKTE. Ot >03 SS «O^e TriralatAnoa COA>lftix>OiMi9 FuntfM - Eifcloo

SOMA RS 24.000,00

05 S'£CR£TARIADE SAODE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇO DE SAÚDE
10}2?0011.2 021000 ADMlNtSTRAÇAo OE SERVIÇOS DA SAÚDE
S.3.90.39.00 OOQO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA RS 3 000,00
TS4 FONTE 01303 SaúM fl«c«it>9 VmCMlAflS» lEC 29^0 - 1$H) - Eiir^lCjfi

SOUA ... ...RS SOOO.OO

06. SECRETARIA OE AORlCULTURAME^OAMStENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL 00 MEIO AMStEKTE
195490019.2 004000 ATERRO SANiTARlO
3 3 90.39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS DS TERCEtROS - PESSOA
FI8<CA RS 1.SOO.OO
1027 FONTE. 01000 R9cvr$o» Or^nâ/)04 ILIvrvlJ - Ex«rctclQ

SOMA . . RS >.500.00

09.s ecretarTa de ass^stênc ia SOCI At *
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSSTInCíA SOCÍAI. t
082440009 í 194000 ASSISTÊNCIA SOCIAi QERAL '
3 3.90 39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCElAOS • PESSOA
JURtDIÇA . RS TO 000.00
1362 ro^iie. otOQU RQ'aifjfCi (Uv^esi - Eietd&a.

08 04. ÚEPARTAMENTO QACRIANÇA £ ADOLESCENCM
082430007.: 195000MANUTENÇÃO CASA ASRIÔO
3.3.90.39.OD.OOOO OUTROS SERVIÇOS D£ TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA n$ 1.000,00
1412 FONTE. 01000 Rtcursos Offlini'i«* (Uvrti) - Ex«reitía

SOMA RS «.000,00

to. SECRETARIA DE flMA^JÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
299430003.0 001000 AMORTIZAÇÃO DADÍVIDA PUfiLfCA
4.6 99 7f 00 0000 PRINCIPAL OA DIVIOA CONTRATUAL
RESGATADO RS tO.OOO.OO
1S3$ FONTE' 01000 R«eur«08 Ordirt«rios (tivrsft) ^ Evercl^

SOMA RS 10.000,00

IVSÊCRETaÃiA de industria, comercio ETURISMO
11,01, ADMINISTRA Ç&O GERAL
0412200142 0&7000 ADMINISTRAÇAO GERAL
3.1.91.11 00.0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL RS 4 000.00
1S42 FONTE 01000 Rvcufse» Or«in*r«»<Livttll - Eitreieto

SOMA RS 4.000,00

SOMA GERAL RS 79.500,00

At. 2* • 0{lf rMU'M(4) pa/a ld2«r(am} «dcaroot») g«raM>(») ptW ou*
(Jaiarmina o Artiao PrimeirodaMs Òaertifi d4eorr«ri(te}. ^^NCElaMENiO
Oe âalaçAo óu Mtp9$4 orçaOa para o aluat aaarcle>o, ecnlorme damen|tta<M
abaJsD
CANCELAMErJTO D£ OOTAÇAO
03 SECRETARIAOE ADMINISTRAÇÃO
03 01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04]22000S2 OlOOOOASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1 90 11 00 0000 VENCIMENTOS £ VANTAGENS FIXAS - PESSOA
CIVIL . . . ns II 000.00
SS FONTE. OtOOORKur«dS Ordif^ác^os(Llvr««}-. Eia/CÍCie

3.3.B0 14 00 0000 DiARIAS - PESSOA CIVIL RS 1.000,00
S9 FONTE; OtOOO Roei/raet OtdinArto# iLrvraa) - ExtrâeiO

061910004 ? 009000 GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00,0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

REPUBUCADO(A) NO JORNAL

yriU]AR,^.MA ILUSTBADO
ürfjão Oficial do Município

Edição n". _Pag.

Data,_

HrmTTIoNAnio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N8 119/2012

DECRETA; PONTO FACULTATIVO

PROVIDÊNCIAS.
E DÂ OUTRAS

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal
de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legaiSj que lhe
são conferidas por Lei e.

CONSIDERANDO:

a) feriado dedicado ao Evangélico no dia 31
de outubro de 2012 - quarta feira
(Municipal);

b) feriado dedicado ao culto aos mortos, no
dia 02 de novembro de 2012 - sexta feira
(Nacional).

DECRETA:

Art. 12. Fica decretado Ponto Facultativo no
dia 01 de novembro de 2012, (quinta feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto
no artigo 12 deste Decreto, não haverá expediente nas repartições
Públicas Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não
permitem paralisações, tais como: Rede Municipal de Educação, serviço de
limpeza pública, coleta de lixo e varrição de ruas e Hospital Municipal
que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela
Secretaria de Saúde.

Art. 22. Revogadas as disposições em
contrario, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal,
de outubro de dois mil e doze.

vinte e nove dias do mês

8^6jíSiíÈ.;;adíí{a) gio Jornal

órgão Olicial do Município

"96
CASSIO

P

OVO HIDALGO

hicipalEdiçõo n'̂ .

Perto. / /<? ,

_Pag.

««sioKiArio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporà - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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DCCnSTO W* >19/701?
OCCOCTí PONTO F*CUlT«TIVO t 0« OUTBUS PflOVfDÊNCIAS
Çissio «üRtLOTROVO KIDA1.00, PrafaiTo Mumeipai da iporA Estadodo
Í.í.'.12?;.í5. ""Itt"'®'»»I«í«n. oua in«ilo corttxidasporLac a.
üuNSfOSRANOO
^1 reiiitco dooiCddom EvAr>g4^kC« no eia 31 m di,rliib«o d* 2012 • auaru
T«.<í» |Muniç«#||, ^
bi t9»^tac^ a%o040 «o rjtro mi monos, ne 4* 02 m do M12

$•**# *d (Nsc^r^AiJ
O ^ C n ; T A
At r r<ao«0«uaoPonio P«cufMMriooi«Ol deney*rrbrQO«20l? taunulml
f A>\AOflAFO VNICO Emdocorréfwii do disposto no •n*ao i*d«fil« Daerolo
nlc eipoci>if"ltf rra»repsrrlçeM^iicat Wur>icipait, «xcote0*SAtlvidft>
dn^ «uB ccK QuA n»iu'9i« <ifto penfinamptfHéçòti. tai*como: n«de Mun^eeal
do Ccdcsçao, fteivife 0s l>mp«<« publ<«i, eoloia d« Uto$ virOeio da rual«
itoetriiai Municipal quo dtvari parmarmvt ca Plsrvilo, obadacenúo sseala
e^iaio ecdd p«!> Sacatwia do Saiioa
A*i 2* «ft a>
c»i« Cl «jò pi.rO'4C*<le
P«ço Mwt^o^ãt, AO» vinia • nav» 0<«» do mèt da owtyfire do d»« mila doía
CABSIO MURH.0 TROVO HH3At.OO o *»• «.» mii a cora

Mun-eipii

2* Aft a.»poft..ç6«9 SA<ÕM/«no. MioOocrtlo •MT* omvmr na
« Cl «jò ai.rO'4c*ele

Pi5üli';ado(a; : j J«rnal
UMUAÍIAMA h ' .SlilABO

ÓrrjâoOficial ÍJiunicípio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Ng 118/2012

ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e considerando;

v' a necessidade dos municípios manterem o
equilíbrio das contas públicas, visando atender
aos dispositivos da Lei Complementar n2
101/2600 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

a necessidade dos municípios de organizarem os
serviços internos, objetivando a preparação da
documentação contábil para elaboração do
Balanço Geral;

^ o processo de transição político-
administrativa, tendo em vista o final de
mandato da atual legislatura;

^ a diminuição da arrecadação de alguns tributos,
somados as exigências já mencionadas, forçando
os municípios a reduzir drasticamente suas
despesas, sob pena de responsabilidade dos
administradores que descumprirem a legislação
fiscal em vigor;

^ ainda, a sugestão da Associação dos Municípios
de Entre-Rios - AMERIOS;

DECRETA;

Art. 12. Fica estabelecido das 07h30min às

13h00min, de segunda a sexta-feira, o novo horário de funcionamento do
Poder Executivo Municipal de Iporã, a partir de 05 de novembro de 2012,
para atendimento ao público nos órgãos da Administração Municipal.

Parágrafo Único - O disposto no "Caput" deste
artigo não se aplica aos seus serviços essenciais de saúde. Educação e
serviços públicos, que por sua natureza não permite paralisação, deverão
obrigatoriamente atender aos usuários e ao publico, em período integral.

REPUBLICADO(A) NO JORNAL

UMUARAMA ILUSTRADO
órgão Oricíal do Município

Edição Poq

Dn\o. Oé

o—FTJWCTTo N A1 Ho

Iporã-Pr
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/O HIDALGO

'lúnicipal

dro'^ÁWãres Cabralj 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
one 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
££Ut0ooQ PaTina
nCKUBLICAÇilo PORINCOftnECAO
OECBCTON^1IÍ/J012
ESTABELECE MOVO xORiRIO DE FUNCIONAMENTO DA ATMINSTRArin
pueiiCA 00 municípios 0A0UTnASi>iw®lHei« *uminiíi>wçao
CAS5lOMUAft.O TROVO KtOALGO-PrvIMoUuniC^Mtcri, EMtiodoPMná
nonooaiit^iiicitxiMiinaitocenioMAtpiKLMin^tiinao0 a n«c<UJ0<Mes> mtincipot nunwrtni o •«uillfirnoii cornai djCI..
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R<>eoriaeiii«Kla FiKai):
1 • nic*i>idad>OM niun«tpioida organiiaitm Cl lamcat inte-noi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

DECRETO NS 117/2012

REVOGA O DECRETO N" 107/2012, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2012, QUE TRATA DA HOMOLOGAÇÃO 00
CERTAME LICITATORIO PROCESSO N°097/2012, NA
MODALIDADE CONVITE N° 023/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito
Municipal- de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 12 - Fica revogado o Decreto n®

107/2012 de 10 de Outubro de 2012, publicado no Dornal Umuarama

Ilustrado, Edição n° 9.600, na Página 24, que trata da homologação do

certame licitatório processo n® 097/2012, na modalidade Convite n°

023/2012.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal, 26

/O HIDALGO

lúnicipal

ubro de 2012,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabralj 2.677 - CEP 87560-000 - iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
i ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 116/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei

Municipal no 1.223/2012 de 24/10/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA

ILUSTRADO", em data de 25/10/2012, Edição de n*» 9.612, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 110.679,30 (Cento e dez mil, seiscentos e setenta e nove reais e

trinta centavos),destinado a atender despesas da(s) se9Uinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o

que segue discriminado:

03. SSCBETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO SERAL
061820004.2.008000 BOIBEIRO CCMUMITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 17.500,31
2370 FONTE: 03515 cUNREBOM - Ex. Anterior

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610006.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
2371 FONTE: 33124 FNDE - Transporte Escolar - Ex. Anterior

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS PUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RÇ
1941 FONTE: 03101 FUNDEB 60% Ex. Anterior

17.500,31

81,90

119,36

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1942 FONTE: 03102 FUNDEB 40% Ex. Anterior

.RS 5.421,90

04.04. DEPARTAMENTO DE PRC«dOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.100000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE - LEI 9615/96 (PELÉ)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2372 FONTE: 03556 Transferência Lei 9615/98 - Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2373 FONTE: 01556 Transferência Lei 9615/98 - Exercido

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.166000 PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
2374 FONTE: 33862 CONV.MDA/CEF-AQUIS.HAQUINA E EQUIP.AGRÍCOLAS - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2375 FONTE: 31862 CONV.MDA/CEF-AQUIS.MÁQUINA E EQUIP.AGRÍCOLAS - BxerciciO

SOMA R$

433,49

1.598,51

7.655,16

693,06

4.026,94

4.720,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS JUmAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 865,93
2376 FONTE: 03510 Taxa - Exercício Poder de Policia - Ex. Anterior

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cat>ral, 267T - CEP 87560-000 - Ipor5-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 4 098,08
2377 FONTE: 03511 Taxa - Prestação de Serviços - Ex. Anterior

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 13,97
2378 FONTE: 03512 CIDE (Lei 10866/04, Art.l^B) - Ex. Anterior

154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS DE ÁGUAS PLOVIAIS
4.4.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 60.000,00
1970 FONTE: 01504 Outros Royalties e Coinp.Financ.e Patr. Não Prev. - Exercício

4.4.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 9,52
2379 FONTE: 03S04 Outros Royalties e Comp.Financ.e Patr. Não Prev. - Ex. Anterior

154520013.3.184000 PROJETO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 796,33
1772 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

65.803,83

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL BÁSICO
082430006.2.182000 PROGRAMA IGD/SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 15.000,00
2380 FONTE: 31869 FNAS PROGR.IGD/SUAS - Exercido

15.000,00

SC«A GERAL 110.679,30

Art. 3° - 0(s) recurso(s) para fazeríem) face ao[s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina

o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas contábeis e

bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio{s) 3nterior(es), parte por provável EXCESSO de

arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotaçãoda despesa

orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

03101 FUNDEB 60% - Ex. Anterior RS
03102 FUNDEB 40% - Ex. Anterior RS
03504 Outros Royalties e Comp.Financ.e Patr. Não Prev.- Ex. Ant....RS
03510 Taxa - Exercicio Poder de Policia - Ex. Anterior RS
03511 Taxa - Prestação de Serviços - Ex. Anterior RS
03512 CIDE (Lei 10866/04, Art.loB) - Ex. Anterior RS
03515 FUNREBOM - Ex. Anterior RS
03556 Transferência Lei 9615/98 - Ex. Anterior RS
33124 FNDE - Transporte Escolar - Ex. Anterior RS

EXCESSO DE ABBECADACAO

FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido RS
FONTE: 01504 Outros Royalties e Comp.Financ.e Patr. Nâo Prev. - Exercicio.RS
FONTE: 01556 Transferência Lei 9615/98 - Exercicio RS
FONTE: 31862 CONV.MDS/CEF - Aquis.Máquina e Equip.Agrícolas - Exercido...RS
FONTE: 31869 FNAS PROGR. IGD/SUAS - ExerciciO RS

119,36
5.421,90

9,52
885,93

4.098,08
13,97

17.500,31

433,49

81,90

28.56.4,46

796,33

60.000,00
1.598,51

4.026,94

15.000,00

81.421,78

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.166000 PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1756 FONTE: 33662 CONV.MDA/CEF - Aquis.Máquina e Equip.Agricolas - Ex. Anterior

693,06

PaçoMunicipal - Rua PedroÁlvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 36S2-8101

693,06

.RS 110.679,30



.iSõfc PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
irai ESTADO DO PARANA
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Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aojj^nje ^ rlnc as do mês de

outubro do ano de dois mil e doze.

CASSIO MURILO TtóVO HID
Prefeito Municipal

PiiSiil<{;a€3o(a) liO Jornai

ajMUABAÍ^A ILUSieADO
órgão Oficial do Município

Edição n" Pan.

Dntn.

!íonArto\
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PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADOOOPARAN*
OECOETON»118/2(112
ABneCREDITOADICIONALESPECIALNOVALOROUEESPECIFICAEDAOUTRASPH0VI0£NCIAS.
CASSIOUURILOTnOVOHIOALQO.PifleilsMunWlgald*Ip0'>.E«900dsPtril<i.utineo«ullxbw^u
l«gt]in«ni«lheeenforidas,e«rtiaieecmipitoqm(M«rminaal«iMgni&Btlrr*1?23^013dl24/lO'?Ot?,
(KibhCAtf*noÒr^iOOhdiil«gUun(cip>e*^RNALUMUARAMAiL\JST(^Q&.«mdlU49Z<t^
<lRn*0912,r0so(v6;
DCCnETAA:
Afl\*•lie*p«>0pr«»ftmeDwelowOrf«m««40C«r*JOoCxsrtioo,gCrMtoAMicnalEeo«««(no
v*tcr0*ASliOSTBJOrCs/Vovdttml.fiirniiniiMinntttfimmaii•lintir>ntt«rM),fHil>iwlO••Tcnloi
da«p*Mtoa(»)s«flwM9<6)S«crel«n4s}.(UcenfOfTtWâdecomoqu0smw»0i«c«imlnado:
03SECRETARIADEAOhHMSTRACM
0301.AOMOlIsnUÇAOOERAL
0010200049OOMDOBOMSEIAOCOUUNITARIO
44Mâ2000000EOUPAMENTOEUATERlALPE^AMETfTE...RStr.S00.9t
7370FONTE:0351SFUNR£80U-ExAAl«r«r
SOMA.A$17500^1
CM.SeCAeTAAJADEEOl>CAÇAO.CULT\/nAEDESPORTO
0401.OSPAaTAWEKTODEENSIMO
123610001.3M5000TRANSPORTEESCOLAR
3390,3000.0000IMTERIALDECONSUMORI
2371PONTE:03124PNOE-TranMprlse«eOl«r^El.AnleHor
1236100002120000ESCOLASMUNICIPAISfMMOEB
31M.11.000000VENCIMENTOSBVA»fTAOer'FIXAS-PESSOALCIS/li116.36
164(PONT6;»r01FUNDES«0%Ei.Aflietior
3.3.90.9000.0000WATERALDECONSUMO.A8$.«2lJ»0
1943PO*<TE;03107FUNDES40%Ei.Aniartor
04.04.OEMRTAMEKTOOEFRCHilOCAO00ESPORTEELAZEA
276120016J!.SOOOOO«áANUTEWlo00ESPORTE-LEI9618/S8(PELS)
939039.000000OUTROSSERVIÇOSDETERCEAOS-PESSOAJURDICAR$4S3.49
»72PONTE03SS6TttrtsfwftAú*l«<901SW•Et.Mftat
aJ.9039.000000Ol/TROSSERVIÇOSOETERCEIROS-PESSOAJURJDICA......RS1,599.51
2J73fONTEi01SS6Tr«ASÍtféACtAL«96iy09•Es««4òo
SOMA.RIr»55,>6
06SECRETARIADEAGRICULTWAAIEIOAIiMNTE
0603DEPARTAMENTOOEPOMENTOAOROf^CU^lO-ONlSÃODEFOWENTOAan0PECUAf)>0
206060012,3.166000PATRULHAMECANIZADAAGRÍCOLA
3.390.9300.0000tNDENlZACÓES£RESTlTU^ESRS693.06
2374rOMTE.3996?CONV.l>CiACEP>AOUISOAOUlNAEEQUIPAGRÍCOLAS-£i.Ar6«rWf
3.3909300^0INDENIZAÇÕESERESTrTVÇC^SRS4426.94
2176FONTE:31662CONV.MQA^rAQUISMAQUINAEEOUlPAQRfCOLAS•Ei«retcí«
SOMARS4,720.00
07.SECRETARIADESERVIÇOSURSAN09.OBRASEVIAÇAO
07.02DEPARTAMENTOOESERVkÇOSMUNICIPAIS-DlVISAODETRANSNDRTE,OBRASESERVIÇOS
SS4b?00]3.2069000AOEÚUAÇAO/nEAOEQUAÇAon^ASCALHAWENTO^ONTESEMESTRADASRURAIS
33M.SOAO.QOOQMATERIALDECONSUMORS66S93
2370FONTE*03$IOTajia-EMrelelaPòáéfd»Peii«ia-Ex.AMenof
33.?0^M.£»00000MATERIALOECÔNSUhHjRS4096.06
^77POKTE:03^11Tbci->ProftiaçAodaSaoices-EiAnterior
3.390.30.000009MATERIALDECONSUMO.
2376FONTE03S12CÍOE10666^4.Ad1*61•ExAmatM^rt
IS4S200133037000PAVIMENTAÇÃOAâFALT)CAEÚALER1ASOEAGUASPLUVIAIS
4.49030000000MATERIALDECONSUWO-.RS60ÍWO.OO
)970PONTE'01504OuifMRoyUhM•CotnpFmAAeaPa(r.KSpP?«v.•Eurckao
449030000000MATERIALD€CONSUMOM9^
2379fONTE.03S04Outro*R«yali»M•Conip.Fitwv.aPatrN*oPrw,-Es.AnMr
«S4S200I3.3164000PROJETÔRECAPEAMENTOASPALTICOOEVIASUAdANAS
4490.51OO.OOOOOfiRASEINSTALAÇÕES.-..-.RS79649
1772FONTE.01000RecurwsOrd^rt^iig»(Uvfosi-Ei*rcic«
SOMA.,.RS86603,93
09.SECRETARIAOEASSISTÊNCIASOCIAL
09.02.FUNDOMUNlCrPALOEASSISTÊNCIASOCIAL/P(SOSOCIALGASICO
OS2490006.2.162000PROGRAMAIGD/SUAS
a.8.90J9.00.0000OUTROSSERVIWSOETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA.RS15.000.00
£960PONTE,31969FNASPROQR^QO/SUAfi-Ex«rcJe«
SOMARS15000.00
SOMAOERALR$110,679,30
Art.2*«Oft)rao/isoii)p*f94anr(atn)Iwom(iOenc«r0o|9)çarMo{S)pek)duedarernunaoAttiMPnmffwdMla
D6Cra>069<wrefS(4o).panepotSÚPEAAviTfinanuiarodoss«Ídedda»conl9»abaneinudca
lentnd*roesnosedas'ac«>tngtiL»r>Mi«oa«0reie90<«)ani«rio/fas),parteaofwovávalEXCESSOdevm-
QiJ9ÇfcipWqtnQr««»o(Jerecursosnaleeaitade«veretCM»aparlaperCANCELAMENTOdeda
doMMofcadapvaoaluaiet»rciciocef>lor>nedemonsiratfoabam:
6UHRAv»7FI^ONCEIRO
KMTE:03101FUNDES60%-EsA««en«.-RSt19J6
PONTE:03102FUNDES40%•ExA/darorRSS4^1.90
fONTEt93S04OutmRoyafceeeCwt^F^>w.éPmt.HioPm.-£jt.Anr,,.RS9.S2
PONTE.nStOTau-E«efetoePeoe^dePolteU-Ei.AiKarbrRS665.99
FONTE:03S11Teu-PreettçãedeSernees-E«.Anuror.—...RS4096.06
PONTE:9SS12C«DE(Lei10686/04.An.1"8}«E;í.AntenOf--RS13.97
P0HTEia9Sl5PUNRÈ90M-ExAAter^r:...RS17500,31
PONtE:Q3SS6TraneferènciaL«l8813/98-gs.AnteriorRS439.49
PONTE'S$1?4FNOE-TransaoneEscolar-Ex.AMoriorRS61.90
SOMAR>28564/46
EXCESSODEAnnECADAçio
PONTE:DIOOOReciKeoftOri3inârt09(Lmaa)•Eve^cltfO..RS
PONTE01$04OirtrosFloyanieBeComp.ftnaneePau,NSoP'9v.-Eiere...
PONTE:01556TransterèndaLei981S/BB-ExereicácRS\j»9o,91
PONTE;91862CONVMOSA^EF-Aqu(iUtoturatEqUkp.AOfictfaa-EibtcíOO.RS4a70.9«
FONTE31669ASPROGRIGD/SUAS>Eji*t«toaRS1S£00.00
SOUARi61421.76
CANCELAMENTODEDOTACAO
068ECRfiTAR)ADEAGRtâ/LtURAAIElOAUeiEHTe..
06.03DEPAmAWHriTOOEFOMENTOAQROPECuAftK>-DtVISAOOEFOMENTOACROPECUARC
1069606ir?T66POOPATRULHA«ECAMttAQAMStÓCOlA"
4490&200JX»0EOUPAUEKtOEMATERlALPERMANENTERS«934)6
JgS^ONTE33662CONVMDAAEfA^iMUA^Me^i^.Ay«9rBS-EtAnmW
SOMA*"*;*»ty^mx
Art,9'•Esl«DeeretoentrwiarAvwinadaradatuapubUeaçSe,favegeoasaaOinMtçAafemwoirár«
Pac«Murucnpai0eipoi^EaiadodoPa'aAA.aesvtfaaaci(KOtf«66«nièsdaauiubrodpvied«dQ«nwedon.
CAUIOMURO^THOVOHIOALGO
PrelertoMunicipal

.RS19.97

796.93
.RS60000.00
1.596.91

|>uhlk^<2o(a)noJorna!
U^lUARAafAILUSIg^AOO

Ói-gãoUoMunicípio

/V Ediçõori'

rwn26.

RJWCtgNÃRJO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
I ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 115/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal n" 1.222/2012 de 24/10/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 25/10/2012, Edição de n" 9.612, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 540.653,02 (Quinhentos e quarenta mil, seiscentos e cinqüenta
e três reais e dois centavos),destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretariais), na
conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDS
05.03. FONDO HONICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.3.016000 EXECUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DCMICILIARES
4.4.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2367 FONTE: 33338 CONV.FÜNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS - Ex. Anterior

4.4.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
236B FONTE: 31338 CONV.FÜNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS - Exercício

4.4.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2369 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 274.909,02

.R$ 250.000,00

.R5 15.744,00

SC»1A R$ 540.653,02

Art. 4° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s)
gerado{s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.3.016000 EXECUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R5
1745 FONTE: 33338 CONV.FÜNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS - Ex. Anterior

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS
1746 FONTE: 31338 CONV.FÜNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS - Exetcicio

4. 4. 90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R?
1747 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

274.909,02

250.000,00

15.744,00

SCMA.

Art. 3° - Este Decreto

as disposições em contrário.
Paço Munlcip^

outubro do ano de dois mil e doze.

IDALGO

nicipal

R$ 540.653,02

a data de sua publicação, revogadas

inte e cinco dias do mês de

«1 iSíir!-.. .4

vM.

Ói-gãü Oficial do Mujii-i:;. ,

Edíçôo rP,

Dota. ^6 ! '^Q/^

CIOMÁRIOX

Paço Municipal - Rua Pedro Afvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PRETEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
eSTAOO 00 PARANÁ
DIRETO M* n&TOI?
ABÇE ÇRÊDtTO AOICIOKAL ÊSPÊCtAt NO VA10« CUE £SP£ClFlCA 6 DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CASSlO UURILO THO^^O HJOALCO. Pfe»«ití) Mgriçipsi 4e ipori, E>tA40 dO P®í»»iá, utamjo eli»«ie6#i

fft? B«m capecft^D^W qw9fl«te"T"ra • L«iWun<)p»f r>' y 222/Z0%2tf 2â/íQfí0i2
w Or^JK» Ot<*al 4oMumeipco *^NAL IMU ARAMA ILUSTruãO". OMê tít OflO^QM. CMAo

44 9.8(2, fB90^0 '
DECnETAR-
Aft I* • ficã Dflto prnffnl* Oea«Kiabeno m Orvsmt^lo Gsfa) 00
«"cdBfVSAO.OSS.OZiQuinhBrrtoteQviwonla tnii, 8a>K«nlos e cinqi
• iteiMa- MipMal Otlt) s«g<ilnte(si SMOKtKliJ, na eonlumuli
OS SÊCRETAniAOe íaOcí
OS 09 FUNDO UUMIOPAl. DE SAÚOEjSSCnEtARIA
TOSCHOOII JOItOOO cxecucüo DE MELHORIAS SAMITi^ASDOWICtUARES
<'99 S»O»0000ournos serviços QEterceiros - PESSOA jurídica rs 274909 02
23B7FO«Te 3JJ»C0HVÍUNASX-UEL»K»I*S8AN1IÍRIAS-E« A««l '̂«.w».oz
;M9o,»ooooooouTnoãsEitvicoso£TEncaRos-fes9o*JuflJDic<.. . fa Tsooeoco
ÍSSaFOWie S13MCONV.FUNASA-MEl.MORtA8»AHlTARIAS-E«m!l« íswuiw.ou
í4J0M 000000OlITROSSERVlÇOSO6TEHCeiRO8-PESSOAJUB(OÍCA .. RS 15744B9
Í36S FONTE;01000 R«curaot OiOiUEfloa (Lmu) -Eawcloo
SO««A_. JtJ $40453.02

<3efnons6«de BbAAo: , •«* w
CANC^liAUeKTOOe OOTAÇAO
OS, seCReTARlA 06 SAÚOE
0Í.D3. FUNDO MUNICIPALOESAÚDE/SeCRETARU

f746f ONT£: 91338 CONV.niNASA - U£LHOniA$ SANrTAAEAS - Em^Sa
4 4«51.CO.OOOOOeaASE»eTAlAÇÔe8 R$ tS7«00

SOMA , . R} 540tei0?
Afi T • gs}« Q««r. o «Atrvi «m «nggrn* cUC* O*lut »at)hc4eéo rwog«tf«« m tfi«DCBia6aa maiaanttàm
PmMjriiCWW dvtoorà. EttMtocloFVaM.«wvtm*«eioe«&«s0ofl^Meirti4tf0C^?»deisMaâQ»
CAssiOBU«ll.OTFlOVOHlOALGO "•niaianwiraoaanoaacurafaort.
Pref«(to UunictpBl

o CrMifoMtctâflJl Cfp«C)tlno
o Mft CBnC0vo«),OM<m«w

o 4«it diserlminAtfú'

Put}lh"a4!o(a) no .lorisal

gLusmtpo
órgão Oíiciül do Município

Edição

Dafg.

O- rurrrTToNÁH^s^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 114/2012

EFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E CONCEDE

PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a
conclusão do estagio probatório dos servidores municipais, aprovados em Concurso
Público, que obtiveram nota igual ou superior a sete (7,00) em cada fator de
avaliação;

DECRETA;

Art. 12 - Ficam efetivados a partir de 23 de outubro
de 2012, os servidores relacionados, que concluíram o período do estágio
probatório e fica concedido a progressão salarial, conforme tabela abaixo
discriminada:

-/-'NOME
• - i

y

CARGO DATA

ADMISSÃO
REF

ATUAL

AVANÇO

3osé Placidio da Silva Motorista Caminhão/Ônibus 03/08/2009 I II

Maria Izabel Gomes Servente de Serviços Gerais 01/07/2009 I II

Sandra Oucatti Oliveira dos Santos Servente de Serviços Gerais 01/06/2009 I II

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar de 23 de outubro de 2012.

.8

Iporã-Pr., 24

CASSIO MU

Pre

©trttj

ALGO

cipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANA
necRETO N*.
CPETIVAOS SÉRVIOOneSASAIXO R£1>CI0NA00S E CONCEDE PflOCRESSAOSALARIAL E DÁOU-
mAS PROVtOêNCtAS.
CÀSSiO TROVO HIDALGO - Pr*(«le Ipori - CtiMa úò ro uso M smu •»«««
o6<»It9»is 9 eoftfOtvande a e«Acfu9èo OO prebaláno 40« ««(vtâoraBmvr>«eíp»«. «prcvadet t«

Públice.qua oòltvarAm nela igua^ eu h^arior • t«ta {7.00)an cada falorM avbãçio;
OÊCRETA;

An, 1* • Ficam atairvadea a partir da 0a oulubfo Ó0 ?0t?, os Mrvtdoras ralacicnadoa. Qua coocicil'am o
MrkMa do fifobftUrko a hca concMiao a progra«»Ao aaJanal. conlofm« (abala a&ane dtacrinunaoa
NOME CARGO DATAADMIdSR EP ATUAL AVANÇO
Joiè Placid<o M $Ova Motorista Camlntila/dnibi;a 0â/oa^009 I M
Mana (rabaS Goma» Sarvenie da Sarviçoa Gatari 0^/07/200í I II
SanO/a Duearti Qi^vaira doa Santo* Sarvanta da Sarviços Garai» 0t^6/2009 I II
Ari 2" * EsTe Oavaio anirari am vt^or na Aula do ava pubUcaçt^ produzindo aiaito finapcano a eertar Oa 23
da outwbfo da 2012.
ipoit' Pr.. 24 da oviuoto da 2012
tÀ&SiO HURLO TROVO HlOALGO
Pretarto Mt^icvai

Pu!íl5í:atlí)(a) no Jornal
UMmRílWA ILUSTRADO

C.;-io do ?.íun;cípio

EcflçCx. Pnn.-/-4

Dofa^

í__o_gI^ai'en5wÁitKt



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 113/2012

EMENTA: DECRETA LUTO OFICIAL

MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

NO

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferias por lei.

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora

MARLÚCIA FERREIRA FLORES DE CAMPOS, vitima do trágico
acidente automobilístico, ocorrido no dia 21 de outubro de
2012 e que mais uma vez, traz grande comoção social junto
aos munícipes, bem como sua participação efetiva em
projetos sociais e relevantes serviços prestados em prol
dos menos favorecidos de nosso Município.

DECRETA:

Art. 12 - Fica decretado Luto Oficial

nos dias 23 e 24 de outubro de 2012, no Município de
Iporâ, Estado do Paraná.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na
data de sua assinatura e será publicado no Diário Oficial
do Município.

de outubro de

2012.

Publícado(a) no Jornal -
UMliARAMA ILUSTRADO

Data

Ói^ão Oficial do Município

EcJtçâo rP, Png.

ò FUTjciONÁi^Q^ri,v^p..,ij _^^3 Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

VO HIDALGO

Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
OeCRETO
EMGNTA: OECBEfA LUTO OffCJAL NOMUNICÍPIO E DA OUTRAS PftOWOÊM»

cl^^iO UuniLO TAOVO HIDALGO - Pr«l«ilO Municipal 0» ipa«l. Eittdo de
Parêni no u«o «o au%i aiMbuições Qü« lh« tio cen(eri»a por i«i,
CO^iSlOSAANDOOÍ«l«cirT>»ntd 03 S«n^OrA UARtUClA PSRREinA PIORES
D£ CAMPOS, viSirrado rtá9>ee luiOTtobttlstioo, occ^ido no 44 ?1 de
oviu&'0 201? « Q»i«frai» vex, tr»( 0tan0« comoção jui^le AOt
rriunic«»5 bom como «J« prtcrpaçiQ •iftiva «m prgj«t» «ooV» • tftifvântas
99'v COS p'«siados om ptel «o» meno» rj«ei«ebdo< da nee»o
O&cn&TA
A«( i' • Fica a«cr«|ada Lulo Ot^ciai i^os dlêt 20 t 24 do euli^bro Oe 2012. "O
MiiAicpiO <Je ipo'A, £i(MO do Pvani.
Art. 2* • Esta d«C'aie «nira em na data da aua «sainatura a aarA puCNcado
no OiáMo dO Município.
Pico Municaai, am 29 da oulubffi M 2012.
CASSIO uurplo taovo h^DALGO
Pr«!e<u Municipal

a) Eí«5

ürgf.o i.-j í.:,

Ediçcio rog.^^H

-u i'ulJ^57bMÁn>^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 112/2012

HOMOLOGA LAUDO DE AVALIAÇÃO NS. 002/2912 E

DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. prefeito
municipal de Ipori, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legaiSj de conformidade com a legislação vigente :

DECRETA:

Art. 12 - Fica homologado o Laudo de
Avaliação n2 02/2012, do dia 19 de Outubro de 2012, avaliado pela
Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela portaria na 671/2009, de
18 de Dezembro de 2009, dos Bens considerados inservíveis para
Administração Municipal.

Art. 22 - Este decreto entra em vigor, na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

3 /

IURILO^OVO HIDALGO
Prefeito Municipal

tubrd de 2012.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PMrEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EST»00 00 P*n*N*

homoIm* LaÍm^DEAVALIAÇiIO K* OOMOIÍ ed* outraspbovioên-
CA^SIO «UBlLO TROVO HIDALOO, »i»'0il0 micioe»! »• EMíMao
Pvtri\, no i^soC9Sats tlr«ui(4t» d* contOfmWMa com * tsgisiaçlo
viMHte.

D CRETA'
•í r -FicahomoiosiaooUuaoMArtUeèen^OJWIÍ.eo»! 199»Out^
M2012, «rtiiMo MU ConintgE»p«eiti dt *«ii»tlo.nomeiOíp^ponifU
n* 671Í20Q9, (3« iHlo0«J«inbro « ZOOÍ. dóift«ní conirf»f»dM
Dara A8m.r>L«ir«;âo Mufltopal .
An 2' • iste e»cf«to 9ntrt«mvigof, na tM* pMNttacAo. revoQadâi •»
úr$i>09íç49t em ccm^àJ^c.
íD0'i-Pr,7íde Outubro 0» 20^2.
£aSS10UUAIIO TROVO HlOAlOO
9r«reU« Munkipsl

Pu?3li4;-í?lí5(a) no Jiir.jal
ÍLHa^líADO

órgão Oii'-. '.;uni.::;jia

Edição n-J

Dcrta,_^^â;



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRFTQ NO 111/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal no 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de no 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 773.958,69 (Setecentos e setenta e três mil, novecentos e
cinqüenta e oito reais e sessenta e nove centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)
Secret:aria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMAHOS

041220005.2.006000 PREVIDEMCIA SOCIAL GERAL

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R5 10.000,00
202 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA R$ 10.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTtJRA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
241 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
261 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL R$
352 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDES

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$

500 FONTE: .01101 FUNDES 60% - Exercício

10.000,00

20.000,00

25.926,23

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.381,72
504 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

551 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
553 FONTE: 31146 FNDE - PH IPORA MERENDA - Exercício

123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
611 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido

20.000,00

5.500,00

26.000,00

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

615 FONTE: .01102 FUNDEB 40% - Exercido
.RÇ 6.089,24

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 151) - Exercido

Paço Municipal - Rua Peflro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipori-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

159.897,19

30.000,00
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3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 5.000,00
730 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

05.02. FÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 100.000,00
769 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 150.000,00
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas {EC 29/00 - 15%) - Exercicio

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
3.1. 90 .13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 5.000, 00
845 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
892 FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercicio

.R$ 60.000,00

350.000,00

30.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.2.045000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
990 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

185420016.2.046000 PARTICIPAÇÃO NO CIBAX
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
1001 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 4.000,00

.R$ 1.875,00

SOMA R$ 35.875,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIV. TRANSPORTE, OBRAS S SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS, PRAÇAS, PARQUES E JABÜINS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
1214 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

154520013.2.069000 ADEQUAÇÀO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.000,00
1246 FONTEl 01511 Taxas Prestação de Serviços - Exercicio

154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 150.000,00
1302 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres)- Exercicio

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1355 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082440006.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL II/IDOSO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1369 FONTE: 31851 FNAS - PROGR. PBVII - Exercicio

.R$ 162.000,00

.RS 4.587,65

.RS 5.200,00

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.415,01
1372 FONTE: 31828 IGD BOLSA FAMÍLIA - Exercicio

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO / PISO BÁSICO FIXO/PAMILIA - CRAS/PAIP
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.491,50

PaçoMunicipal - Rua PedroÁlvares Cabral,2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR n
Fone: (44)3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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1370 FONTE: 31827 FHAS CRAS - Exercido

09.06. FUKDO MUHICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETI JORHADA AMPLIADA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 43.492,34
1424 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA - Exercício

57.186,50

SCMA GERAL R$ 773.958,69

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão), parte por provávei EXCESSO de
arrecadação peio ingresso de recursos na receita do atuai exercício e parte por CANCEi^MENTO de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo;

EXCESSO DE ARRECADAÇAO

FONTE: 01000 Recursos Ordinários <Livres> - Exercício.
FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercício
FONTE: 01511 Taxas Prestação de Serviços - Exercício..
FONTE: 31146 FNDE EME IPORA MEBANDA - Exercício

SOMA RS

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VAHT.^iGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5
343 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
508 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

509 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5
510 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
619 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
620 FONTE; 01102 FUNDEB 40% - Exercício

SOMA

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.2.045000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
974 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

531.875,00
60.000,00

7.000,00

5.500,00

604.375,00

20.000,00

25.926,23

7.017,12

18.364,60

29.018,39

3.070,85

103.397,19

4.000,00

4.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIV. TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 5.000,00
1208 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
1357 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: ("54) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

5.000,00

1.278,24
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3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1361 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS - PESSOA FÍSICA
1363 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082440006.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VTkRIAVEL II/IDOSO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R5
1370 FONTE: 31851 FNAS - PROGR. PBVII - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1371 FONTE: 31851 FNAS - PROGR. PBVII - Exercício

062430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1373 FONTE: 31828 IGD BOLSA FAMÍLIA - Exercício

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO / PISO BÁSICO FIXO/FAMILIA - CRAS/PAIF
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
1360 FONTE: 31627 FMAS CRAS - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1381 FONTE: 31927 FMAS CRAS - Exercício

.RS

.RS

1.309,41

2.000,00

1.600,00

3.600.00

2.415.01

491,50

1.000,00

09.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL ESPECIAL
062430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA CCWPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 8.492,34
1445 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1449 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA - Exercicio

35.000,00

SatffiL 57.186,50

SOMA GERAL RS 773.958,69

trará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em cqtUi

('araná, aos vinte e dois dias do mês de
outubro do ano de do7

aço Munlcl
e.

Prefeito

LGO

PtibSicutdo(a) na Jornal
ARAMA ELUSieABC

Oiicial do Município

Ed;çao Pag..

o funcionárióN.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 110/2012

APOSENTA A SERVIDORA LEIDE DIONISIO DOS SANTOS DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paranáj no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em
especial o disposto no Art. 33 e seus incisos da Lei 835/2006, combinado com o
Art. 40 § 12 III, "b" da Constituição Federal e considerando:

a) Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do
Município;

DECRETA;

Art. 12 - Fica aposentada voluntariamente por Idade
com proventos proporcionais, a partir de 11 de outubro de 2012, a Senhora LEIDE
DIONISIO DOS SANTOS, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG ns
1.571.449 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n2 023.880.509-36, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária
Pública Municipal, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, nomeada através da Portaria 246/2001
de 15/05/2001, concedendo o beneficio garantido no Art. 33 da Lei Municipal n2.
835/2006, "Art. 40, § 12, inciso III, letra "b" da Constituição Federal

I - CONSIDERANDO:

a) que a referida servidora encontra-se no nível
referencia "c-9" da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 1.340,73 (hum
mil, trezentos e quarenta reais e setenta e três centavos) e que juntamente com
o adicional de tempo de serviços de 16% (dezesseis) por cento, no valor de R$
214,52 (duzentos e catorze reais e cincoenta e dois centavos), que totalizou o
montante de R$ 1.555,25 (hum mil, quinhentos e cincoenta e cinco reais e vinte
e cinco centavos), valor em que se deu o último vencimento.

b) que a média salarial resultou em valor menor
que 3 última remuneração e, portanto o calculo da aposentadoria se dará pelo
valor da média salarial.

c) que a proporcionalidade é de 55,05% e que o
valor resultou em R$ 565,30 (quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta
centavos). Ficando assim garantido o pagamento no valor do salário mínimo
vigente no país, garantido no art. 72 Inc. IV da Constituição federal.

Art. 22 - Revogada as disposições era contrario, este
Decreto tem efeito retroativo a contar de 11 de outubro de 2012.

Iporã-

CÃSSIO

Prefei

2012.

HIDALGO

no Jornal

é/^âo Oficial do Município

Edição n° ^ ^ pnq «Sq*
Dota. ^

I I i III li 11 i|ii III111

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PRlFirrURA MUNICIPAL Dl IPORÁ
ESTADO 00 PAíUNA
oecftÊTo Nr iTo«3tí

pisii==s=..
DECRETA*'"" »•" JurWlM 00 MuniciBIO:

t.5r.,4« . SSP.Pfi. , S. cí.®«F „D ««ÍTuííSSillí"™"'/®"•

>-CONSIDERANDO

«RS tw" T* «<»*»•»tdíTpo e« s»^yiC09 Mres e(>f«n» no v«íaf fll S 2^15?,! ,* ®«««onâl
«uoi» «ftrjvos). 4u« iot4i(29u omcniini# ds flS 1 In
vime . dccoc.mí«,). «lor .m a« M o útiirnc • ci^ -..i. .

.io«n,«'or,:r. 'p*.'r="v':L?rs'«[: z:,r° •• "•
asiantfflo no m. 7* ine. íV 0tC«nnltu;ílp Sderftl « "'*"0 vlg«fll» no ptig,
*í, 1"•"««í'" " o'««WM »»D»rc ,«„„i.o . d. « out.í,o «
IOOfl*Pí. 1S99 OiflD&ro d» ^ 1í
CASSíO MuniLO TFOVÔ H(OALÔO

Mur>beaMi

P5i5)líi:aclí>(a) no Jornal

6ryão Olicial do r.iünicjpio

Edição n° yaaf=P^

Doía,.-JS=t=áP..

o ruMciowATu'}



^PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 109/2012.

DECLARA INSERVÍVEIS OS BENS MÓVEIS E SUCATAS.
OUE ESPECIFICA. DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO

DE IPORÃ. ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito
Municipal de Iporãj Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõés
legais, que lhe são conferidas por Leij

Considerando, comunicações internas do
Gabinete do Prefeito e Secretárias Municipais: Serviços Urbanos, Obras
e Viação, Secretária da Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de
Saúde e Secretaria de Assistência Social, que informaram a
inviabilidade de recuperação dos bens móveis descritos no presente
Decreto;

Considerando, que representa prejuízo ao
erário Municipal manter tais bens, os quais sofrerão processo de
depreciação crescente, bem como, ocupam considerável espaço no Pátio
Rodoviário do Município.

DECRETA;

Artigo 12 - Ficam considerados inservíveis
para uso pela Administração, os veículos e objetos abaixo
discriminados, que pertence ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de
Iporã, Estado do Paraná.

DESCRIÇÕES DOS BENS

LOTE N"» 1

Itens 11 Quant. Descricão Cor Local

1 1 VW/GOL 1,0, AUTOMÓVEL, ANO ; 2000 VERMELHA SUCATA ADM

LOTE N" 2

Itens Quant.

I 1 1

LOTE N" 3
I Itens Quant.

ISUCATA : LATARÍA, MOTOR, CAMBIO

Descricão

VW/GOL 16 V. AUTOMÓVEL, ANO : 2000

SUCATA : LATARIA, MOTOR, CAMBIO

Descrição

Cor lEnffBPfüi Local

PRATA SUCATA ADM

Cor ISituação | Local
1 1 1 VW/ SANTANA,AUTOMÓVEL, ANO : 1998 AZUL SUCATA ADM

LOTE N°4

SUCATA ; LATARIA, MOTOR, CAMBIO

Quant. I Descrição | Cor 1Situação I Local
1 IVW/KOMBI, AUTOMÓVEL, PLACAS :AEF-4424 BRANCA REGULAR EDUCACÂO

ANO : 1993, MODELO : 1994, ESCOU\R.
RENAVAN 61.526932-0, CHASSI
9BWZZ2232PP026234.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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LOTE N" 5

Itens Quant. Descrição Cor Situação Locai

1 1 VW/GOLF, AUTOMÓVEL, PLACAS ; LNF.1219. PRETA REGULAR ADM

ANO : 2000, MODELO : 2001, RENAVAN N"
74.043984-7

CHASSI N»: 9BWCA41J014001187

LOTE N" 6

Itens Quant. Descrição Cor Situação Locai

1 1 FORD COURIER 1.6 L, PLACAS : AJM-6042. BRANCA REGULAR ADM

ANO : 2000. MODELO : 2000, RENAVAN N»

74.451443-6, CHASSI: 9BFNSZPPAY8908643

LOTE N° 7

itens Quant Descrição Cor Situação Locai

1 1 GMC/ 12170 CAMINHÃO BASCULANTE, MOTOR BRANCA RUIM OBRAS

CATERPILLAR, ANO : 1997, MODELO : 1998.
RENAVAN N® 69,220910-7, CHASSI
9BG674NHVI/VC001788, PLACAS: AHP-7114

Artigo 22 - Fica o Setor de Patrimônio
Público Municipalj autorizado a proceder à baixa patrimonial dos bens
descritos no artigo 19, após eventual alienação dos mesmos.

Artigo 32 - Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em cootrário.

Iporã PCj/íS de Q

ASSIO MURILO

Prefeito

DALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabralj 2677 - CEP 87560-000 - IporI - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PMFEITURA MUNICIPAL OE IPORÁ
ESTADO 00 PARANÁ
DECRÈTOU* 109Í2012.
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VW( sSl 1.0.AUTOMÓVEL, ANO : 2000 venuEiHA SUCATA

SUCATA ; LATARIA, HOTOH.CAMBIO

OascNcio Cor Siiuaçio Local
VWÍQÔL ie V. AUTOMÓVEL ANO ; 2000
SUCATA : LATARIA, MOTOfl. CrW&IO

Daacricao Cc Sliuacto locat
VW/SANTANA.AUTOM0V£t.A«O;18M AZUl
SUCATA : LATARIA. MOTOR,CAMSIO

Dncriçfio Cor siluacio Local
VW/KOMBf.AUTOMÓVEL PLACAS; AEF-MW

ANO: 1993. MODELO; 19S<. ESCOLAR.
RENAVANN'B1.í26932-0, CKASSI : eBWZZZ2UPP0M234.

Descricso Cor Slluacio Local
VW/aOl-F.AlTOMOVEL PUCAS:LNF-1!1»,

ANO : 2000. MODELO .'2001. RENAVANN* 74.(M3M4-7

CHASSI N*: »BWCA4IJOiaOOI1S7

Dascrlç4a Cor Situação Local
FORDCOUfliER l.eL, PUCAS :AJU-«042. BRANCA REQUUn AOM
ANO : 2000. MODELO; 2000. BENAVAN N- Mtuuwi MW
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Descrição Cor situaçBo Local
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PHATA SUCATA ADU

VOTE N- S
iisni Ouani.

1
AOM

LOTIN*e
Mana Ouanl,

LOTE N-7
liem Quant,

03RAB

SUCATA ADU

BRANCA REOUUR

PRETA REQULAR

BRANCA RUIM

CATERPILLAR, ANO : 1»7, MODELO: 1998.
„ . „ RStAV*" N'e9.220íl0-7. CHASSI :»BOe74NHWVC00178a PUCAS AHP.?!!!

nr5mm'rílí,í.5*i'?' autoriMM aprocaOar i b>l«a patrimonial Doa Banio^icmot no Anigot*. spâ&av«ntu«ioiionoçâo Oo*metniM.
^ »«• pyWttâçáo. rtveoMâ» «4 iíimie6«$ «m «oniri/lo.IpÇflPr, 16 4* Outubro do 2012

CASSIO UUn^LOTROVOHlOALOO
Pftmo MufttcipAl

Pisb9^^;ado(a) no Joniíil
Uf^-SUA^AílIA ILUSTRADO

órfjão Ülicial do Município

Edição n° 9^^ ^«3^ Pog. ^ ^

Data.



J
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 108/2Q12

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁ^SSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal no 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "jORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de 0° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
47S FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

SOMA. .R$ 6.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 6.000,00
419 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

SC»A.

Art. 3° -

as disposições em contrário.
Paço

do ano de dois mil e doze.

creto

nicipal

.R$ 6.000,00

na data de sua publicação, revogadas

.aos oito dias do mês de outubro

LO TROVO HIDALGO

'eito Municipal

PsK^GIr^'9do(a) no Jornui
UUlUAH/iam ELUSIRAOO

Óí"cjáo Ofidal <!o i.iuíucíiiio

Edição n°.

Data,.

o FUNCIONÁÃÍQ

PaçoMunicipal - Rua PedroÁlvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipoi^-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 107/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 097/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

023/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. I^refeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Aft. I" - Fica bomologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 288/2012, de 18 de Maio de 2012. do
Certame Licitatório. Processo n°. 097/2012, na modalidade Convite n° 023/2012, que trata
da aquisição de ferramentas, material de proteção e segurança, inseticidas, para atender a
demanda desta municipalidade, conforme especillcações do objeto de que trata o certame
licitatório.

Ari. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- WALDEMAR KCENE JÚNIOR.

- PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

A •t. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal, 08 de„0uiubi;a

CASSlO MURILO TI ALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DOPARANÁ
DECRETON''107/2012
HOMOLOGAEADJUDiCAOJULGAMENTOPROFERIDOPELACOMISSAO
PERMANENTEDELICrrAÇÃODOCERTAMELICITATÓHiOPHOCESSON*.
097/2012-MODAüDADECARTACONVITEN»023/2012,EDAOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
CÂSSIOMURILOTROVOHIDALGO.ProfeitoMunicipaldelporâ.Estadodo
Paraná, no uso das atribuições que lhesão conferidaspor Lei;
DECRETA:

Art. 1°- Ficahomologado o julgamento proferido pelaComissãoPerma-
nentedeLicitação, nomeado pelaPortarlan". 288/2012, de18de Maio de
2012. do Certame Ucitatório, Processo n®. 097/2012, namodatidadeCon-
vite n° 023/2012, que trata da aquisição de ferramentas, material de
proteção e segurança, inseticidas, para atender a demanda desta
municipalidade, conforme especificações do objetode que (ratao certa-
melicitatõrlo.
Art. 2° - l=icaadjudicado o mesmo em favor das empresas;
-WALDEMARKOENEJUNiOR,
-pró-aqrIcolaiporãltda.
Declaradas vencedoras do referido certame Ucitatório.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, 08 de Outubrode 2012.
CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO
Prefeito Municipal

Pii-



ks:.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 106/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DK LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
088/2012, riPO PREGÃO PRESENCIAI. N" 036/2012-PMl, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO JIIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confoi idas por Lei;

DECRETA:

Ari. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria ii^ 290/2012 de 18 de Maio de 2012, do Processo
Liciiatório 088/2012, na modalidade Pregão Presencial SRP \f 036/2012-PMl, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Registro de Preços Para Aquisição de Peças e Serviços Futuros e
Parcelados para Manutenção de Veículos, adjudicado às empresas:

- GRANUCCI - COMÉRCIO DK PEÇAS LTDA.
-,I.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS-EPP.
- y\.CRlPARANA COMÉRCIO DE I RATORES LTDA.
- V L GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS - ME.
- REMOBUAS RE i lFICA DE MOTORES LTDA.

Ari. 2° - Bste Decreto entra ein vigor na data d/sua publicação.

Paço Municipal. OS^e OutL

CASSIO ftlURlLCMTÍOVO HHlíVLGO

reteito Mutua

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Catjral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: {44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
OECRETONM06/2012
HOMOLOGAOJULGAMENTOPROPERIDOPELACOMISSAOMUNICI-
PALDELIC1TAÇÃ0P/M0DALIDADEPREGÃ0PRESENCIAL,D0PR0-
CESSOLICITATÔRIO088/2012,TIPOPREGÃOPRESENCIALN''036/
2012-PMI,EDÂOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÂSSIOMURILOTROVOHIDALGO.PrefeitoMunicipaldelpora, Esta
do do Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei;
DECRETA;

Art, 1°- Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Mu
nicipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 290/2012de 18 de
Maio de 20i2, do Processo LicHatórlo 088/2012, na modalidade Pre
gão PresencialSRPn'036/2012-PMI, cujoobjetotratadacontratação
de empresa para Registro de Preços Para Aquisiçãode Peças e
Serviços Futuros e Parcelados paraManutenção de Veículos, adjudi
cado às empresas:
•QRANUCCI-COMÉRCIODEPEÇASLTDA.
-J.n.DACUNHAAUTOPEÇAS-EPP.
-AGRIPARANACOMÉRCIODETRATORESLTOA.
•VLGOMESCOMÉRCIODEPEÇAS-ME.
-REMOBRASRETIFICADEMOTORESLTDA.
Art. 2° - Este Decreto enlra em vigor na data de süa publicação.
Paço Municipal, 08 de Outubro de 2012.
CÂSSIOMURILOTROVOHIDALGO
Preleito Municipal

Publi€aclo(a) nu Jornal
UMUARAMA ÍLUSTBADO

Órgão Oíicial tíu

Edição n°. _Por].

Doia..

rOMcToMAltlO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 105/2012
(RepublicaçSo)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei

Municipal n® 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA

ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 152.568,79 (Cento e cinqüenta e dois mil, quinhentos e

sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)

Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMdlSXRAÇÃO GERAL
061820004.2.008000 BCHBEIRO COMUNITÁRIO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
174 FONTE: .01315 FÜNBEBOM - Exercicio

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
352 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UB5 - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5
878 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 151) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
892 FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercicio

5.000,00

60.000,00

60.000,00

8.000,00

50.000,00

58.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.000,00
1362 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS RS 2.645,94
1363 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082430006.2.154000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMILIA - CBAS/PAIP
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00
1378 FONTE: 31827 FMAS CRAS - ExerciciO

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA CmPLBXIDADB - CB£AS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 13.000,00
1394 FONTE: 31827 Ems CRAS - Exercicio

PaçoMunicipal - Rua Peflro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipori-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



prefeitura municipal de iporã
IS| ESTADO DO PARANÁ

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.X€5000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
1405 FONTE; 31863 Transferência Mun.Francisco Alves - Execcicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1410 FONTE: 31864 Transferência Mun.Cafezal do Sul - Exercido

6.822,85

2.100,00

29.568,79

SOMA QERAL RS 152.568,79

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo

que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(io), parte por provável EXCESSO de

arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de

dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇAO

FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exsreicio
FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercício
PONTE: 31863 Transferência Mun.Francisco Alves - Exercício.

CANCEIAMENTO DE DOT?

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061820004.2.008000 BOt/SBSXPO COMUNITÁRIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO...
158 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS ÜBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS P/ DISTRIB. GRATUITA RÇ
872 FONTE: '01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1361 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1358 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
OB2430006.2.154000 PISO SOCIAL BASICO/PISO HASICO FIXO/PAMILIA - CRAS/PAIF
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1380 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercicio

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1396 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercicio

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
082430007.2.165000 MANUTENÇM DA CASA ABRIGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1415 FONTE: 31864 Transferência Mun.Cafezal do Sul - Exercicio

SOA GERAL.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - IporS-PR
fone: (44) 3652-8100 - FAX: {44) 3652-8101

60.000,00
50.000,00

6.822,85

116.822,85

5.000,00

5.000,00

8.000,00

8.000,00

3.000,00

2.645,94

2.000,00

13.000,00

2.100,00

22.745,94

152.568,79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor 1

as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, E§t

do ano de dois mil e doze.

de sua pubiicação, revogadas

dias do mês de outubro

CÁ9SI0 MURILO
Prefeito MuRftipal

[ iC: -0 m JORNAL

uMsmmo
Órcjão Oficic! do

Edioòon" ^ Pcvx

Daln. ÍQ /

O rui\:cu:)NARio )
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DECRETAR:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 104/2012

INSTITUI A OUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL DE

IPORÃ. ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito do

Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto na Lei n2. 771/2005 de 25/08/2005, Lei
Complementar n.s 002/2010 de 18/05/2010 e Lei ns. 1159/2011 de
01/07/2011J

DECRETA;

Art. 12 - Fica instituída, em nível de
assessoramento, na estrutura organizacional, a Ouvidoria da Guarda
Civil Municipal de Iporã, como meio de comunicação entre a sociedade e
a Guarda Municipal de Iporã, bem como todos os assuntos pertinentes a
GMI.

Art. 22 - Á Ouvidoria da Guarda Municipal
compete:

I - receber:

a) denúncias, reclamações e representações
sobre atos considerados arbitrários, desonestos, indecorosos,
irregulares ou que violem os direitos individuais ou coletivos
praticados por servidores da GCMA;

serviços da GCMA;
b) sugestões sobre o funcionamento dos

c) sugestões de servidores da GCMA, sobre o
funcionamento dos serviços de todos os setores, departamentos e
grupamentos da GCMA, bem como a denúncia a respeito de atos de
irregularidades praticados na execução dos serviços, inclusive por
superiores hierárquicos;

II - verificar a pertinência das denúncias,
reclamações e representações, propondo a Corregedoria da Guarda, a
instauração de sindicância, inquéritos e outras medidas destinadas à
apuração das responsabilidades administrativas, civis e criminais,
fazendo a Corregedoria a devida comunicação quando houver indício ou
suspeita de crime;

III - receber do Comandante da Guarda, resumos
ou resenhas de notícias da imprensa escrita, falada, televisiva e por

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipora - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8102
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via e-mail, colhidas pelos setores especializados próprios, sobre a
atuação da Guarda Civil Municipalj bem como relacionado aos seus
funcionários;

IV - propor ao Comandante da Guarda:

a) a adoção das providências que entender
pertinentes e necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à
população por todos os departamentos da Guarda Civil Municipal;

b) a realização de pesquisas, seminários e
outros cursos versando sobre assunto de interesse da Guarda, bem como
sobre temas ligados aos direitos humanos e Relações Interpessoais,
divulgando os resultados desses eventos.

elaborar

relatório de suas atividades;

publicar periodicamente

VI - solicitar de forma oficial, o atendimento
em caráter preferencial e de urgência dos Diretores de Departamentos,
sob pena de responsabilidade, no prazo de 05 (cinco) dias,
informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos de
processos que forem necessários, relacionados a investigações em
curso, ou imediatamente quando se fizer necessário;

VII - organizar e manter atualizados arquivos
da documentação relativa às denúncias e às reclamações, às
representações e às sugestões recebidas.

§ 12 . A Ouvidoria da Guarda Municipal manterá
absoluto sigilo sobre a fonte de informações, bem como do denunciante.

§ 22 - Ante a impossibilidade de atendimento
do prazo disposto no inciso VI, deste artigo, a autoridade responsável
pelo fornecimento da informação solicitada comunicará o fato, por
quaisquer meios, à Ouvidoria da Guarda Municipal até 03 (três) dias
antes do término da data para a sua manifestação, condição em que
poderá o Ouvidor da Guarda Civil Municipal prorrogá-lo por no máximo
15 (quinze) dias para seu efetivo cumprimento.

§ 32 - A quebra de sigilo por qualquer dos
integrantes da Ouvidoria incorrerá em pena de responsabilidade
cabível.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
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Art. 32 - A Ouvidoria da Guarda Municipal será
coordenada por um servidor público efetivo, o qual exerça a função,
paralela a do Cargo ocupado, sem prejuízo do cargo Efetivo e sem
alterações em sua ficha funcional, designado para a função de Ouvidor
da Guarda Municipal, sendo-lhe atribuída autonomia e independência
funcional, necessárias a execução de suas finalidades.

§ is - o Ouvidor da Guarda Municipal será
designado pelo Prefeito Municipal, para um período de 03 (Três) anos,
podendo ser prorrogável por igual período.

§ 22 - 0 Ouvidor da Guarda Civil Municipal em
suas ausências e impedimentos será substituído, de forma alternativa,
por servidor designado pelo executivo.

§ 32 - O Ouvidor da Guarda Civil Municipal
somente poderá ser destituído de sua função por ato do Prefeito
Municipal e em virtude da prática de ato incompatível com o seu
exercício público.

Art. 42 - A Ouvidoria da Guarda Civil
Municipal, para o bom desempenho de suas finalidades, poderá contar
com:

I - Grupo Técnico composto por:

a) um representante da Procuradoria Geral do
Município;

b) um representante do Conselho Comunitário de
Segurança.

Art. 52 - O desempenho da função de membro do
Grupo Técnico, a que se refere o inciso I do artigo 49, deste Decreto,
não será remunerada, sendo considerada relevante serviço público
prestado ao Município.

Art. 62 - Deverá ser divulgado o número de
telefone e e-mail da "Ouvidoria da Guarda Civil Municipal" de modo a
possibilitar maior participação da sociedade Iporaense na solução das
questões relacionadas à Guarda Municipal, garantindo aos reclamantes
absoluto sigilo às informações prestadas.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-800 - iporâ - Paraná
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Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

de outubro de 2612.

Paço Municipal ã, \aos,/ü4 dias do mes

CASSIO/MURILO TROyO HMALGO
p/efeito MimucímI

FublioaiI»(a) no Jcrfía!
UMIJAOAIVSA ILUSTÍÍAOO

órgão Olicinl tio Municí/iii)

Edição n° -Pcg.Zü

Dntn.

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAftANÃ
OcCfiÊTO H' 104.^012
ir^STtTUI A OUVIOOAIA OA GUARDA MUNICIPAL t>€ iPOHl. E87ADO OO
PAR AN A E DA OUTRAS PAOViDêNClAS.
CASStO MURILO TROVO HlOALCO - Prtív^Co M oe tpofi. SMéM«o
Paraná, no u»e Os suat airi6uiç6»* a censitftfrtnijo e diapoaio nt LaIn*, 77r/
200S Sa 2&/oe/?OOS. L»( Complofnaniar n.* 003/2010 Sa 19i13S;2010 « Lak n*.
tlSS«]ll da 01/07/2011;
DeCflETA.
An I* • intdigida, em niv«lca IHBiiorafuiHp. fia •Mrvbw QrqantiMCAaL
• Oi/v^ofiA tf*Cufr^tfa Ovii 0a ipofA.ewo n>fio (feceniuÃe49loaiwa
a soc«aaatfa a • QuA/âa Uunxioai tfa Ipâti. twm como iodas os «««imiios Mr-

QUI.
Al. 2* * A OuvlderiA da Ouartfs Mumep*! coinpora.
\'racebar:
A)d«rtúnc»a». rafiiàmaçCas a rapavaantsçdas lobra sloa cooa«tfarsW» arbitri*
noa, dasoAasiof. inâaccfOMt, Irrefijiarasou auovidamos diraiioa kAd<v<tfu«i»
oj eolaUvos pratccados por larviootat da QCMA,
bl sugeatdt» f04'a o 'u^v^pnjmorito do» Mrv^oa dâ O&UA.
e) BugasidBi tf» sarv^dorcs da GCMA.aobre o furtoionantonto dos i«fVtce9 d«
lodo*es Mparumanto* « p^^ffi«ntol ds OCMA, Mm comoa Mrtún-
dá a rMptrfo de sigs da irraouianoMes prari«sdoa i« aiaeutdo doi sarveos,
inclusive pof auparlores Kfora'qulees:
ii • varifieara pafltntrK^a«aa danOneiaa. ra^arnscCoi a rapreMnitçdai. prwon*
do a C0'TaçaM'i4 da Guarda, a iniaursçJo de tindícAncta. InQuintoi a ouUiS
Tftdiâaa datrinadas b apur*çio dai neportsiOllMjadat sâmb>ifiraüvaa. ewcta
cnrrijniia, lanandoa Coregedoria a devidaco^nunlcaçioq^ardo noivar (««dicio
ousutpc ta de exma:
lU • ra«*foar oo Comandanio da Guarda, reswmoa ou reaenftas de r>afic>a$da
kmprsnM eicrita, talada, leXvisiva e por via « «nei). cokhidaa paoa seidras
MP«eLaii»dQ« propnos, sobra a aluaçAo daCi^arda &v)i Murx^ai, bamca^no

.relacionado ooi teus iuneionar^e,
IV • propor ao Comandat^w oa Guarda*
a) a adoçAo dss proviâéncisi qua enlander p«r|jneni«»t r^acassifJaa ao ap«r>
leiçeamento doa »arv4c»« prsauidoa à pgpuiaçlo per todoa os draarlsmafitot da
Qvarda Civji Mv^iept':
b^ a reaii^afie d« pMdwus. s«min4r>os • oi/tro» eu'*«a varwndo sobra aaaufi-
to e« iniar««M d* Gualda, bem do«noaobfe iaTke«iigadoi aca d<r«<lDa Kananos
• Re'aç4es intarMsscsia. divulgando es rasuM»doa destas eventos.
V • alaoorar a puo<tcarp«fioO»CAm«nte re<atá'io da luaa atiwdsdes.
VI• ao^citar de lormaefioal,e aTer^imante am cvái«r prafararicial«de uroèrwia
dos Oi'eiore«da Deoarrarr^r^los, aeb pai^ade rasponaabttidede, no prazode 05
(«tnoo) dias, informaçOs», car^ddes. cópiai d» documenlos ou votumes de
•utoa deproeeaaoa que forati rtaeoaBánoa. reiaeiertadoa a 'nvesbgaçdaa e<n
curse, eu iifved<a<arnent9 Quando a« lic«rnecoas*'«fi:
VÜ •o^oanirAf« manar aiuÀiaadea A/q«irvos da documentaçle reitafiva Aa d«>dn'
oUs « *a r»ei»i*>a«dea. ii raP'a>aMa;d«s e «s su^valtes recab^dat
S t* • A O^ioona da Guarda Mvjnc<pa< mirte^A sbsMuto si^ito setye a lonte de
rfiforniaç4e«. bem co^edo oanuncia^^le
§ i* • AAlaã impoastbiiMada do aitndímenrc do praio diaposlo r^o incHso VI
desfe arlifo. a auloodada raBponaAv«l paio fomeclmonio da infprrnsçio aoliel*
lada oomuritcarAo fato, por ojaisquar maips, i Ouvidoria da GuardaMun>apai
eté 03 (irèt) d>as antes OoI4rmin« o* data para a sua man^^estacte ce^^Otâe
em que MderA o Ovwdo*da Gualda Civu Uunicpal ptotroçA-^po' 15Ípuin^a) dJA* para seu eletivo cumpr'm«niQ

y • A âu«Va de s^Q^to por Qua<u«r dos ini4^r«nr»« da Ouvtdona neofreiA «m
p«na da raaeonaabi^ttfwe cabível
An 3*• AO^fvtdOTia ea Guarta Mumcipiise*Aeoordariada por um servidor pú&^eD
efatfvo. o qual eierça a turiçao, parsieis a do Carso ocupado, sem precuitd do
carfloElelivoe ioti sMersçOaa em sua fionaAjncic^si, aesic^dopara afurKle
OeOuvidof da GuardaUun«cipai, aaraJo-l^e stnbuloa awtor^omia o <nd«p«Hio*riciB
furicionai, naceaainas 4 eiecuçèe de auas finalidades
$ I' • O Ogv4er da Guarda Muntctpalserá designado mio PrerM3Mir«^, ova
un período de 09 (Tris) ar^a, poderxWser prorrogável po^ i^oai f^frrotfo
$ 2* • O Oimdof da Gusfda Cml láunioptf em auaa Auaéno«a e <rne«m*mea
será subtiriuido, da lorma aMsfnaftva, senrdor dasi^nado ç*\o axacutívvÍi }• .OOuvidor da Cua«da Ovil Munie^ semente pod«fAse/ desliTi»ldo da sua
unç&epor alo da Prefsilo Mumc^pal o em wrfuda da prsuca de afe Irwempatíva]

com o 8«u aKarciciQ público,
Afl,A' • AOuvidoria u Guarda CivilMufUeipaJ, para e bom daserripeiha de sues
(«naiidadds, podará cdMjr com
I • Grupo TAcnxo eon^osle por;
•) um ractresentama o» Precuradoria Geraldo Uur^ípo;
b) wmrmasent«nia do CeitM^^a CemunltAno de Segufanca
Arf, 5*•0 d«»«mp«Ano da membrodo QrvpoTécnco. • queaa («tare
0 «noisoI do Sflkgo A*, deste fiwate. nto ser t rsmvnerada. sendo OOAt^eda
relevante aerylço pi^uco preiUMo a« Munteíp<e.
A't. 6* • 0«»erá eer divulgado o fiúmaro de laie'on« a e-maM da 'Ouv>dofiatit
Guarda Civ«l Mur*ie«DaJ*de modo a pessiOilrtar maJo* partiorpsçAo da soeieóadeSraense nà solvçAo das queaiOss re^aotpnada» AGua/da Muri>c«psl. oerantin.

aosrecismanies absciuio ai^jilo ès ^rMormaçAas praaUdas
A/t. 7* • Este Oaereto entra em vi^er as daU da sua pubf«cacéo, rewoçadea as
disfHSi^ea em cenira/ic
Pe» MkiiUcrpei de tpci, aee, 0< dias do mis de outubro de 2012
CÀ^FO MUR'10 TROVOHIDALGO
PrafeHo MunielpM

«« "O JornIT

H-; •

Ediçôon fe96
Dota Os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 103/2012

INSTITUI A CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL DE

IPORÃ.ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito do

Município de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto na Lei ns. 771/2005 de 25/08/2005, Lei
Complementar n.s 002/2010 de 18/05/2010 e Lei ns. 1159/2011 de
01/07/2011;

DECRETA;

Art. 12 - Fica instituída, em nível de

assessoramento, na estrutura organizacional da Divisão de Segurança
Pública, a Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Iporã, com a
finalidade de proceder a apuração de infrações disciplinares, o
andamento das atividades e auxiliar nas atribuições dos servidores da
Guarda Civil Municipal de Iporã.

Art. 22 - À Corregedoria da Guarda Civil
Municipal compete:

apurar infrações disciplinares

atribuídas aos servidores da Guarda Municipal;

II - realizar visitas de inspeção e correições
extraordinárias em qualquer unidade da Guarda Municipal;

III - apreciar as representações que lhe forem
dirigidas relativamente à atuação irregular de servidores integrante
da Guarda Municipal;

IV - promover investigação sobre o
comportamento ético, social e funcional dos Guardas Municipal, bem
como os em estágio probatório, efetivos e dos indicados para o
exercício de chefias, observadas as normas legais e regulamentares
aplicáveis;

V - receber do Comando da Guarda Municipal

resumos ou resenhas de notícias da imprensa escrita, falada,
televisiva e por via e-mail, colhidas pelos setores especializados
próprios, sobre a atuação da Corporação;
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elaborar publicar periodicamente

relatório de suas atividades;

VII - solicitar de forma oficial, o

atendimento em caráter preferencial e de urgência dos integrantes do

Comando da Guarda Municipal, sob pena de responsabilidade, no prazo de

10 (dez) dias, informações, certidões, cópias de documentos ou volumes
de autos de processos que forem necessários, relacionados a

investigações em curso, ou imediatamente quando se fizer necessário;

VIII - organizar e manter atualizados arquivos
da documentação relativa às denúncias e às reclamações, às

representações e às sugestões recebidas.

§ 12 - A Corregedoria da Guarda Municipal

manterá absoluto sigilo sobre as investigações que estiver realizando,

bem como do denunciante.

§ 22 - Ante a impossibilidade de atendimento

do prazo disposto no inciso VI, deste artigo, a autoridade responsável

pelo fornecimento da informação solicitada comunicará o fato, por
quaisquer meios, à Corregedoria da Guarda Municipal até 03 (três) dias

antes do término da data para a sua manifestação, condição em que

poderá o Corregedor da Guarda Municipal prorrogá-lo por no máximo 30
(trinta) dias para seu efetivo cumprimento.

§ 32 - A quebra de sigilo por qualquer dos

integrantes da Corregedoria incorrerá em pena de responsabilidade

cabível.

Art. 32 - A Corregedoria da Guarda Municipal

será coordenada por um integrante efetivo do quadro próprio de

servidores, com formação de nível superior concluída, de ilibada

conduta, designado para a função de Corregedor da Guarda Municipal,

sendo-lhe atribuídas autonomia e independência funcional necessárias à

execução de suas finalidades, quando não for possível sua manifestação

ou por qualquer impedimento o mesmo notificara o sub Corregedor, para
assumir qualquer processo especifico que for determinado.

§ 12 - O Corregedor e o sub corregedor da

Guarda Civil Municipal serão designado pelo Prefeito Municipal.

§ 2s - o Corregedor da Guarda Municipal em

suas ausências e impedimentos será substituído, a pedido do

Corregedor.
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§ 32 - o Corregedor e sub Corregedor da Guarda
Municipal será nomeado para o cargo, com mandato de 03 (Três) anos,
podendo ser prorrogado. Somente poderá ser destituído de sua funçlo
por ato do Prefeito Municipal e em virtude da prática de ato
incompatível com o seu exercício público.

§ 42 - Somente poderá ser destituído de sua

função por ato do Prefeito Municipal e em virtude da prática de ato
incompatível com o seu exercício público.

Art. 49 - Ao Corregedor da Guarda Civil
Municipal compete:

I - assistir todos os assuntos disciplinares

que envolva os componentes da Guarda Municipal;

II - manifestar-se sobre assuntos de natureza

disciplinar, bem como indicar a composição das Comissões Processantesj

dirigir, planejar, coordenar e

supervisionar as atividades;

IV - apreciar e encaminhar as representações
que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular de
servidores integrantes da Guarda Municipal, bem como propor a
instauração de sindicâncias administrativas e de procedimentos
disciplinares, para a apuração de infrações administrativas atribuídas
aos referidos servidores;

V - avocar, excepcional e fundamentadamente,
processos administrativos disciplinares e sindicâncias administrativas
instauradas para a apuração de infrações administrativas atribuídas a
servidores integrantes da Guarda Municipal;

VI - responder as consultas formuladas pelos
órgãos da Administração Pública sobre assuntos de sua competência;

VII - determinar a realização de correições

extraordinárias nas unidades da Guarda Municipal, remetendo, sempre,

relatório reservado ao Comandante;

VIII - remeter ao Comandante relatório

circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional dos servidores
integrantes da Guarda Municipal em estágio probatório, propondo, se
for o caso, a instauração de procedimento especial, observada a
legislação pertinente;
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IX - submeter ao Comandante da Guarda

Municipal relatório circunstanciado e conclusivo sobre a atuação
pessoal e funcional de servidor integrante da Guarda Municipal

indicado para o exercício de funções de comando na Corporação,
observada a legislação aplicável;

X - praticar todo e qualquer ato ou exercer
quaisquer das atribuições e competências das unidades ou dos

servidores subordinados;

XI - proceder, pessoalmente, às correições nas

unidades que lhe são subordinadas;

XII - aplicar penalidades, na forma prevista

em lei;

XIII - julgar os recursos de classificação ou

reclassificação de comportamento dos servidores integrantes da Guarda

Municipal.

Art. 52 - Ao Sub Corregedor da Guarda

Municipal compete, substituir o Corregedor quando o mesmo Convocar.

Art. 62 - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Paço Municipal de
04 dias do mês de outubro de 2012.

A Estado do Paraná aos.

HIDALGO

Municipal

Piibn€ado(a) no Juriial
ILUSTRADO

ÓrfjãoOficial do

Edição n®, Pua.

Data^ Z.

X
o FUNCIOWÁRIO \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 101/2012

ABRE CRÉDITO ADIGONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNOAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de IporI, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Òrgâo Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), destinado a atender despesas da($) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

UG; FAPESPl - FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FAPESPl - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS DE IPORÂ
08.12. ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.01.01.0000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
009 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

3.3.90.03.01.0000 PENSÕES - CIVIS RS 10.000,00
011 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

SCM^. .R$ 70.000,00

Art. 2° - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADACÃO
FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício •70.000,00

70.000,00SC»A.

disposições em contrário,

ano de dois mil e doze.

ArL 3® - Este Decreto entra^^-ím vigor na d/na

Paço Municipal de IpofâTEstado

;ua publicação, revogadas as

CÁSSIO MU
Prefeit

mte e sc te dia do e setembro do

Pssblif;ado(a) no .Ictrnal

Óríjão Oíicial do Iviunic!i)io

Edição nP Paa.

Dota,.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
6STAOO 00 PABAN* "-WWM
DECRETO N*10I/Í01Z

U^FONTÊ; 02Q40 Regim» Próprio o* Pffvhdèf»©^ $õ«*l -

e.jrejçij^eoMo.n.» «moMir^ «ii.o «TscTCi^ ingfMM Mntinot ni tKtiu <to iiui
pCESSbDe.BBEcÂoAçiv
SOmI :°.^.°. "^?:~,'°,'° '̂'1°*.'''*''''*'̂ '* -jIÍSJW "* "l««.00

Prer^^to Mun;«ip«r



V.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 100/2012
(RepublIcaçSo)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especiai pelo que determina a Lei
Municipal n° 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n" 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1» - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Suplementar no valor de R$ 421.937,41 (Quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e
trinta e sete reais e quarenta e um centavos), destinado a atender despesas da(s} segulnte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESEm^OLVIMEUTO MUNICIPAL

3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL RS 7.000,00
25 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 3.000,00
41 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

8CSA RS 15.000,00

03. SECRETARIA OE ADMIKISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAKENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

061820004.2.003000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
174 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercido

-RS

.RS

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220005.2.006000 PREVIDENCIA SOCIAL GERAL

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS

202 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03.03. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
228 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCSA R$

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUI^ E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

241 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS

261 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL RS
271 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
309 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido
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123610008.2.035000 ESCOLAS HUbTiCIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSÜHO R$ 20.000,00
353 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ S.000,00
386 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

123610006.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
418 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 21.231,00
464 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercicio

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MIJNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
551 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.000,00
560 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
592 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE £ LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
682 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 7.000,00
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 119.231,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 100.000,00
769 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
781 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 50.000,00
808 FONTE: .01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
851 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
874 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

103030011.2.024000 FARMACIA BASICA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
905 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 220.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 7.706,41
933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA RS 7.706,41

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR ' I il / 2
Fone: (44) 36S2-8100-FAX: (44) 3652-8101 \ iVy



.PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
i ESTADO DO PARANÁ
ç

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAKEtm} DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.000,00
1362 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082440006.2.029000 PROCSIAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTR. GRATUITA RS 10.000,00
1389 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCS4A RS 12.000,00

SOMA GERAL R$ 421.937,41

Art. 2° - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provávei EXCESSO de
arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCEl^MENTO de
dotação da despesa orçada para o atuai exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Raeursos Ordinários (Livres] - Exercício R$ 363.000,00
PONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercício RS 14.251,00

SOMA R$ 377.251,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. AiaONISTRAÇÃO GERAL
061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00

158 FONTE: 01515 FüNREBOM - Exercido

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220005.2.006000 PREVIDENCIA SOCIAL GERAL

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 10.000,00
197 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SC»1A R? 13.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610006.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00
289 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL B$ 5.000,00
343 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.980,00
493 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercido

04.04. DEPARTAMENTO DE PRiCM>ÇÃO DO ESPORTE E LAZER
276120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.3.90.31.00.0000 PREM.CULT.ARTIST.CIENT.DESPORT. E OUTRAS RS 8.000,00
699 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercido

SOtík RS 21.980,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
940 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO RS 2.000,00
954 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 706,41

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR \ 3
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101 '
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957 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCSft •B?

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
062440006.2.164000 ASSISTÊHCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ^ RS 2.000,00
1360 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercicio

SOMA.

SOMA GERAL.

Art. 3° - Este Decreto

as disposições em contrário.
Paço Municipal de Ip

setembro do ano de dois mil e doze.

CAS9I0 MURILO TROVO HIDALGO>^

Prefeito Municip

vinte

RS 2.000,00

B$ 421.937,41

O, revogadas

uatro dias do mês de

:• i- Uc'LIGADO{A)

7.706,41

•ORNAL

órgão Oíiciál do Município

Edição n", Pan.<^
Date

tottCTonário

p3ço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 67560-000 - Iporl-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 099/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 079/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°

021/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que iiie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 288/2012, de 18 de Maio de 2012, do
Certame Licitatório, Processo n°. 079/2012, na modalidade Convite n° 021/2012, que trata
da AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ENTREGA IMEDIATA, PARA
ATENDER A DEMANDA DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

ç\

- COSMO & PEREIRA LTDA.

- ANDRIONI & HÚNGARO LTDA - ME.
- E.M.R. FARMACIA LTDA.

- MAIA & SANCHES LTDA - ME.

- WM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor n^ata de sua publicação.

Paço Muni^al, 17 de S de/20A2.

CÁ VO/WIDALGO

to Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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g PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
1 ESTADO DO PARANÁ

Èwr^,

DECRETO N8. 098/2012

APOSENTA O SERVIDOR EURIPEDES XISTO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HiDALGü - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei^ e em
especial o disposto no Art. 30, da Lei Municipal n® 835/2006, Art. 40, § 1», I,
da Constituição Federal c/c Art. 62-A da EC 41/03 e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Durldica do
Município;

- Laudo médicoj

DECRETA;

Art. 1& - Fica aposentado por Invalidez Permanente,
com proventos integrais - com paridade, a partir de 13 de setembro de 2012, o
Senhor EURIPEDES XISTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
ns. 1.932.468 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ns. 323.635.089-04, residente
e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionário
Público Municipal, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado ná
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras e Viação, contratado através da
Portaria 024/1991 de 01/09/1991, concedendo o benefício garantido no Art. 30,
da Lei Municipal ns. 835/2006, por Invalidez.

I - CONSIDERANCO;

a - ) que o referido servidor encontra-se no nível
referência XI da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 622,00 (seiscentos e
vinte e dois reais) e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 25%
(vinte e cinco) por cento, no valor de R$ 155,50 (cento e cincoenta e cinco
reais e cincoenta centavos) e Adicional de Insalubridade 10% (dez) por cento,
que totalizou o vencimento de R$ 839,70 (oitocentos e trinta e nove reais e
setenta centavos), valor em que se deu o ultimo vencimento.

b -) Considerando que a Invalidez é decorrente de
doença grave, incurável e irreversível levando então a requerente ao beneficio
de aposentadoria com proventos integrais contemplada no § 6^ do art. 30 da Lei
835/2006.

Art. 26 - Revogada ^
Decreto entra em vigor nesta data.

Fubli(;ado(a) no Jornal

Órgão Oficiai do Municípic}

Edição n°. -Pag.. /9
Doto.

o HUlIL.lONARIO

Ipora- 13 de

ÃSSIO MURILO TRW
Prefeito JAvrfííci

osiçoes em contrario, este

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-006 - IporS - Paraná
Fone 44 3552 8100 - FAX 44 3652 8102



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
SSTADO 00 PA^A
DECnETO H*.
ArasSNU O SUfíViDQReuftipeoefi XtSTO£ OAOUTAASPROVtO^IAS
CASSlO UgnilO TROVO HiDAIOO - Prar«rto Muruc«0«l>ocf4- P^rvil. no
UMflât 9u« lhe tio cen^e^r^as por L»i,e ei) «ep^cí^ro <«seesteno
Art. M. 9» L«l Mi/mcipai n'83S/?004, Art. AQ,§ 1*. I.fla ConiQtulcAo
e Ait 6*.A 0e EC 41/03 e eon«idcrir>do:

Parecer suare^o pei» Aueaiorls JurJOIc*do Mur>lofpiO'
• Leudo tnéd<6o:
DCCRETA.
An \* • Tici apotemedo per mvai^ez P«fmân«nU,cem p<ovef»io« Megrata-
ta*ri per««4«, a partr o« 13 <9« M(«n>b(0 de 2012, o 6«nr«f £URIP&D£$ nsro
brat-w^^o. c«s*do, pc^eder «a Cédula de ld«nlid»4| R(3n*.19$i «m • SS^VR.
• ifiscite no CPF/Uf sob r\*. 009-^. 'eildanfe e demicrtiadd n«at«
cidaee e eomarcA de (por*. CMidOdo Pérené. Fur>e«ortirie Pittboo Mw>«(eal
ecyptms de earçe de AUXIIIAA D6 SSAV^OS 0£ftA(6 lot«do rt Scerelana
MunigipAi de ServiçosUrbart««. Obra*• Vio^o, eenfrataOd ftlrtv4«da P«r1«n«
0?4;r99l d« 01/09/9991, ooncede^^o o beneficio Qsrtntlde no Art, 90. d» Le<
Municipal n*. d3S/2006. per irtviiidez.
(•CONSiOERANCO:
è • \ que o reteNQo servidor encontrada»no n[v«ltefer*nei« XIda Tab^iado
Ssiáriea,comvan&manto de Ri 022.00(»e'»««nle« a vintee debtretia) e que
|ur)iam«n(9 como ed^cíoral da lampcda aarvleode 25%(vtr»ia e ew<c)per eentp
no «aJor de R5 fSS.SO (canto a oine««ntA • aneo rsa« a «neoenu e«A|a?oi! •
A4'C>o^si d« (nuiv&cidtde i0% (dez) pc centd. ove totalizou 6 vencãnento o*
M 6^9,^0 (oiecúdiee e inr«a e npve re«caa odlenta ceotavea). *a^ «meue «e
deu o utiAO vor>omento.
o •)Contíde'artde ãu* • Invalcdti é decerrent* oe deenf* greve. Incurável9
1'reveraivei levando anilo i requerente «o beneficio de apeatnUdo/ia cem
proventoi ^r^ieg'»»^ cgntempJada no19* de an. 30 da Lei61S/2006
M. ?*•Revogada asdlspcs«6e» emcontrano, esteOecwenvaemvtoof"eSadeit
^po<l P/. 19 de setembro de ?0t2.
CASSIO UUR1L0 TROVO HIOAIQO
Pralairo Mwriicipal

Pííü5:í:íuío(a) Joríiüi

ÓiTjáo c;;d;.i dv J.r-ir....f,

Edição -SCáSg...;v
Data. -^4 /

S.O Fiíwe^NARha.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO
DECRETO NS. 097/2612

APOSENTA O SERVIDOR JOSÉ PEREIRA SILVA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paranáj no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em
especial o disposto no Art. 33 e seus incisos da Lei 835/2006, combinado com o
Art. 40 § 12 III, "b" da Constituição Federal e considerando:

a) Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do
Municípioj

DECRETA;

Art. 12 - Fica aposentado voluntariamente por Idade
com proventos proporcionais, a partir de 14 de setembro de 2012, o Senhor JOSÉ
PEREIRA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n2
3.347.606-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n2 197.068.209-49, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionário
Público Municipal, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras e Viação, nomeado através da
Portaria 431/1991 de 13/11/1991, concedendo o benefício garantido no Art. 33 da
Lei Municipal ns. 835/2006, Art. 40, § 12, inciso III, letra "b" da
Constituição Federal

I - CONSIDERANDO;

a) que o referido servidor encontra-se no nível
referencia "XI" da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 622,00 (seiscentos
e vinte e dois reais) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de
20% (vinte) por cento, no valor de R$ 124,40 (cento e vinte e quatro reais e
quarenta centavos), que totalizou o montante de R$ 746,40 (setecentos e
quarenta e seis reais e quarenta centavos), valor em que se deu o último
vencimento.

b) que a média salarial resultou em valor menor
que a última remuneração e, portanto o calculo da aposentadoria se dará pelo
valor da média salarial.

c) que a proporcionalidade é de 69,56% e que o
valor resultou em R$ 473,92 (quatrocentos e setenta e três reais e noventa e
dois centavos). Ficando assim garantido o pagamento no valor do salário mínimo
vigente no pais, garantido no art. 72 inc. IV da Constituição federal.

Decreto entra

Art. 22 - Revogada as
vigor nesta data.

Lsposiçoes contrario, este

;\Lí^UBLICADO(A) NO JORNAL

UíVíUABMM EUJSSHADO
Iporã-Pr. lífoe sefeí^ík^ 2èl2/^

/ / /A /

tóSSIO MURILP''1'ROÍÍ0^DALG
/ Prefe^JwMytrfcipal

órgão Oficial do Município

Edição n" Pnn.-/.í^

Doía, ^ íBry/y

—r-

P8€»-Munici^al - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
ESTADODOPARANA

DECRETON°096/201?,

HOMOLOGAEADJUDICAOJULGAMENTO
PROFERIDOPELACOMISSÃOPERMANENTEDE
LICITAÇÃODOCERTAMELICITATÓRIOPROCESSO
N".078/2012-MODALIDADECONVITEN°020/2012,EDÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO,PrefeitoMunicipalde
Iporã,EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesqueliiesãoconferidasporLei;

DECRETA!

Art.r-FicahomologadoojulgamentoproferidopelaComissão
PermanentedeLicitação,nomeadopelaPortarian°.288/2012,de18deMaiode2012do
CertameLicitatório,Processon°.078/2012,namodalidadeConviten°020/2012,quetrata
daAquisiçãodeContrataçãodeEmpresaparaAquisiçãodeMobiliárioemGerale
tquipamentosPermanentes,conformeespecificaçõesdoobjetodequetrataocertame
licitatorio.

Art.1°-Ficaadjudicadoomesmoemfavordasempresas:

-E.M.FURMANDONASCIMENTO-EPP.

Declaradavencedorasdoreferidocertamelicitatório.

Art.3-EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.

^.15^

PaçoMunicip

CASSIOM

brotíe2012.

OHIDALGO
oMunicipal

PaçoMunicipal-RuaPedroÁivaresCabral,2.677-CEP87560-000-Iporã/PR.
Fone:(44)3652-8100-Fax:(44)3552-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAflANÁ
DECRETO N'096'2012

ÇÁSaO MURILOTTWOHIDALCSO.PmletoMurkSpBldsíia^ Estatfodo
"«oHasafttwições qu» lh« sâoranfertaaspot L«;

5sLiaaç4o,nwii9a(topeiaP(«anan».28awi2,tl9lB<JeMalod«íOi2 dn
namodaSdada COíMtí n« ÒO!

JO^íWtrBlatttAííB^&tteComraiaçàoifcEmpresapafaAguísMode
MaliiMrtoeniGe(aaEqupiiranlwP«iiiaia»ilB!>.cnfcrnMtwn».A../v^~

»l®H>o»<)u9tia!floeeil«nel»3tsi6rlo. '
M y -Feaa^ufcatío Dmesmosmta»«B«mptesas;

M FURMANDONASCIMEWTO-EPP,
--JaradavonceaorasOo reteitoo caitamsíeftsKWo.
Art.3 •EsleDecrstoeiwaemviBwnadaaoaeuapublIcaeâo
PflçoMunci(Ml,03daSelemb(oae20t2
CASSIO MURILO TROVO HIDALOO
Pr»eto Municipal

Publi€atfo(a) no ionial
UH^UAIIAMA }a_USTRAOO

órgão Oficial cio Município

EtfçÕO '^•T'Poci.

Doto. OJ^^i

c»-fuijCIowáric^\



w PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 095/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 075/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
019/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado doParaná, no uso dasatribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 288/2012, de 18 de Maio de 2012, do
Certame Licitatório, Processo n°. 075/2012, na modalidade Convite n° 019/2012, que trata
da Contratação de Empresa para Execução de Obra de Instalação, Iluminação e
Substituição de Iluminação Publica no Município de Iporã-Pr, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

.§

- JCF INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA-ME.
- PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.

Declarada vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 2 de 2)12.

Paço Municipal - Rua

CASSIO MURTDtrVROVO HIILVfcGO
^eito fldunici

abrat, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA
DECHErO W 095.?0i:;
HDMOI.OQA E AUJ(;0ICA O JULOAM£NTO PROFER^OO PELA COMfSSAO
PERMANENTE OR LiCirAÇiO DOCEfllAME LK:4TAT0«0 PBÕCÊSSON».
OTSSOIZ - MÔDAunADC CARTACONVITE N» 019^7012. E DÁ OUTRAS PRO»
VlpiNCkAS.
CA6SI0 mumilO TMOvO midalOO, Prefello Munictptf d9 Iporl. EMde de
PfiisnA rvo u^o una atributeis que Mo cofflrxtas per i«;
DECRETA.
Ait. 1* • F>» nc<n»lo:j.ido o lLHgam«n*o frtfvido pei» Ccmssto P*fman«M di
Uotaçâd. nofTiQMup«LaPon*r«a n* 2M901& 4e Ift 4» Mâ» de 2013. 0» C«(-
(amfl l<cil&lâ(io. Hrocv&M n* 07&701?. riá mo6il>aede Comtt» 019^12.
que tTAM Oa Cont«aiAçlQ do Eirpiv» lun gxaçaiçlií» da Obra da tnttaia^,
IlurntndçAo• Subs^iTukCiQ a» ^MiUMÇâo Putn«4 no MudclM d« Ipcft-Pr.
cgniorm* ctoutMo da 4)U« (r«U o eaflam* achâldrlo.
Ad ?" • ^€9 «MÃodo o maamo «n la««r da» «nvmsar
• JCF INSTAuiróCS ELCTRICAS tJDA>M6
. PRÒ-AGnicOU IPOflTITOA
Daciarefla ysrcMocai do rotoridQ c«tlvne scKaiôria.
M 9* • €tla 0*o«to onv* orn vtoor na ditt da MO fttficjçip.
Pico UiátiOM. 29 do AgeSlO dt Í012.
cimo HUnLo WV^DALOO
ProtoAe UuMeiHl

Pubfíí;(t(lo(a) sso Joí'2ii«S
UMUARAMA nO

Órgüo Oficial do Murácípio

Edlçõo n®.-SrETPag.^
Data,

( oPUjaefgg^Ffíp



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

r;>prRETQ N° 094/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Parana,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, eem especial pelo que determina a Lei
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Mun.cipio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO , em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, oCrédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000.00 (Oiler,ta mil reais), destmado aatender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:
•ir.. - Fl>NnO OE APOSENTADOmmNSÃO DQS FUNHONÁRinS PÚRllCOS DE IPORÃ
08. FAPESPl - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PUBUCOS DE IPORA
08.X2, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
282710005.0.003000 APOSENTADORIA EPENSÕES
3 3.90.01.01 .OOüO PSOViNTOS - rESSOAL CTVü. ' i'" ' l 'i
009 tOSTE; 0204C Regirrie PrOprio de Previdência Socia. Exercício

3.3.50.03.01.0000 PEMSOiS - CIVIS
Õil FOIIIF.: 02040 Regime Proprio de Previdência Sociaj - Exerctoi

.RS

60.000,00

20.000,00

80.000,00
SOM^.

.RS

Art 2" • 0(s) fecurso(5) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primerro desle Decreto decorrerà(ãol, por provávei EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

pyçgSSO DE ARRECADAÇÃO .--RS 80.000,00
PONTE; 0:0-10 Re-jime Próprio 3-; Pr«vidc-nc-ü h.,'.ial -

R$ 80.000,00
SOMA

sua publicação, revogadas asArt. 3® - Este Decreto entrará em vigor na
disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, ^
de dois mil e doze.

Wi.- .

CÂSSIO MÜRIL
PrefeitoJMTii

R.;.' p''íO 11 AK.Iif". ( "
SliKl

;o dia do mês de agosto do anonte e o

Pubik:(ido(a) wt

^MUABAÍVIA gLUSIBADO

Órjjjo OJici-il fie '."ii,íicípÍQ

Edlçõo n®.

nntn. 29'í-£>J^ Zo^'2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

• ÍCr.KM -

ni:rRFTON°Q94/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Parana,
usando das atribuições legalmenie lhe conferidas, e em especial pelo que determina a
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Mun.cip.o 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO . em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, oCrédito
Adicional Suplementar no valor de RS 80.000.00 (Oitenta mil reais), destinado aatender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o quesegue discriminado:

iir,- FfiPFSPl - FUNDO DE ^DngPMTAnnnta CPFNSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DEIPORÃ
08.'fAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORA
08.12. ENCARGOS PREVIDENCIÁRJOS
282710005.0.003000 APOSENTADORIA 6 PENSÕES
3. 3. 9: .01 .Oi .ÜOOO rROV£::TJS - '-T'.'.- ^ ^
009 r"::?í:: 0;04C Reçin-.e Procrio !•;- f áér,-;« Scc;âl - EKercicio

SS 20.000,00
3.3.03.01.0000 FiNSOES • ;•••• :
011 F0:JTE; o;04C Reci-.me Propri. i-'- fr^vi.-J#nciâ Socta. - E>;ercicio

R$ 80.000,00
SOMA

Art, 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face aoís) encargo(s) gerado[s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorreràCâo), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ... HO 000 00
FOHTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - c..'<etcício ^ ^

RS 80.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrâno. ^^^j^iicipa! de Iporâ, Esísdo-SST^^^ij |ito dia do mês de agosto do ano
de dois mil e doze.

CASSIO MURIC©4«©VQ>4«JALGO

Pubí?<;af!o(a) na Jiíírüiíl
Uf^D/llíAMA gLliSIÜADO

órgão OIÍcíhI cio .Miir.;'.:i|'io

Edição n°.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
€bisao Paraná

ÍIS? rn°enlTÍ\^íiríÃilL SUPliMENT*R NO V*LOR OUE ESPEOflCA ED* OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ABRE CRÉDITO ADlClC«AL SU(^^t^^ ii,_i,m«l de tnmí EstBiU 00 i>«nful. UMnUO On «InOulcSMWRILO TÊSw hiSXloo-^VVSiV-ã^í^ ^0,. E..^

(if> nM ^e. '9SO)vO
DECRETAR

08 12. ENCARSOS PBEVIOENClWtIOSÍMTlOOOSO.WnWO APOSENTADORIA EPENtóBS «n nnn M
3390.01.01 0000 PROVENTOS - PES^^^L ^^.... «O.DOO.M
009 fWTE: «20«I H«ãme P«e" ® Pwv«»'>c» SoeW -
oA"owrE:^O^tfn4®P<OoTO ®»

«i9<e>e>â conforrM demontlfAdc «bâUO'

« »»"•«

cTSseo Mmo 1Í0V0 hioau»
Pry«fio MuPtcifMi

iUjsiRwo

órgão Oricia! do I.ltinicíi.-io

Edição n°. Pog.

Doio^ '2A^

ü FTínciom/^o



Ô: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 093/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei

Municipal n" 1.221/2012 de 23/08/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA

ILUSTRADO", em data de 24/08/2012, Edição de n» 9.561, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 485.217,41 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e

dezessete reais e quarenta e um centavos),destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s),

na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MtnJICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 16.880, 15
2280 FONTE: 03496 Atenção de Média/Alta Complexidade Ambulacorial

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.183000 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE

4.4.90.52.00.0000 EQUlP.zy^lENTO E MATERIAL PERr-lANEKTE R$ 56.000,00
2281 FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercício

103040011.2.179000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.V-O.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 4.330, 56
2282 FONTE: 034 97 Vigilância em Saúde - E:-;ercicio

SOMA R5 77.210,71

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.067000 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
4.4 .90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 150.000,00

^ 1814 FONTE: 31870 C0NV.FUNA3A - Poço Artesiano Placa Tupy - Exercício

4 .4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTAL.AÇÔES RS 64 .640,00
1754 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

206060012.3.190000 PROJETO MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E t^ATERIAL PERMANENTE RS 136.500,00
2263 FONTE: 31873 CONV.HAPA/PRODESA/CEF - Aquis. Implementos Agrícolas - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E M.íiTERIAL PERM.a.NEHTE RS 4.560,00
2284 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E.xercicio

SOMA R$ 355.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
257520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 52.306,70
2285 FONTE: 03507 Contrib.de Iluininaçâo Pública, Art. Í49-A, CF - Ex. Anterior

SOMA R$ 52.306,70

SOMA GERAL R$ 485.217,41

Art. 3° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s)
gerado(s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão), parte por SUPERÁVIT
financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de

R'Jm Cfir-Alv.ir''-. r í; ;ují i PP [
ri!-.- 4.;, o 100 - FAX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ♦!

exercício(s) anterior(es) e parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo Ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
16.880,15

4 .330,56

52.306,70

73.517,41

Fo::'."

fOKTE

SCWA.

03496 Acencào cie Kediâ/Alta CoInpie^:ldâde Ambulatoriâi R$
03497 Vigilância em Saúde - Exercício RS
03507 Contrib.de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Ex. Anterior.RS

.R$

EXCESSO DE ARRECADACAO

CCOOO Recursos Ordinários (LivrèSl - EKercicio RS 65.200,00
OHãí rtíeníác âàsica - £:<erclci0 RS 56.000,00
3ia"0 COi;v.FUHASA - Poco Artesiano Placa Tupy - Exercício RS 150.000,00
31875 CONV.MAPA/PRODESA/CEF-AquiS. Impleraentos Agrlcolas-E.^íerciCio.RS 136.500,00

SOMA RS 411.700,00

scaa RS 405.217,41

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã,

agosto do ano de dois mil e doze.

r>:;, r. M ;•

ASSIO MURILO
Prefeito

o do Para

K.;-

os vi ]te e sete dias do mês de

/

PublBr.ado(iB) "O Jornal
UMUAííAMA EJJJSTR-íDO

Ónjâo Olicial do I.:uu;i;.;.úo

Edição n°.

Data,

rr'FXINCIONAR10 N,

1 í i; •
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PREFIITURA MUNICIPAL Dl IPORÃ
SAUde tfQ
DECRETO U* 093/2012
we MStHrO ADIClONAi ESPECIAL NOV*10« QUE E$PECI(nCA E DA OüTHAS PSOViDÉJíCükS.

UUALO TROVO HIOAkOO. PiMOuhMnoptfd» lpo<a, EbiaiU oo Paraná, u&ando oss alnbuiçói
Miifrant* na comanda», a «m aapKial W<iua Mitmana a Lai ihinlc^ n*1Í21/2(Í12 de ãÃaÃIríü
puaç^ r» OfM OMM 00 Unclplo'JOnWLUHUAAAMA ILUSTRtDCr. emdala òa £d>^
aa !>• Uti. roaM
OECRETAfl

tfL'L" O*™»«"rto *oOitarmico Gatal Da EURtcta o Criou AiWlonal EapacW ibvate * n (OuihocaMoa a oBanta a aJnea mS, tfuMnloa a rtannmm mala a quafarta a um
oanBmt.>Mal>flado a atanoai «aapaaaa Oaial aaouinWsl Sacniifta(si. na csnfotmiOaaa nn o oua sawa
«acrlmiAado- —»*—
OS. SECRETARIA OE SAÚDE
M.tt FUNDO UUNICIPAl DESAUI^gSPITAlJlfl
iraonoti s.cejcso atendiventos cliwco&cirúrgicos
amMOOOOM OUTROS SERVIÇOS DE TEHCEIROS - PESSOA JUtllDICA. a$ ie.t80.1S
3990 PONTE; AnÁçao Oé wMa/ARa ComplaiUSaaa Anibu<ati>nil
0E.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAUD&SECnETAfllA
1M010D11MS3aOO PROaUAMAOe MELHORIA 00 ACESSO DA QUALIDADE
4Í90 H.M.OOOO EOUlPAMSNTO E MATERIAL PERMANENTE - R$ 56.00000
att FONTE: 01«U AraneU MKca - Eiarclcio
10»«0011.2.17«000 VlãlllNCIA SANITÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.. R$ 4.330Htm FONTE: 03487 VIgIliraa am^aúHa • Exareido
SOMA RS 77.210,71
0«. SECRETARIA DE AORICULTUHA/MEIO AMBIENTE
0Í .O3. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AOBOPECUAfllO - DIVIMO DE FOMENTO AaROPECUtólO
ÍO«HH)0'!J.067000 SISTEMA OE ABASTECIMENTO DE AQUA =wvj~iiu
4.4.9OS1.0O.OÍ00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0$ 160000 00
1914 FONTE: 31B7Q CONVFUNASA - foco Arlatlano Placa Tup> - Enatcldo
4.4,90 51 00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES ''bí 64.640 00
1754 fONTE' 01000 Racurasa Otalnjinoi (Uvtas) - E«efcício
206000012.3.190000 PROJETO MECANIZAcXo AGRÍCOLA
ÜJO 62.0001)00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R{ 136800.00
iUi FONTE: 31973 CONVUAPA^PF^DESÂ^EF - Aqui». Irnpia^nlos ÀálFeriaa • Exarciáo
4.4.906200 0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. . RS 4S60 00
2284 FONTE 01000 Hacuraos OrtUnartcaILIvraa} - Esettlclo
SOMA ns 35S 700 00
07. SECRETARIA OE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS E VIAÇ&O
07,02. DEPARTAMENTO DE SESVIÇOS MUNICIPAIS . DIVISÃO DE TRANSPORTE. CfflRAS E SERVIÇOS
2i79»013 2 001000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
44,80.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES - Rt 52.30670
2299 FONTE 03607 Connboa IIXTMnacte PÚUca. AH. MS-A, - E>. Arlaiisr
SOMA. nj S2.306,70
S"WA SERAL RS 445217,41
M 3' • 0(» t*nirao<>) »an laiat<aini faca aoia) «ncaigofs)garaOMt) paM qva datanninao Anigo Prtnaks
daua Oaeralo aecafrafa(9o), aana per SUPERÁVIT rmaneairo oen asiooa das c&nias contates a bancárias
daa lonlai d» racuraoaa dai racailaaoriundas da ejiarelciois) anianorl^) a pana por provável EXCESSO da

SUPEb5SÍt?!nanSe?!Í)°* anarcíoo. eonlorma dKnonaiiad» abatio:
FONTE. 054M Atan^ da Mad^^AIla ComplaKldafla Ambulalona] RS edO 15
FONTE' 01487 vi«l(£^amSauSa • E.arei». - RI 4S0S8
FONTE 03S07 Comni)da litmmaçio PiiUIcá. A;1. 14»-A, CF - Ex. Antansr.RS S2 30e70
SOMA RS 73 517.41
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE' 01000 RacuK* OrdIniikM (Uva» - EiartlcU RS «9.200 00
FONTE 014SS Alan^ Blvca - EurcKlo. RS S«.ODO.OO
FONTE'31970CONVFUNASA - Poço Ariaaiano Placa Tupv ' Eiarcício- _RS 15000000
FONTE 31673 cONVMAPA/PRODESA^EF-AQulB. linotamaruos AjrMn^aa-Exair:^ RS 136500 00
SO«A.. RS 411.7C«,00
SOMA . RS 485.217,41
ArL3* • Esta Dacraloanlraia mti na data da tu pubüeacéo. ra««oaãas as sanosiçdes am contráno

cJIs!o^l? ~
Pr»l»fi3 Muri«ap«

[?á2?ü:i"''iitÜii5(a) iiíí .Sornai
SaAjSTRAOO

órgão Oficial tio fv5i:nii:ípi<)

Edição n° P,jr;.

OPTJNCIONARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nPrRFTQ NO 092/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal no 1.220/2012 de 23/08/2012, publicada no Órgão Oficia! do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 24/08/2012, Edição de n" 9.561, resolve:

DECRETAR;

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 21.350,00 (Vinte e um mil, trezentos e cinqüenta
reais),destinado a atender despesas daCs) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade com oque segue
discriminado;

04. SECRETARIA DE EDtJCAÇÀO, CULTtJBA E DESPORTO

1236100o"3^lSrPROT^"SERFIlAhffiNTO ASFÁLTICO PÁTIO ESCOLA MUNICIPAL PBOF. GSNI APDA,
GIORDANO D5 10.600.00
4.^.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2134 FONTE; 01104 25'» Sobre Demais Impostos Vinc. a Educação E^arclcxo

SOMA.
.R$ 10.600,00

BRANCO , . RS 10.00,00
i .-L . Si . 00 . OüCi^ OBRAí.' E

2135 roíJTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercic-o

SOMA

SOMA GERAL.

.RS

.RS

10.750,00

21.350,00

Art. 3" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s)
nelo Que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão}, por provável EXCESSO deirrecadaçàotelo ingr« na receita do atual exercido, conforme demonstrado aba.xo;

pyrpg^o DE ARRFCADACÃO
"OI-ITE; 01000 Recursos Ordir.ârics .Livresj -

RS

;í.350,00

21.350,00

ata de sua publicação, revogadasArt. 30 - Este Decreto ejT,

as disposições em contrário.
Paço MunicifJ

agosto do ano de dois mil e doze.

CÁSSIO

Kl, ! AlVc;i'"5 t
Md) 30.S? KIOU FA>

D HIDALGO
unicipal

aos vinte e sete dias do mês de

Pubnf'ai!(s(a) Jornai

órgão ülicijl c!c

Edição PLin. "Z.

O funcionAki



••"wíitüra municipal de iporã
flgRfTON» 0«/Ml2

"^"'̂ "^•^OASrXt^COPA^OESCOUMUN.CmPBOF QSMAPOA

o?. SECRETAfilA óe ^eadirAi «VAA.;v-i-• _ JO.600,00
070
^64$2W133
8PANC0

e ÍNSTALAÇOeS..
lò^ •°'°°° OrainJo.(Ll«reí)-'eimsm'
SOMA QÉRAu.;..:":;, • lo.?».»

FOJJTE. OIW» B«u,so, CWMM6 (U,„„ . E..,crcl(,. os
SOMA..
An. ji.

10750,00

BS 21.sso.o6" !1 350,00

Piib3!«.a(!o(a) II» Jornal
IMlJARAm ILUSTRADO

Órgão Onciaf do Município

Edição n° •Fag. 3 ?

Data^ 3:?/"d

o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

*

*

DFCRFTO NO 091/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, usando das atribuições legalmente the conferidas, e em especial pelo que determina a Lei

Municipal no 1.219/2012 de 23/08/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 24/08/2012, Edição de no 9.561, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.253.182,00 (Um milhão, duzentos e cinqüenta e três mil,
cento e oitenta e dois centavos),destinado a atender despesas da(s) segiJinte(s) Secretariais), na
conformidade com o que segue discriminado:

os. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.3.156000 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
4. 4 . :'0 .51 .CO. OCCO E s$ 1 .l^g.SSl.SS
1611 FO:JTc;: 3ííí~ CO!;v. r:;;lA3A - íSG-jTO S.MUT.-.f,:'. - E;-:. Ar.terior

4 .4 . VO . 51 .00 .0000 OBRAS E ItiSTALAÇOES

1812 FOKTE: SISS"? CONV. F!.'̂ :ASA - ESGOTC SAMITARIQ - ExerclCiO
.RS 34.500,01

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 38.800,00
1813 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E>;ercicio

SOMA. .RS 1.253.182,00

Art. 3° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encarg_o(s)
gerado(s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão), parte por SUPERÁVIT
financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de
exercício(s) anterior(es) e parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
fC::T£: 3333^ CONV.FüKASA - ESGOTO SANITÁRIO.

SOMA.

EXCESSO DE ARRECADACAO

FCIITE: CIOCO Pecjrscs Drdinárics (Livres) - Exercício.
rC:!TE: C0r:v. fUUASA - ESGCTO SAíIXTARIC

.S5 :.l''á.88:,9s

.RS 1.179.881,99

-RS

.RS

38.800,03

34.500,01

SOMA ^ 73.300,01

SOMA R9 1.253.182,00

Art. 3" - Este Decreto e

as disposições em contrário.

Paço

agosto do ano de dois mil e do

Prefei

VO HIDALGO

nicipal

data de sua publicação, revogadas

Parana, aos vinte e sete dias do mês de

PuhEi;'ado(a) no J«ss'nail

UiVIUAi-m^JA ILUSTRADO

Órgao Oficial úo

Edição n°_

"o mNfjiofJÁnió^



|»f«ÒoM p»í*a
NI 091/íoij

^ S«flu« AscTbrHfi^

li®fl®MPFw«*ST£ig~M.
k^mSSsS^
?ÍMS3SÍ?â^

municipal de ipprã

«m o

fOVV "'"""•'"'''S' - esgoto SANtTARlO
"Sre í!£?SnnscAÒAçiò i-i'9.esi;»'

•« - ««.00!?"*••—• ••. H$ 73»» o- "* 3«.

'•ronsirado abalio:

"í ' "9.891,98

"500.01

Piibl5í:-iicí«(a) £1í) Jornal
lilVaUABAMA ia üISTBflnn

OrrjãQ Ollciol do Município

Ediçòo n=.^gj-Pog.-èlèi
Dato,

\
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ífei PREFEITURA MUiMICIPAL DE IPORÃ
? í-

!Vçoiiv;
ESTADO DO PARANA

nFrpnro NO 090/2012

rONSTITUI o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal de

Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na
Lei Municipal 862/2007 de 05 de junho de 2007, Publicada em 06 de junho
de 2007 no Dornal Oficial do Município.

DECRETA;

Artigo 12 - Fica constituído o Conselho Municipal
de Educação pelos seguintes membros;

a) 06 (seis) membros do Poder Público Municipal, escolhidos segundo as
normas do Regimento Interno;

TITULAR: Luciane Maruchi Gea Ciolin

SUPLENTE: Betânia Pedrotti de Oliveira

TITULAR: Alice Curiaki Makiyama Ferraciny

SUPLENTE: Antenor Xavier de Souza

TITULAR: Márcia Regina Cherri

SUPLENTE: Neusa Lopes Sebastião

TITULAR: Angela Cristina de Faria Aleixo Esverçutti

SUPLENTE: Lorinete Fátima de Piza

TITULAR: Cléia Ferreira Braga de Abreu

SUPLENTE: Sheila Cristina Piva

TITULAR: Adriana Regina Miguel Dolo

SUPLENTE: Vera Lúcia Guedes Souza

b) 01 (um) representante de Ensino Superior;

TITULAR: Mieko Helena Hishiyama da Silva

SUPLENTE: Sandra Valéria Saldeira da Silva Lobato

c) 01 (um) representante das Associações de Pais e Mestres;

TITULAR: Fabiana Aleixo

SUPLENTE: Ana Paula Dias Húngaro

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: CM) 36S2-U22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
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d) 01 (um) representante das escolas de educação especial (APAE)

TITULAR: Irinéia Kirach da Silva Moneto

SUPLENTE: Elenir Ruiz Bonfim Schuchandt

e) 01 (um) representante das empresas Iporiense que desenvolvam parceria

com o Município na área da Educaçãoj

TITULAR: Waldecir Barreto

SUPLENTE: Maria Luiza Thomazini

f) 01 (um) representante do II Segmento de Ensino Fundamental;

TITULAR: 3amile Michel Iskandar Pinezl

SUPLENTE: Nicéia Torino Yofukujl

g) 01 (um) representante de Ensino Médio.

TITULAR: Márcia Aparecida Fritola Pressendo

SUPLENTE: Sueli Regina Rovaris de França

Artigo 22 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicaçãOj revogadas as disposições em contrário, em especial o
Decreto N2 154/2011, de 10 de novembro de 2011.

2 ^

Iporã - Pr,2Jj bsto de 2012.

CASSI

Pref

T^O^HIDALGO
o^MUnicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122



PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORA
eSTACKj 00 PAB/VNA
OECfiOO N' OW.ÍOlí
coNSTtnji o CONSELHO Municipal oe £0ucaçA0 e oA outras Pflovi»
DENCIAS
CÍS&10MUAILO TPOVO N(DALGO - PíHWlO MuniCCiBi W Ipcâ - EsSsDO «>
P«ran9, oo ueo 09 ícms airibu^Câat o com Dti« na Lok MunlciMl 832/2&07 Qs
OS junho 06 2007, Pu&lIcBdB «ti 06 da junho d» 2007 no Jorrai O^Cial dO
Município.
OSCRêíA,
An^ • f lea eoaettuido o Cor«*Hio Municipal M ÊtfucftfSo cwioa »»0uln(a»
m«rfibroft.
»t 06 (atJs} mtmDros de Po4«r PúftM Mvritclp«l, «sccdhUo« segundo
u r>«Rn»s 40 fiMirnanto tiMmo:
TITULAR. Luciana MarwM Om CMÜfl
SUPlEKT£ &0téni4 Pad>«ní A» OMra
TiTUU^ >riic« CtfliA UaUyvna i^arrftony
SUPLENTE: Ant»w Xaviar 0» Souxa
TltULAfl. MilCia CMrri
SUPLENTE M«u»a Cepo»S«òwUfo
TPTUtAA AnM Cima M FarU AWio EMftuS
SUPLANTE; Le<v»*l« F«Wn« da Pi<*
TrruLM- Cl«« P«fr«(ra Bractt d* AtKVU
SUPLENTE Sft9«a
KTULAR. Adrtana RmIm Ul4u«l Joio
SUPLENTE. Vera Lucía QuMM Souza
b) 01 (un) rept«Mnttnt» d« EnMno8up«rtor.
TiTuiAn ui«ko HdWia Hiahfyama <la
SUPLENTE. San^e Va^éil» Súldaira da Silva LebUo
c) 01 (um) rMresantania dw AMOcMda» (}# Pais • Mastres:
TITULAR. Fabiana Atai no
SUPLENTE: Ana Paula Oia» Húngaro
d> 01 (um) caprafrantanSa dai ae^olai da aducaçAo aspacLai (APA?)
TiTüUR: Innéia Kíiach da Sifva Mofata
SUPLENTE; Elanfr Rul2 Borfim SchwCtiaidl
a) 01 (um) rafiTMeruna da» ampfaaaa Iporlanaa qua daasAvolvam pa^
cana com o Uimlcfoto na áraa tfa EOucaçto;
TITUUR; Waltfatír Sarralo
SUPLENTE: Uana Luixa VwoàtHU

01 (i^) rapraaamara 0a )l Saqmamo da Snatno FundamamaL
TiTllLAR: Janela UiM Hlaináv PlnatT
SUPLENTE: N»caja TorkAOYo4gku|l
Dl 01 {um) rapfasaniama Oé ÊMVia Wdo.
Titular Ma^^ J^afaeida Prtteia PraaaaAdo
SUPLEVTE Sv«fi Ra^na Rmana da França
Afvçfi Z*' E«ta Oacfato arva sm vioc na dara da «ua pgftfcayto. ravogaúaa aa
dispoftiçtes am coMrarto, am aapacU o Oacrate N* 1&V20S1. da 10 da novam*
bro (S9 20U
Ipo^a - Pr. 21 ^ A^lo oa 2012.
CASSIO MURILO JPÒVO HIDALGO
Preftite MuniciBal

Pub}k:ado(a) no J;írnal
jJÍWaJAHAMA iBLUSlBADO

Ój-gào onciai do Mii)i;í;!',!Ío

EdlçõO n° 9J-J9
Dota, ^p/;?

U yUNClONÁÍHp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". Q89/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSO
LICITATÓRIO 066/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"
032/2012-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Ipoi^,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria 290/2012 de 19 de Maio de 2012, do Processo Licitatório
066/2012, na modalidade Pregão Presencial n° 032/2012-PMl, cujo objeto trata do Registro de
Preçospara compras futuras e parceladas de gás GLP engarrafado P-13, adjudicado à empresa:

- Oeste Gás Iporã Ltda.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici

CASSIO MU

de Aso

)VO HIDALGO

íunicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PRErEITURA MUNICIPiU. DE IPORA
Csuco áo
OECftCTO N* 069^201?
r<Ol'0L0GAO JÜLGAU^NTO PftO^ERtOO P&A COUISSAO MUNICIPAL D£
LiCiTACA.0 P' MODAL^OADS PAEQAO ^R£SENCIAl SRP. DO PROCESSO
LlC:TATOniOOS6/?Ot?,7t^0 PnecAO PReSÊNCíAL H*OJÍ/ÍOIÍ WJI. e OA
OUrrií^SPPOViDtNCfAS
CASSfO MLIRSLOTROVO HlDAtOO. ^ré<eilo Miirvic^atas tp«<4 EêUOâOoPsra^m.
no u io \ti-u 4ôflS «g 9 1"B »*e •ftâS.WLLti. . _

Art 1' • Fica nomolosoDo o luigamBnte prâ(«riQop«ia Comiwèo Municipal 0«
LiC^iAcao, nornsada peia Portati* 29Q/?012 â« 1S Oé Maio0a 2012. «c Prec«SM
LiC>raiâriQ O6$'?01 ?, na modilidada Preglo PrawnOal n' 032/2012-PMI, cuiâ
otjeiO traia fioRegittroM Pieço» pa'* corr^rta Mi^raae pâ(ula4*s 6% gé»GLP
angêTatadc» P-13. adjodicado I ampr**»:
• Oe»1« Cás \C>ó'i Lid»
A/t. t* • €»te Oaciatd «fiTr»om víqòt na dau M sua pubdicaflo
Paco Mjni&jpal, 17 ae Afioalo d«K12
CASSIO MURIO TAOVO HJOAiCO
Prei«<toUjri)Cip4i

Piiblií;ado(a) no Jariial

Óigão Ollcial do Municípiu

Edição n-=. Pnn ^8

Dcita^



; PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
í ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 088/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei

Municipal po 1.217/2012 de lS/08/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA

ILUSTRADO", em data de 17/08/2012, Edição de no 9,555, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 184.225,52 (Cento e oitenta e quatro mil, duzentos e vinte e

cinco reais e cinqüenta e dois centavos},desCinado a atender despesas da(s) segulnte{s) Secretarla(s), na

conformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. DEPARTAMENTO DE PRW40ÇÀ0 DO ESPORTE E LAZER
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 42.069,71
2236 FONTE: 03501 Receitas de Alienações de Ativos - Ex. Anterior

.R$ 42.069,71

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTIVA E DESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PI»»«>ÇÃO DO ESPORTE E XAZER
278120015.3.189000 PROJ. JOGOS DA JUVENTODE DO PARANÁ
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2237 FONTE: 31872 CONV.SEES/IPCE - 26° JGS JUVENTUDE PARANA

.RS 18.000,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
2238 FONTE: 31872 CONV.SEES/IPCE - 26° JGS JUVENTUDE PARANA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
2239 FONTE: 31872 CONV.SEES/IPCE - 26° JGS JUVENTUDE PARANA

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.3.176000 SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2240 FONTE: 33913 CONV.MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SOLIDOS

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
2241 FONTE: 31913 CONV.MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SOLIDOS

06.03. DEPARTAMENTO DE FCSffiNTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOIENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.166000 PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
1952 FONTE: 31839 CONV.MAPA/CEF - PATRULHA MECANIZADA

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.04. DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
2242 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
2243 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício

Paço Municipal - Rij<i Pprlro Álvares Cabral, 2677 - CEP 875(30-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

18.000,00

24.000,00

60.000,00

190,59

13.130,20

600,00

13.920,79

400,00

3.800,00

4.200,00



; PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
1 ESTADO DO PARANÁ

10. SECRETARIA DE FIKAHÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
2B8430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO
1964 FONTE: 03501 Receitas de Alienações de Ativos - Ex. Anterior

4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO
1965 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercicio

-RS 4.750,29

.RS 55.845,73

.R$ 60.596,02

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIOKAMENTO PAKA OFERTA DE EMPREGO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
2244 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício

3.439,00

3.439,00

SCWA GERAL R$ 184.225,52

Art. 30 - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo

que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos

saidos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s}

anterior(es), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual

exercício e parte por CANCEi_AI^ENTO de dotação da despesa orçada para o atuai exercício, conforme
demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT nNANCeiRQ
FONTE: 03501 Receitas de Alienações de Ativos - Ex. Anterior R5 46.820,00

sem 46.620,00

FONTE: 00839 CONV.MAPA/CEF - PATRULHA MECANIZADA RS 600,00
FONTE: 00872 CONV.SEES/IPCE - 26° JGS JUVENTUDE PARANA RS 60.000,00
FONTE: 00501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercicio R$ 63.084,73
FONTE: 00913 CONV.MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SOLIDOS R$ 12.943,00

SC»1A 136.627,73

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

105420016.3.176000 SISTEMA DE RESÍDtraS SÓLIDOS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1949 FONTE: 33913 CONV/MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SOLIDOS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1950 FONTE: 31913 CONV/MIN.SAUDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SOLIDOS

SOMA

190,59

107,20

377,79

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.04. DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 400,00
1401 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA RS 400,00

SOMA GERAL rç 184.225,52

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
í ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal de Ipor^^stado

agosto do ano de dois mil e doze.

/

CÂS$IO MURILO TROVO^yUSAtfeo
Prefeito Muptdp^

j, aos yoezess^t^' dias do mês de

t'}mlÍ4;afjo(a) no Jo: naí
DMUABÂIVIA ILUSTRADO

órgão Oficial do Ivluni:;:pio

Ediçõo n°

Paia. :_§C2^
r

_Q^^Ft^ciONAni^

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PRtraiTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAHAN* n-ww
DECRETO N* 0184012

íf5I.S'!?.9J.TP.*il'®'0"*'- ESPECIAL NO VALOR OUE ESPECrriCA ED* OUTRAS PBawineMriA«
T*"»® "lOAlGO. Pr«l«itt> Uuniciptid» Ipw». EilMo dsP<iAn«. uswMoon llfibuiciM

SíSlííüliSr •" *'""" '•**"" Swtur«(.}, n coníoniMMS SS®. ««Í^S!
03. SECSETAHl* DE AOMINISTnAÇiO
03 01 DEPAUTAMENTO de PBOMOÇAQ do esporte g UI6H
"'«M05 2 OlOOOO ASSESSOflAMENTO ADMINISTRATIVO

""EBiaipebmahemte n» «2m»7i
oUWA. . . b« á9 6fia7t

Sf cducaçAo. culturae DssPonTo'
Síí DEP^STAMEWTO de PROMOÇÃO DOESPORTE E LAZÊR
r. 2l'?"ÍJ' ""*0 •'"OJ JOGOS DA JUVENTUDE DO PABAN*33ÍOSOOOOOOOUATERIA1.DECONSLMO ^F« lètaOOO

üs^íconvsees/ipce-sí-josjuventuoepSSak* •"5'joy ooooooournos serviços DE terceiros-pessoafSica ni is.imn
2?MfONTE.3ia7ÍCONVSEES/lPCE-?rjOSJUVENTUMRuIu« '''WJ?" 0000 OUTROS serviçosDE TERCEmOS-PSSSOaTuRIOICA iu s< mm m«MFONTE 3ie7ZCONVS£ES;l5cE-J»-JOSJUVENTüD|SfUNA 000,00
«UMA M M <wi

AGRICULTURA E MÉIÒAMBIENTE
0(02. FUNDO MUNICIPAL00 UEIO AMBIENTE

SISTEMA DE RESÍbuOS S&.IDOS
^•'«MMMOOlNDEmíAÇÔESEBesTlTUlÕOES ... Ri igeu
5V2/S!'!? "»l3CONVMINSAUOE-SISTSlí«OEBE8>OUOS80ÍJD083»90 M» 0000 INDENIZAÇÕES EHESTITUICOis RIIS 1M50
2241 FONTF ^ 14»»> mww »7»fc> o a»>Ae " X • mÜ i :-. --'i: .**? •*'r^i-T. mZr ">_ww >t«uc t 1.M w 9 HB 13 1V '|241 FONTE 31®í3 CONV Um SAUOE - SIST6MA OC R68l(HXM éOLlDOS

FO4ÍENT0 AOROPECuXntO . [^Vl^to OE FOU&NTOTr_V- *w oc pw*tu IV AUnUrCwwFx..s» - »fMOÍOOlJ 3 IUOOO PATRUIKA MECANIZADA AOWCOIA
3 3» M.OO OOOO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

SOMA™"'̂ ' CONVMAPA^EF - PATRULHA MÉCÁNÍZAOa''O» SECRETARIA DÉÀSSisfÊNCiÁ SÔClÀi; '^ 'S.MO.»
"E INFÂNCIA E AOOLESCtMClA

ÍVS"??" 2OieOM MANUTENWO 00 CONSELHO TUTELAR'• » 5? M OOOO EOUIPAMENTOE MATERIAI. PERMANENTE Ri
5 . I« ? "««i"*" Ot«ji«noiJLi¥it») - E.»re»o

RI *»00M
ertÉl. DIMl R#c«iHs fl» Al<«iiiçô«t dt Abvoi - £««rdo»o «WWaUMA RÇ 4MÚÍ»
lO SeCRETARIAOE FINANÇAS1001 AOMINISTRAÇÀOOERAL
fWíJMOí O001000 AMORTIZAÇÃO DA DiVlOA PUSIICA
ÍAfííi.¥í®ÍS?.í''lí"="'*^ """"O* CONTRATUAL RESGATADO
lífín í7ÍIÍ;JK52L"*'="'"" *ii«"»!6«i a«A"»"» - E» ArieiUr

O* DIVIDÍCONTRATUAt RESGATADO M MUS 73«« FONTE; 01sai n*<«iiai d<Aiians^aida Ahvoa - Exrdcie MWS.Ta
9VkM 0A âtte 03

!! INOÚSTRÍÃ^CÒMERCIÒ ETXJRISIiW1^02.DIVISÀO DE EMPREGO ' ílELAÇiO 00 TRABALHO
?»;•«"* 2M2000 REDfflECIONAMEVTO PARA OFEFITAOB€UPREOO

...Rí 343»M
e$u1» ^ OIMT fl«c«ilal de AlionuçOBa d«AfivQfl - Eiirelcio
sgKoÈtóL.:.' mTwIwu
fonie* «« racvrflc« à909 roc«ittt ONundatfle Bir«relcio(») irtisfiorfas) Mrta aot DrovÉvèl ÊXCeftSOdl^^
••MU ••çuriei na laMi» d« «luai a>a'cicia ap»/ta^ «SnÍelamenTO dacSSioM

Kííl®* A""''*?®" ^ Allvoa - E* Arriattor AS 4062000
Í«EBSÒ ÒÉ AriRÈcAOAÇÀÒ
£2ÍSÍ'2SI'£5"*'""'**EF-PATRUIHAWEÇANIZADA RS lOOOO
ESKi £2SI5 S®""SEES/IPCE - 2«'JQS JUVENTUDE PARANÁ RS M000.00
ESüíI 2SÍ?^ 5í"'"" AiifiCOa» daAli.oi •Ewclelo RJ B3 OM rs
SOMA CONV.MIN.SAÚDE -SISTEMA DE RESÍDUOS 80UOOS ílt «,W3,00
CAMCEUMErífÓ DEÒÒTAÇAÒ IM.M773
2S.5®?.'* '̂''*'"* AQflIClauRA £ MEIO AH8IENTE04 02. FUNDOMUNICIPAL 00 MEIOAMBIENTE
mi2001S 3 176000SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

E MATERIAL PERMANENTE Rt lafiu
!®/L^9f"F'̂ ^®'"^°W/MIN.SA0DE-SISTEMA OE RESÍDUOS 8Õl DOS

MATERIAL PERMANENTE RS ' lâr MtBSO PONTE: 31913C0NV/MIN SAÚDE - SISTEMA OE RESÍDUOS íiÓL OÓS
aUMA BC 377 7fl
09. SECRETARIA DEASSISTÈNCÍA èoCÍAL

INFÂNCIA E ACOLESCÍNCIA
OSSOOOO? 2 01BOOO MANUTENÇÃO OOCONSELHO TUTEUR

terceiros-PESSOA física Rt 400 00
'^'.fONTE:01000 RecuiaoaO'diHtioa(Livraa)-6wc(oio w.oo
ISSinriiV M "MOSOMA QuRAL n) 1 i2t S2

P'«)ei|Q Mwnietp«l

AGftOfÊCUAniO

...R» 900A3

*00M

RI «.750.20

P99S£!3€afín(a) no Jornal
•i*

Ór^ão Oficial do Município

Edição n° Pnn

Doto. /A t



I &

«.PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ÍB| ESTADO DO PARANÁ

-

DECRETO NO 087/2012
(Republicaç3o)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipai de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente liie conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal n" 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n» 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 631.826,95 (Seiscentos e trinta e um mil, oitocentos e
vinte e seis reais e noventa e cinco centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 12.500,00
24 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E:-:ercic:o

SOMA R5 12.500,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 25.000,00
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E.xercicio

061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE RS 20.650, 00
183 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercício

SOMA 45.650,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 19.700,00
261 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - E;-;ercicio

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 4.900,00
265 FONTE: 01104 25% Sobre den-.ais Impostos vinc. a Educação - E:'.ercicio

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDO?. - PESSOAL ATIVO RS 2.400,00
270 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - E;-:ercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
273 FONTE: 01103 5% Sobre Transi. Constitucionais Fundeb - E;'.ercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
309 FONTE: 01103 5% Sobre Transi. Constitucionais Fundeb - Exercício

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 9.669, 24
352 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - E;<ercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
353 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Eríercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
386 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - E.xercicio

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
418 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - E;-;ercicio
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3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
464 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - E.v.eccício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.000,00
475 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Consclcucionais Fundeb - E:-:ercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
481 FONTE; 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

12361000B.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX.AS - ."ESSOAL CIVIL RS 40.000,00
504 FONTE: 01102 FUNDEB 40Í - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PL.2VN0 DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 5.000,00
509 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
551 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E.\ercício

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
560 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
592 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 1.335,00
654 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - E:-'.ercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.272,71
664 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

SOMA RS 229.276,95

05. SECRETARIA DE SAÚDE

^ 05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E V.ANT.AGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 50.000,00
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15>) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 50.000,00
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15't) - Exercicio

103020011.2.178000 FARMÁCIA HOSPITALAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
827 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15í) - Exercicio

103060011.2.071000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
838 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.024000 FABMACIA BASICA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
905 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 150.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
1357 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082410006.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL II/IDOSO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 400,00
1370 FONTE: 31851 FNAS PROGR. PEVII - Exercício

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD/BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 4.000,00
1372 FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - E.xercicio

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
1394 FONTE: 31826 FHAS - FROGRA.»-!» CREAS - - E;-;erclciO

SOMA RS 14.400,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00
1509 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO RS 150.000,00
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 180.000,00

SOMA GERAL R$ 631.826,95

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável EXCESSO de
arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livras) - Exercício RS 480.000,00

SOMA RS 480.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 12.500,00
18 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E.xercicio

SOMA RS 12.500,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 25.000,00
65 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 15.650,00
158 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 4.650, 00
172 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 350,00
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174 FONTE: 01515 FÜNREBOM - Exercício

^ 45.650,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610000.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SESVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
328 FONTE: 01104 25í Sobre üemòis Impostos vínc. a Educação - Exercicio

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 6.000,00
347 FONTE: 01104 25* Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATE[<IAL DE CONSUMO RS 3.669,24
367 FONTE; 01104 25% Sobre ciemais Impostos vinc. â Educação - Exercício

123510008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
493 FONTE: 31136 Conv.SEEi/Transporte Escolar - Exercício

12361000B.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 40.000,00
508 FONTE: 01101 FUNDEE ÕO^^ - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 r-lATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
510 FONTE: 01102 FUNDEB 40> - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS

3.1.90.00.00.0000 VENCI.MEMTOS S VANTAGENS "IMÃS - PESSOAL CIVIL RS 1.200,00
645 FONTE: 01000 Recursos Ordiiiário (üvresí - Exercício

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 3.407,71
649 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

SOMA 04.276,95

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
002440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00
1358 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082410006.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL II/IDOSO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 400,00
1371 FONTE; 31851 FlvAS PROGR. ?3VII - Exercício

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD/BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESSOA FÍSICA RS 4.000,00
1373 FOHTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercício

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.35.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.000,00
1397 FONTE; 31626 FK.AS - PRGGRA;-1A CREAS - E.xercicio

SOMA 9.400,00

SOMA GERAL 5^5 631.826,95

Art. 3° - Este Decreto entrará eny^qorVia data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço MunicipaTi íná, aos quinze dias do mês de agosto
do ano cie dois mil e doze.

ROVO

P,v.<, I-I
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PRfFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
£STAC>0 00 PARANA
OECRETO fí* 087/2012
^pAOuUticação^
ABRE CflSOUO ADICIONAL SUPlÊMÊNTAfl NOVALOR QUEESPGCif ICA g DA OUTRAS PROVtDÉWÍlAS.
CASS'0 MUniLO TRCVO HIDALGO, PrelôHO ^ ipQ<ã, do Pnrênà. usando Õâft flirjomrfou
lri3Blnioni« Ihs CQnr«r(r]i3. « «m «specJal p^io au9 detetmJna a Lftl MwnkiDat n* 1 172^2011 tf» 02;i2âoii
pi.DiiCâf1â no Oroâo Ofic«U ctoMunicípio 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", Bm Oaa d« 06/12/2011 EOteèO
Ofl n' 9 346 lesâlvA.
ÜÊCReXAR
Al n . Ftcà íjeio Oecftto aMfto «o OrÇArr>«nip G«iil (to£i*cí&c, o &é<lto KíSOV^ SielwiwW

vaur cia RS 631 (S^seenlM • irintt • um md. oaoc»f>to» • vint*• mã r»« • npwitt « cina
oéiwaoa • «l«nd«rd«sp«&tt d«»| mquiawh Secrel«»(«). na conldfffSâM« c«rt) o qm moa

02 POOER EXECUTIVO
02 01 GAeiNETE 00 PnePgTTO
0^1220002.2 003000 DESENVOLVIMENTO MUNkCtRAL
3 Í 91 in oa.0100 plano seguro social 86HVI0QH - PESSOAL AUVO RS 12600,00

^0 '̂TE' 0100C RÓcursot Ordínârtoft {LIvth) •• Exdf^lO
fiOMA fíx Í2,5CO.OO
03 SECRETARjA0€ ADMINISTRAÇÃO
MOt A0M1NJSTRAÇAo GERAL
04t2200dS 2 0;OOOQ A5SES30RAM£NT0 ADMINISTRATIVO

I ^ OUTROS SERVnÇOS D€TÍRCÉfBOS - PESSOA AJRlOlCA. RS 25.500,00^ ro^E oiooo O^dn^n» Iímm) - EM/cicki
OB1fl200<M,2 OOdOOO BOUBCIRO cbwNlTlFbO
4 4 « 52 M.DOOa EQUIPAMENTO OÊ MATERIAL PERMANÊKTE , RS 2a66aOÚ
16i POfíTE 0151S FUNREBOM - Sx«kUm
SOMA BS 45.450X0
04 SECRETARIA DG ÇOUCAÇAO. CULTURA t DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610006.2.034000 ADW^NISTRACAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3 1 dC. 11.00.0000 VENCIMENTOS S VA^Ad£N8 FIXAS - PESSOAL ClVIL .« 1ft700M261 FONTE 01101 2SS So^ d«MÍ« ImottM «ftc a EifticacAfl •E^rcio ^

«»0 OaSJQAÇÔES PATftOWW 4900.002tS FONTE;01104 ?&% damaia twppalo» vlAC i Edgcecéo • EibicJcíú
31ÔU3JS.0100 PUANO SEGURO SOOCSBRWDOR - PE»OAL ATIVO RS 2.4Õ&80
270 FONTE: Ot1&4 36S 84KK* 4«niaf*faiecatel t^K. • Educação• EMrctao
33.90.30 00 0000 MATCRUL DE CONSUtíoT^ Rt SSS»00
2^_PWTE. 01103 5% Sobr« TrvistConffttuêioNia RnWet - EMfctClO

^ OUTROS SERVIÇOS DE TEfiCfiíRôS - PESSOA JüflíOlCA fl$ 100».«309 PONTE: 01103 So6(«'Transf Con*tnuelonalf PWKMr• EWftfCh)
123610008,2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS "••wo

W PLANO SEGURO SOCIAL «RVlDOft- PCSSOAt ATTVO^. 9 6692«
3!r2 P0NÍ%: 01104 2S% Sobr* Oemafs ImMviM vlftC. a EdueacAo *fFtrotfo
3.3.90^00,0000 MATERIAL OE CONSüfíO aSo«

Q1f03 5S SobfÉ TrvbSi. C««Utue»OAèi* FunM» •
SCTVJÇOS 06 TERCEIROS - PESSOA JURÍOiCA J« 10.000.00

3M PONTE: 01103 SS Soot* Tranaf. COMlRudor^ia Ftn49b - EimcíCío
12d61000e.2.0<s000 TRANSPOATE ESCOLAR
3.3 90 30.00.0000 MATE RjAL DE CONSUMO. Ri M OOQ OO
464 FONTE: 3113eConvSEED.iTrdnsporia EkoII' • EjtareieU)

MATERIAL DE CONSUMO R$ M.000.00
4t8 FONTS; ã1t03 5% S«Ck» Trartt>. CoA^Slueionall Furdtb • Eidr«<dQ

SERVIÇOS DE TERCEIROS.- PESSOA FÍSICA R$ 9.nOM
1JT5 FONTE: 01103 £%So&fe Tra/\sl, CootMudonall Funoeb • Sxarc/cJo
33«.39 00.0000 OUTROS âÇBVlÇOS OÊ TSHCBIflOS - PESSOA JURIDÍA RS lOflOO 00
4ai FONTE: 01103 SS Sotta Trarsf. ConalRucionW Rtfiâat • EvarciM '
123610»8.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

« ««»•"
AT1V0.._.« ,,000«

M O? DBPABTAMe^íTO DE ENSINO - EDUCACiO INFANTIL
IÍM51)0O9.S.0ltCIM SERVIÇO OE Nt/TRlcXo MUNICIPAL
33.9030w.000a MATERIAL OE CONSUMO -...M 10,00000
S51 FONTE:OTOOO Recureos Ottlinârtos (UvrM) . Exercício

Arf'íPiyí'iTS í.oscentbos de educarão infantili3MM.00.aOOO material OE CONSUMO At leiMi»
KO PONTE:0ti03 Sobr* Transi, ConatitucSOAâia Furvàati • EMftklo

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA AJHlOICA...
SM FONTE: 011035N TransJ. CoAtnuclOAél» FunM • £i«tc^
W 03 OePARTAWENTO OE ENSINO- OlVlfiO 06 CW-TURA
l33raOOI0.2.0J900D CASA DA CULTURA ! EVENTOS CULTURAIS
ai .SM^.OtOO PLANO OE SESUf» SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO _H»
U4 FONTE: 0^000R«cu/«oe OiOnVlo (L^tm)- EMrcEcU
aj.»»«.oooa OUTROS serviços oe térceihos - pessoa juhIchca rs
664 FOÍfTE: OtOOO R»cur*as Oídlnârio (ilvmi) - E«*crOo
04J4. DEPARTAMENTO OE PROMOWS DO ESPORTE ELAZER
276120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3-.%»;»í!?O000 OUTROS SEBVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍOICA. ... RS
710 FONTE: 01000 R«curS09 Ordrdm [UvrM) - ExCfCitfo
SOMA... - ... BI 328276 95
OS. SeCBCTABIA DE SAUD6
OSOl. DEPARTAUEXTO OE SEFTVICO OE SAUOE
101J20011J 021000 ADMINJSTTlAdkO DE SERVIÇOS OASAUOE
3 l .W.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAÔENS FIXAS - PESSOAL CIVIL Bí

MimíadM ÍEC ?W» - 15*J- Eiorclos
0502. FUNDO MUNICIPAL OE SAUM/ HOSPiValAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS t CWUPeiCOS
3160.39.00.0000 OUTBOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
eÒB FONTE: 01303 BaútfO R6C»lla5 vinculvitl {EC 29^ - 1S%1 - Ewcltio
'03020011.2.178000 FARMÁCIA MOSPflAbW '
aaâo.aooojxeo MATERIAL OE CONSUMO RS nooooa
EC^OKTE: 01303 SnuM RkMUvlMuiatu lEC íftOO - 1») - E>MUC»
10»5fl01U.071000SERVlÇOOENUTHtWftUNICIPAL
SSMJO.Oa.OOOOMArEFSALDECONSUMbT Rt 10OOS 00
638 KMTE: 01000 RvcuniMOrdinários (Uvru) - EiOfC^
OSW FLMOO UIHCIPAL OE SAUOE ' KCRETARIA
1030300112.024000 FARMACIA BASICA
3iSg»««)00 MATERIAL DE CONSUMO RS
m FONTE: oiooe R*euraoioroiniflo» (Livtmi - Eitrcldc
80MA RS 150 000 00
09, SEC^AHIA OE ASSISTÊNCIA SOCIal

RTAMENTOOE ASSISTÊNCIA SOCIAL
.IMOM.ASSISteNCIA SOCIAL OERAL

SJ)1ÁB1A8 - PESSOAL DVFl R$
no RjMiM OídMrtai (LMM)- Exrcldo
'£UTH08 SERVIÇOS oèTBíteROS - PESSOA JUMDCA J»

njairtosOKMirtot 7lmm) - EimcUd
oe ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIALBÁSICO
SOCIALBAMO/PISO BÁSICO VARIAVEL ll/lOOSO
SERVim OE TERCEIROS• PESSOA FÍSICA... . RS
PR00Fi.P8yii - Cxtrcceo

QEerXo DESCENTUAUZADA - lODiBOLSA FAUlUA
.CONSUMO, Rt 4.ooaoo

lUA - Ewclclo

10.000.00

2.000.00

RS lOOOM

IJ35,0a

aáTí.ri

$0.000.00

60 ooo.oo

6.000M

4SO.OO

. . IASOCIAL r PISO SOCIAL ESPECIU.
eSPECAUFIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
^ aooftoo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 087/2012
(Republicaçâo)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal n» 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n» 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 619.826,95 (Seiscentos e dezenove mil, oitocentos e vinte
e seis reais e noventa e cinco centavos), destinado a atender despesas da(s) segulnte(s) Secretaria(s),
na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R5 12.500,00
24 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 12.500,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO QERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 25.000,00
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE RS 20.650,00
183 FONTE: 01515 FÜNREBOH - Exercicio

SOMA R$ 45.650,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 7.700,00
261 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 4.900,00
265 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 2.400,00
270 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
273 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
309 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 9.669,24
352 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
353 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
386 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
464 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercicio

Pí;(,c - R ií* Pccirf Aíva'C" Can:.'ii, ;'67/ t.( c >'•/',oO 000 - ipo-íi PR i
Fone: í»-!) 3652-8100 - FAX SIOI



PREFEITURA HUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
418 FONTE: 01103 5% Sobce Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ....
475 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.....
481 FONTE: 01103 5% Sobce Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
504 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO....
509 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO...
551 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
560 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.....
592 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO....
654 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
664 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

SOMA

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3 1 90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ....RS
72i'f0NTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS l CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.........R5
sós'FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

...RS 20.000,00

...R$ 3.000,00

...RS 10.000,00

.R$ 40.000,00

.R$ 5.000,00

.R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

RS 5.000,00

.RS 1.335,00

.RS 3.272,71

.RS 5.000,00

.R$ 217.276,95

50.000,00

50.000,00

103020011.2.178000 FARMÁCIA HOSPITALAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
827 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

RS 30.000,00
Exercício

103060011.2.071000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
838 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres - Exercício

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.024000 FABMACIA BASICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
905 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA.

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Paro Muniopal - Kua Pedro ASvares Cabral, 2677 CHF 8y560-000 [porg-PR
Fon": •'•14) 36'j2-fíl00 - FAX: M4) 'ÇfiSÍ-SiOI

.RS 10.000,00

.RS 10.000,00

.R$ 150.000,00



S'MUNICIPAL DE IPORA|B8l^ ESTADO DO PARANÁ
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09.01. DEPARTAMENTO DB ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
1357 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082410006.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL II/IDOSO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 400,00
1370 FONTE: 31851 FNAS PROGR. PBVII - Exercido

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD/BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 4.000,00
1372 FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercicio

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
1394 FONTE; 31826 FMAS - PROGRAMA CREAS - - Exercicio

SOMA R$ 14.400,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5 30.000,00
1509 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 150.000,00
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA RS 180.000,00

SOMA GERAL R$ 619.826,95

Art. 20 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável EXCESSO de
arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de
dotação da despesa orçada para o atuai exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio R$ 468.000,00

SOMA R$ 468.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 12.500,00
18 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 12.500,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS0.2\L CIVIL RS 25.000,00
65 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 15.650,00
158 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 4.650,00
172 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 350,00

Paço Municipal - Rua Pcdrc Átvaro.s Cabral, 2677 - CEP B7560-000 - Iporã^PR t
Fone; (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3552-8101
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174 FONTE: 01515 fUNREBOM - Exercicio

R$ 45.650,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DSPARTAMENTO DE EHSIMO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
328 FONTE; 01104 255 Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

123610006.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 6.000,00
347 FONTE: 01104 25% SobEe demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

3.3.90.30.00.0000 PÍATERIAL DE CONSUMO R5 3.669,24
367 FONTE: 01104 25* Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
493 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercicio

123610009.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 40.000,00
508 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
510 FONTE; 01102 FUNDEB 40% - Exercicio

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS

3.1.SO.OO.OO.OOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R? 1.200,00
645 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 3.407,71
649 FONTE: 01000 Recursos Ordinário [Livres) - Exercicio

SOMA R5 04.276,95

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00
1358 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082410006.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL II/IDOSO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 400,00
1371 FONTE: 31851 FNAS PROGR. PSVII - Exercicio

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD/BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.36,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 4.000,00
1373 FONTE: 31S28 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercicio

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CBEAS
3.3.90.35.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.000,00
1397 FONTE: 31826 FMAS - PR0GRA.'-1A CREAS - Exercicio

SOMA 9.400,00

SraiA GERAL V~\ 619.826,95

Art. 30 - Este Decreto entcarfem vig^na datp de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal jjí s quinze dias do mês de agosto
do ano de dois mii e doze.
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AVff^Rl£fr% ADiCtONAL SUPL£USNTAR NO VALOA QUE CS^€CinCA £OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CA&SlO MURILO TROVO HIOALGQ, Pr«(eitO Uwnic^S 9e tpotl, Es(k(o Oo Rvan*. uMntfo úé$ alr«b«»çAM

. .........

AO

M n*9 d46,
D£C fí E T
At. 1* • Fica p«io t-——
no *9fo' H$&19.&26.SS iS«iK8nloa « d«t«nov« mil,ol(o«»nlo»« vinte e «eli rstw e
c«n(ávoa). t «tender despMi» 4ail) MSUtrOef»} StcreUtisr»), na corklorfni0âd«eom o qu« ««fluB
d.ec/i manado:
02 POOSR EXECUTIVO
02 01 GABINETE 00 f^RSPClTO
041220002^ OadOOO OES ENVOLVIMENTO UUNICIPAL
i \ .91,13 Od 0100 PLANO SECURO SOCIAL SERVIDOR • PESSOAL ATIVO Rt t2.SOO.OO
24 FONTE; OIGOQ Rflcurws Otd^Airioe ILIvfe») - ExetcM
SOMA ftS 1?.s00,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
09 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
0419 20005 ?.0 \ OOOQ ASSESSORAMENTO AOUINÍSTRATIVO
a a M 39000000 outros serviços de terceiros - PESSOA JURiOtCA. RS 25.000.00

'FO^TTE OtOOO Ree^rset Or«nino« (Live^-'&r«reide
Í1820004.2OOeOOO eOMSElRO COMUNITÁRIO _
4 8C.&200 OOOO EQUIPAMENTO DE UATERMt PERUANENTE R| 20 9SO.OO

laa FONTE. OM\ò FUN^EDOM - EiâKk^Q
SOMA RS *5-850,00
04. SECRETARIA DE60ÜCAÇÃO.CULTURA E DESPORTO
04 01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
1236I000B 2 034000 AOMiNISTRACM OIDATICOPEDAOOOICA
3 I 9011 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS F3)CAS-PESSOAL CIVIL,,..
?0i FONTE. 01104 2S% SôWtMmaie Mpa«o« «io«. a EdvMçAe • Ex«r«icãe
3 >90 10 00.0000 OenXUCÓES patronais R$ 4.900.00
20S rONTE 01104 2S% Sobre ««mua Mmc(o« Vinc. AEOwCtCte • Ex«(CH30
3 1.911308,0100 PLANO SEâURO SOCiIl SERV^DOR • PESSOAL ATIVO RI
270 FONTE: 0t104 2i% Sobr* (MmAit frnM»tOf virvc. a EOVCAÇAO - ExerciebO
3 3 90.90.00.00w MATERIAL OC CONSUÍtó RJ 2O.OO0.Q0
273 FONTE: 01103 5% Sobro Transi. ConaHiucione^sFundeb • Evtrelcio ,
3.3 90 39 OO.OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS lOMO.OO
3C^9 FONTE' 0tt03 5% Sobfo Tronei. Con»}Jii>»e4ioie F^cidee • £m'C^
123910009.2.03MOO EfiCOUS MUmCIPAfS
3 1 91 13 08 0100 PLANO SeOURO SOCIAL SSRV^OOR-PESSOALATTVO R$
3&?FONTE* 0U94 25% SMt domifo Inpntoe v<ne a Edueoçio • Ejiofele>»
3 3 90 30 OO.OOOO MATERIALDE CONSUMO R4 20 000.00
3S3 FONTE.01103 S% Sobro Tronai. Co<«»lllve)cnoi9 Fur>Oeb • Ejtercí«« ,
3 3 90 39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS OETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
380 FONTE: OII03 5% SobroTronof. Cenehluoionoie Fi>n0eb • Exerelck»
12JSlOOOa 2.095000 TRANSPORTE 6SC0LAR
3 3 9C30 000D9QMAT6RULDEOOKSUWO RS 20.000.00
464 FON TE: 311se CoiW.SCEO/TWtmlo ElMior - EwOoo
3 3 90.S0 00O000MATeAIAL06Ca>âUM0 RS 20.000.00
419 FONTE; 0MO9 S% 9obr«T>«ntt. CQrU>tue*or^» Funoeb • Enofcicio
3 39030.00.0000 0^rm06 «ERVÍSbS DE TERCEIROS - PESSOA PLSICA RS
479 FONTE; 0)108 9% &0(K» Tron«. ConobCiKíonats Pundob • &iore^ ,
3 3 90 39 00 0000 OUTTíOSSERVIÇOS 0€ TERCEIROS - PESSOA ^IDICA RS 10.000,00
491 FONTE; 01103 Sobro Tronof, Coniti(k»««Aato Fundob • Eitoreicib
123810009.2.120000 ESCOUS MUN^IPAIS • FUNDES
9 1 90.11.00,0000 VENCIMSmOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 40,000,00
&04 FONTE: 01102 FUNOEB 40% • EMrdciO _
8 I 9 M 3 09 0100 PUNO OE SEGURO SOCIAL S ERVlOOR - PESSOAL ATIVO RS 5 000.00
909 PONTE: 01102 FUNDES 40% - £sO'Cieie
04 02 QEPARTAMeKTO OE ENSINO - EDL^AÇAO INFANTIL
l23ftS0009 2.0t1000SERVIÇO OENUTRIÇAO MUNICIPAL
3.3 90.30.00 OOOO MATERUL OE CONSUMO RS 10.000.00
SS1 FONTE:OlOOO Roourioo Or«iniHo« (Llvrof) • ExareldO . _
I2395Q009 2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS OE EDUCAÇÃO INFANTIL
3 5.90.30.00.0000 MATERIAL OE CONSUMO .R$ 10 000,00
990 FONTE:01103 5% Sobre T(0"»l. Conititucionaie FvnOob • Ejtereieto ,
5 8.90.8900 OOOO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA R$ SjOOQM
$92 FONTE'01103 S% SoOr«Transt C04^ttrtje«Ret9 Fur-dob • EiOtdCiO
04.03 DEPARTAMENTOOE ENSINO - OlVisAO DE CULTURA
188920010 2.039000 C ASA D A C U LTVRA / E VSN TOS CULTURA tS
3 1 91 13 06 0100 PIANO OE SEGURO SOCIAL SERVIDOR-PESSOAL ATIVO RS 1,d3S.OO
854 FONTE* OlOOO Rtcu^vos Orâ>ntna (Liveol - Ex«rcie>o
8 3903900OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURfOtCA RS 8272.71
664 FONTE; OlOOO Reeursos Ordinário (Livrr*) - ExoroÍe«
04 04 DEPARTAMENTO OE PROMOÇÃO DOtSPORTE E LAZER
270120015.2 Q40000 EQUIPES ESPORTIVAS
3 3 90.39 00 OOOO OUTROS SERVtÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA RS S.000.00
710 FONTE OlOOO Recureo» Of«inéii« (tvroo) - EKefc*C<
SOMA RS a 17,278.95
05 SECRETARIA OE SAÚDE
05 01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011,2 021000ADMINISTRADO OESERVJÇOS DASAÚDE
8 190 11 OO.OOOO VENCIMENTOS è VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ SO.OOO.OO
721 FONTE;01303 Soúdo Raco<laBvincwlOdO0 (EC 29/00- 15%)- ExerdM
06 02 FUNOO MUNICIPALDE SAÚDE f HOSPITALAR
1030200112 023000 ATENOlUENTOS CLÍNICOS I CIRUROlCOS
3 3 90 39 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA... .. RS
aoe FONTE. 01303 SoúOo Roeoitoe vtACwlAAas (EC 29^00 • 19%) « Exercloo
103020011.2 179000 FARM AC IA HOSPITALAR
3 3 90.30.00 OOOO MATERIALDE CONSUMO RS 30.000<00
927 FONTE: 01303 Soúdo Roeeitoa virtculofja» (EC 29/00 • 1&%| - Exereldo
1030900)1.2 071000 SERVIÇO 0€ NUTRIUO MUNICIPAL
a.3 90 30 OQ OOOO MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000.00
938 FONTE: OlOOO Roeurws OrOmArJo» (Ltvrwl - EAOfQiole
03 03 FUNOO MUNICIPALOE SAÚDE I SECReTARlA
103030011.2.024000 FARMACL^ SASIÇA
3,3 90 30 OOOOOO MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000.00
905 FONTE. 01000 Reevrwe Or0tAir>00 (Livres> - EiorcMtO
SOMA , RS 19O00OJO
09 SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 01. DEPARTAMENTO O E ASSISTÊNCIA SOCtAL
082440006.2 164000 ASSiSTENOA SOCIAL GERAL
3.3 90.14 00 OOOO DiARIAS - PESSOAL CIVIL RS 2 000,00
1387 FONTE: OlOOO Rocuroos Oroinárioi (Uvreo) - Exercício
3 3 90 39 00 OOOO OUTROS SSRViÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA RS
1362 FONTE: OlOOO Rocurooo OrOiAl/to» {Livres} - E<frclc«
09 02. FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I PiSO SOCIAL BASICO
0924^0006 2.ISaoOO PISO SOCIALSASiCO/PiSO DASICOVARIAVELJI/IDOSO
3 3 90 36.00 OOOO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FiSiCA RS
1370 PONTE: 31651 FNAS PROCR. PSVll - Exercido
OS?43QOOe.2 143000 ÍNDICEDE GESTAO DESCENTRALIZADA - ISD^eOLSA FAMIUA
3 3 90.30 OO.OOOO MATERIAL OE CONSUMO R$ * 000.00
1372 FONTE" 31629 lOD - BOLSA FAMILIA - Ewrckdo
09 03 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006 2 149000 PISO SOCIAL ESPECIAL^FIXOOE MEDIA COMPLEXIDADE • CREAS
3 3 90 30 00 OOOO MATERIAL DE CONSUMO RS 8 .000.00
1394 FONTE* 31829 FMAS - PROGRAMA CREAS • - SaofclM
SOMA - -ftS 14*00.00
10 SECRETARIA OE FINANÇAS
10 01. administração GERAL
041220003 2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO 06 ATOS PÚBLICOS
3 3 00 39 OO.OOOO OUTROS SERVIÇOS OSTERCElRC^ • PESSOA JURÍDICA . ... RS 30J]00.00
1$09 FONTE 01000RecuroosOrOi^triooMvros) -

iURILO IRgvO
AlMto Ov« 0<Mrmknf • L«t Uuniopal r>' 1 172/2011 ^9 02/I2/3Q1I.
*iOAMAL UMUAftAMA U.USTT)A&0', «m Ut* Oé 0V>2/»11, E««á9

Recuroos OrOipèrioo (Uvros) - sxerew
AMORTIZAçAo OAgvnOAPUSLJCA266^30003 O 001000

..n$ 7.700.00

2.400.00

9MW

.M 10.000.00

1000.00

S 000.00

400.00
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
11 ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 087/2012
(Republlca;3o)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições iegaimente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal n® 1.172/2011 de 02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n® 9,346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 619.826,95 (Seiscentos e dezenove mil, oitocentos e vinte
e seis reais e noventa e cinco centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s),
na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
24 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS 12.500,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
94 rONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

061820004.2.008000 BCaíBEIRO COMUNITÁRIO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE R$
183 FONTE: 01515 FUNREBOM - ExerciciO

12.500,00

25.000,00

20.650,00

45.650,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 7.700,00
261 FONTE: 01104 251 Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

3.1. 90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 4.900, 00
265 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

3.1.91.13.09.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 2.400,00
270 FONTE: 01104 251 Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
273 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
309 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 9.669,24
352 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
353 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
366 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercido

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
464 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercido

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone:(44) 3652-8100 - FAX: (44) 3552-8101
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3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
418 FONTE: 01103 51 Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
475 FONTE; 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
461 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
504 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

20.000,00

3.000,00

10.000,00

40.000,00

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 5.000,00
509 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
551 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
560 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercício

10.000,00

10.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
592 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais Fundeb - Exercicio

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 1.335,00
654 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS D£ TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.272,71
664 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMDÇÃO DO ESPORTE E LAZER
276120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
80B FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

103020011.2.176000 FARMÁCIA HOSPITALAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
827 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

103060011.2.071000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
83B FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.024000 FARMACIA BASICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
905 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - Iporà-PR
Fone: (44) 36S2-8100 - FAX: (44) 3652-9101

217.276,95

50.000,00

50.000,00

30.000,00

10.000,00

10.000,00

150.000,00
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09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAI, GERAL
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$
1357 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜRIDICA R$
1362 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNICIPAL DB ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
0B241OOO6.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VABIAVEL II/IDOSO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1370 FONTE: 31851 FNAS PROGR. PBVII - Exercido

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD/BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
1372 FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercício

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CBEAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1394 FONTE: 31826 FHAS - PROGRAMA CREAS - - Exercício

sradA

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1509 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.000,00

5.000,00

400,00

4.000,00

3.000,00

14.400,00

30.000,00

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO RS 150.000,00
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA RS 180.000,00

SOMA GERAL B$ 619.826,95

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provávei EXCESSO de
arrecadação peio ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARBSCADACÃO
PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
18 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

03. SECRETARIA DB ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
65 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercido

061820004.2.006000 BCUBEIRO COÍUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO...
158 FONTE: 01515 FÜNREBOM - Exercício

.R$ 460.000,00

.R$ 466.000,00

.RS 12.500,00

.R$ 12.500,00

-RS 25.000,00

.R$ 15.650,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
172 FONTE: 01515 FÜNREBOM - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS

4.650,00

350,00

P3Ç0 Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporl-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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174 FONTE: 01515 FUNREBOM - Exercício

SCMA. .RS

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610000.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5
326 FONTE: 01104 251 Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

123610006.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$
347 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO ..RS
367 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
493 FONTE: 31136 Conv.SEED/Transporte Escolar - Exercício

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDES

3.1.91.13.00.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
506 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO...
510 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.1.90.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
645 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercido

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
649 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

SCMA.

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAI
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
13SB FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082410006.2.158000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL II/IDOSO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1371 FONTE: 31851 FNAS PROGR. PBVII - Exercido

082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD/BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1373 FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercido

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1397 FONTE: 31826 FMAS - PROGRAMA CREAS - Exercido

.RS

.RS

.RS

.RS

.RS

.R9

.RS

.RS

45.650,00

5.000,00

6.000,00

3.669,24

20.000,00

40.000,00

5.000,00

1.200,00

3.407,71

84.276,95

2.000,00

400,00

4.000,00

3.000,00

SOMA.

SCMA GERAL.

Art. 3° - Este Decreto

Paço Municipal de I

R$ 9.400,00

R$ 619.826,95

sua publicação, revogadas

quinze dias do mês de agosto
3Í!

Órgão Oficial do Município

Ecilção n '̂ ^0"^"T" pnf}. ^
Dota ripai - Rua Pí

Fone'.

MURILO

Prefeit

Alvarc

OALGO

2677 - CÜP 87560-000 - Iporâ-PR
50 - FAX: (44) 3652-8101
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ABBE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAn NOVALOR OUE ESPECIFICA ED*OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÃSSIOMURILO TROVO HlOAlCO. PrafaitoMunicipal tfa lootS, EstaOo tfoPsrinà, uianOoda3 tlTibiHçfie»
l«oalmente 1I19 canlaríúâfi, «um ospccial dbIo que úelermlnaa LaI Municipal n* 1.172/20t1 ()« 02/12^20'V
BuU-HUa naótgioOlicial 90 Munlclpo -JORNAL UUUARAMAILUSTRAOO-, sm üiUiMOe/líffOn. EUcia
cl0 n* 9.34S, resolve:

Ali 1*• Fisepelo D'8»erile DecretoaMrto eo Ot^menloOeieldo Eiercklo, a CrMiloAdW^ntlSuplemenW
no vaioi de RS 619.828.95 (Seoeenioe o doenove mil, ollocsnío» « vinte a laia leala • noveoia « cince
cemavosl.aeslinmoa atende Mipeiati]a(a) isguinted) Seer<taria(a),nimnlonniuiieeono gua Mgu<
diseriminida:
02 POOEREXECüTíVO
02 01. QABfNÊTÊ 00 ^REPfilTO
0« 220002 2 003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3 1.91.13 Oa.OlOOPLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR-PESSOAt ATIVO R» 12.s00,00
24 FONTE OtOOO Recureoi Ordinàrloi ILIvraa)- Es«rc<«to
SOMA R» 12.800,00
03. SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
03 01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005 2.010000 ASSESSORAMENTO«MINISlTIATItfO
3 3 90.39.00 OOOO OUTROS SERVIÇOS OETERCEIROS-PESSOA JUHlOlCA Ri ÍS.DM,M
64 FONTE: OlOOORacuraae Otainánoe (Livreal - Eiefclelo
061820004.2.0QÍ0ao8OMBEIROCOMUNITABIO . _
4 4 9042 00 0000 EQUIPAMENTO QE MATiflIAI PERMANENTE RS ÍO.SM.M
tej FONTE'0IS1S FUNREBOU-Eieielcls
SOMA. RS «555.00
04.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURAS DESPORTO
04.01.DEPARTAMEMTDOEEM8INO .
123eiOU«.2.D34000 administração 01DATICOPEDAGOOICA
SI M 1100 0000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIVII. R» 7,700.00
261 FONTE: 01104 :s«, Sobre demait Imposloe vinc a Eeucafts - Exaieloe
3.1.90.13 OO.OOOa OBBISAÇÔESPATRONAIS R» 4.900.00
295 PONTE: 01104 25% Sobre demais Impnloa vine. a Edi/caç4o • CjtercJcio

IV13 0Í OIOO PLANO SEOURO SOCIALSERVIDOR- PESSOAL ATIVO B» 8,400,00
270 FONTE: 01104 25% Sobre Oemala Ifflooatoe vinc a EQueaçlo • EMrefclo
5 3 M.M 00 0000 MATERIAL OE CONSUMO M ÍO.eOO,«
273 FONTE: 01103 5% Sabre Tranal. Constilucnnale FkinOeb • Etercicio
3 3 «049 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10000,00
309 FONTE: 01103 5% Sebre Tranaf, Conallluc*onala FundaO ' EiarciC^
1238100082 035000 ESCOUSUUNiCIPAIS
3 1.91,13.05.0100 PIANO SEGURO SOCIAI.SEBVIBOR - PESSOAL ATIVO R»
352 FONTE: 0110425% Sobra demav Impeana tnK. a Educa(le - Eierdeia
3.3.90.30.00.0000 UATER/AL DE CONSUMO R» 2D.OOO.OO
353 FONTE 01103 5%Sob'»Trentl.Cor«dIiieiona'«Fun<l«b-E»areJeio ,
3 3 9039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
356 FONTE' 01103 5% dobre Tran«. ConatmicMntfa FkinOeb • Eietc<M
123610008^ 085000 TBAMSPOBTe ESCOLAS
53.90 30 OOflOOOMATEniALOe CONSUMO R* M 000,90
404 FONTE: atlSSCom.SEED/TranlBone ElOoJar >EMrcICIO
3J.9030 000000MATEBIALDECON8UMO RÍ M 009,M
418 FONTE: 01103S% SoB'a TrantI, Co<l*t>tuC>«nal> FufVJeb - EierdCfo
3.390,3600.0000 OUTROS SERVIÇOS 66 TESCEIROS - PESSOA FÍSICA Rt
47S FONTE: 01103 5% Ssbra Traru). Conauu0ontia Fundeb • Eioetcki ,
3 3 90 39oa 0000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10OOO.OO
481 FONTE 01103 S% Sob/» Tr«n«( ConatltiHMnau Fjndab • Exareiclo
12M1000Í 2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3 1 90.11 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS-F
Í04 FONTE; 01102 FUNDES 40% • EneidCiO _
S 1.81.I3.08.0100PLANO DE SESURO SOCIALSERVIDOR-P
SOO FONTE. 01102 FUNDEB<0%-E«e'clcl0
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTS.
1236500O8.2.0110O0SeRVIÇODENUTRlÇAOMUNIClPAL
5.JOO.MJN.OOOOUATERiALDECONSUUO RI 10.000.00
551 FONTE;01CieOR«eurioiO«lr4noa(Li<rtel)-EMreWW
12355000*2.0411)00 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EOUCACAOINFANTIL
3.3.»0.30.00J»00 «ATERIAL DE CONSUMO .H» 10.000,00
SM FONTE:fl1103 5*8abreTian«. Con»mveionaieFu>i«eb-E»arelei« ,
3 3M«900OOOO OVTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA -.Rt «.OOOM
592 FONTE' 01103 5% SoOra Trariif. C0nerilue>0"aia Fundeb • EjercIM
04.0J. DEPARTAMENTO OE ENSINO - DIVISÃOOE CULTURA
133S20O10.I.03»0O0eA8ADACULTURA/EVENTO8CUI.TUH«
3 191 130501» PLANODE SEOURO SOCIALSERVIDOR-PESSOAL ATIVO ..Rt I4U,00

i4F0NTe:01[!00R«eürMii0nJintr>0|Livre«t-Ex«eleo ^
3 M 39.00 OOOO OUTROS SERVIÇOS QE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RI t jTJ.TI

„ - FONTE. 01000 OMinirio (LMej)- Ejççic-o
04 04 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DOESPORTE E 1
279120015 2 D4MC0 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3 90 30 OOOMO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - f
710 FONTE 01000 Reoiiríoa O^mfcio iLnire») - Eíe^elco
SOMA RS 217278.95
05 SECRETARIAOE SAÚDE
05 01. DEPARTAMENTO DE SEIVlÇO DE SAÚDE
101720011 2 021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS OA BAUDE
3 I 90 1100 OOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL ClVl Rt 80.000.00
721 FONTE: 01303 Sa'Cide R«c«i1aa vmculedaa lEC 29JOO- 15%|'-Ejl«'eitfO
05 02 FUNDOUUKICIPALDESAUDErHOSPiTALAR
103020011.2 023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS /ORUROICOS
3 3 90 39 00OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA At 60MO.OO
504 FONTE: 01303 Saúde Receitai «maiUdaa (EC 2M0 - 15%) - Exerdoo
1D3020011 2 179000 FARMÁCIAHOSPITALAR
3 3 90.30 00 OOOO UATEFUALDECONSUMO Rt M OCO.M
827 FONTE, 01303 Saúda Receilaa vinotiadai |EC 29W - 15%)-
lOJOSOOtl 2 071[K» SERVIÇODE NUTRIÇÃOMUNICIPAL
33.»a3000.0000MATERIALOECONSUÜO ft» 10«0»,00
838 FONTE 01000 RecucsoaOrduteiioa [Livreaj-Eivetelo
05 03 FUNDOMUNIOPALDESAUOE'SECRETAfllA
103030C11.2.024000 FARMACIABASICA
3.3 SO30.00 OOOO MATERIAL OE CONSUMO -,Ht tO.OOS.0»
905 FONTE 01000 Recursos Ordinafkof ILrvrea)- EjrercidO
SOMA R» 150.000,00
09 SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 01 DEPARTAMENTO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
032440006 2 164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL OERAL
3 3 90 14 00 OOOO DIÁRIAS - PESSOAL ClVa RI 2JIOO.OO
l357 FONTc 01000 RffCurWÍ üídinânot ILivtea) - &ierclc«
3 3 90 33 00OOOO OUTROS S^VIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Rt
1352 FONTE: OICCO Rseursos OrOinSno» (Liv^aa) - Exercido
O» 02 FUNDOMUNICIPAL' DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; PISO SOCIALBASiCO
082410006 2 158(00 PISO SOCIALBASICO/PISO BÁSICO VARUkVEL IIADOSO
3 3 90.36 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FÍSICA n$
1370FO^T£ 31651 FNASPROGR. PSVII-Eiarelc«
082430006 2 1430M INDICEDE GESTiO DESCENTRALIZADA - IOO«OL8*fAUMA
3 3 9030 000000 MATERIALDECONSUMO RS 4.000.00
1372 FONTE 31828 IGO - SOLSA FAMILLA - ElorClCW
09 03. FUNOOMU.NICIPALQE ASSISTÊNCIA SOCIAL'PISO SOCIAL ESPECIAL
082430008 2 1<5I»0 PISO SOCIALESPECIAUTIXODE ME01ACOMPLEXICAOE • CREAS
3 a 90 30.00 OOOO MATERIAL DE CONSUMO Bt S.000,00
1394 FONTE 3U20FMAS-PROGRAMA CHEA3-- Exarelelo
SOiAA RS 14.400,00
10. SECRETARIAOE FINANÇAS
10 01 ADMINISTRAÇÃO OERAL , _ -
041220003 2 OOSOIOCOORDENAÇAO ADMINISTRATIVA! PUBLICAÇÃO DEATOS PVSUCOS
3 3 90 39 DOOOOOOUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. Rt SOMOM
1509 FONTE: OlOCORacuteot 0nlMit"O» (Li»'e»l - Emclca '

0.559.24

10.00000

3.000.W

LC(VI4,..,- RI <0.000,00

ATIVO.. ..flt 5M0,00

AJUnIOlCA .Rt IMO^eO

SMOM

400.00

PiibSs<;aflo(â) no Jornal
ILUSTRAnn

Orfjfjo Oficiítl do Município

Edição n".

Data,

3,^JHWCfONARl6s>"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

fíECRETO N° 086/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 069/2012 - MODALIDADE CONVITE N" 016/2012, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado doParaná, nouso das atribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 288/2012, de 18 de Maio de 2012, do
Certame Licitatório, Processo n°. 069/2012, na modalidade Convite n° 016/2012, que trata
da Contratação de Empresa para Aquisição de óleos Lubrificantes para atender a diversos
veículos da frota municipal e equipamentos, conforme especificações do objeto de que trata
o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

LTDA.

o

- GRANUCCIE BIONDO LTDA.

- AZM COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 13 de ode 201

CASSIO MURILO TR

Prefeitó-Mu

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 085/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 072/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
018/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 288/2012, de 18 de Maio de 2012, do
Certame Licitatório, Processo n°. 072/2012, na modalidade Convite n° 018/2012, que trata
da Contratação de Empresa paraAquisição de Impressos e Materiais Gráficos para atender
demanda do Município de Iporã-Pr, conforme especificações do objeto de que trata o
certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- NOROESTE INDÚSTRIA GRAFICA LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de suapjihlicação.

''''"'"'"^ço Municipal, 06 de Agosto ^
n-

O er'
Q

CD 'St

n 1^::^

CASSIO IVíURILO TROVO
prefeito

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 084/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 065/2012 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N"
002/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALCO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamenio proferido pela Comissão
Especial Licitaçào, nomeado pela Portaria n°. 288/2012, de 18 de Maio de 2012, do
Certame Liciiatório. Processo n°. 065/2012, na modalidade Tomada de Preço n° 002/2012.
que trata:

- LOTE 01:

Lociíl: Vias públicas, na sede do Município de Iporã-Pr
Objcío: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reperfilamento e

Tapa Buraco em vias públicas, na sede do Município de Iporã-Pr. de confonnidade coin o
respectivo Memorial Descritivo, Projeto, Planilha de Serviços e Cronograma Usico-
tlnanceiro.

- LOTE 02:

Lücjil: Pátio da Escola Municipal Professora Geni Aparecida Giordano, na sede
do Município de Iporã-Pr

Objtto: Contratação de Empresa para Execução Reperfilamento, em
conformidade com o respectivo Memorial Descritivo, Projeto. Planilha de Serviços e
Cronograma físico-íluanceiro.

- LOTE 03:

Locüi: Avenida Presidente Castelo Branco, na sede do Município de Iporã-Pr.
Objeío: Contratação de Empresa para Execução de Drenagem Urbana e

Pavimenlaçüo, em conformidade com o respectivo Memorial Descritivo, Projeto, Planilha
de Serviços e Cronograma nsico-tlnanceiro

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa.
ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,, declarada vencedora do referido
certame licitaiório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munidpiil - Ruti PedroÁlvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - Ipoiã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Pax: (44) 3652-8101
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Paço Municipal, 06 de Ago.

CASSIO MURILO

p/efeito Municipa

Paço Municipal - Run Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fa*; (44) 36S2-810J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 083/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011 publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

UG: FAPESPl- FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DEIPORÃ
08. FAPESPl- FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS DEIPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPl
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇO.^ 02 TERCEIROS - PESSOA cíSICA RS
002 FONTE; 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
003 FONTE; OlOOl Recursos do Tesouro (Descentralizados! - Exercício

3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS RS
004 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados! - Exercido

SOMA RS

15.000,00

7.000,00

500,00

22.500,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer{em) face ao(5) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação peto ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados - Exercício RS 22.500,00

SCMfi. RS 22.500,00

Art. 3® • Este Decreto entrará em/ a data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal

dois mil e doze.

CÃSSIO

a. ao primeiro dia do mês de agosto do ano de

OVO HIDALGO

Municipal

Publír,ado(a) no Jornal
UMUARAMA ILUSTRADO

Órgão Oficial do Município
^ fjO

Edição r^o . h~> ' ' Pqq.
0^,0^ . VoJ-O

Data^ I

T

o funciomAi^ <

PnçQ Municipal - Rua Pectio Álví^ies C.ibrji :.'fP 87s60'00ü Iiií-m
Fone. ("Ml }652'8100 • FAX (.aái 3Ú52-8Í01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 083/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(5) Secretaria(s), na conformidade com o quesegue discriminado'

UG: FAPESPl - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORA
08. FAPESPl - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPl
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 15.000,00
002 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
003 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBOTIVAS R5
004 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

7.000,00

500,00

22.500,00
SOMA. .R$

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazef(em) face ao(s) encargois) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerâ(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados - Exercício. 22.500,00

22.500,00
SOMA

disposições em contrário,

dois mil e doze.

Art. 3® - Este DecxpWentrará em^fsor na /data de sua publicação, revogadas as

Paço Muniçjífíl de Iporã^E^fSaCrtlQ^^a, ao/prirjj^iro dia do mês de agosto do ano de

O TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Publi(^do(a) no Jornal
UMUARAMA ILUSTRADO

ÓrçjHo Oficia! do Município

Edição r^o 3^ VPnn.t) ^
Data»

o funciowArt|d

Paço Municipal - Ruii Pedi o Álvaies Ccibrol, 26 ( í l' V. 'SfjO 000 (poi.i PU
Fone (<14)3652-8100- FAX (d'l) ifiSl 8101



PUFEITURA MUNICIPiU. DE IPORA
BSTAOO DO MRANA

SlBBS1lVTo'ÍSe«l»L «IPLEUSHTHB NO VALOB QUÊ ESPECIFICA EOÁ OUTOAS PROVIDÊNCIAS.
SSSIO MUHHC TROVO HIDAtGO. Pi.t.no Ujn.dpil •"'P""; ^/2°°íSín'.'?*t7S?Ôn
d« n*9.»4|L rtioiv*:
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2$2nOOC$ O003000 APOSENTAOOR IA «SoCS . «taira RS iS 000 M
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EXCESSO OE ARRECADAÇÃO . ,, e* 99 cnn m
FONT E OJ001fléCMrw» 00Tésoufo (C)«0««'»1 500,00

P»CO Municipal d« Ipót», Ealado flo Parini. 90 p"molfa Oi4 do m4« do Aftosto do «f>o 5» doU mli« «i«,
CASSIO MURU.0 TROVO HtOALGO
Ptaf«ito Mw/iici(M(

Publícafto(a) no Jornal
UMUARAIMA ILUSTRADO

Órgão OflciaJ^do Município

EdIçÕO nO 9^^-^ POQ.'̂ ^
Dota^
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